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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Marcelo Castro(MDB)(80)(92)(2)(5)(93) PI 3303-6130 / 4078
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Professora Dorinha

Seabra(UNIÃO)(80)(77)(2)(5)(28)(58)(38)(31
TO 3303-5990 / 5995 /

5900
Marcio
Bittar(UNIÃO)(67)(76)(2)(28)(30)(56)(51)

AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Alan
Rick(UNIÃO)(80)(106)(77)(67)(76)(2)(5)(9)(3

AC 3303-6333

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2262 / 2269 /

2268
5 Cid

Gomes(PSB)(80)(106)(2)(5)(9)(58)(31)(42)
CE 3303-6460 / 6399

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(80)(77)(2)(5)(9)(19)

PB 3303-2252 / 2481

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Efraim
Filho(UNIÃO)(104)(80)(100)(77)(2)(5)(9)(41)(

PB 3303-5934 / 5931

Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Izalci Lucas(PL)(80)(106)(2)(7)(9) DF 3303-6049 / 6050
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Soraya

Thronicke(PODEMOS)(88)(2)(9)(13)(17)(20)
MS 3303-1775

Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha
Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)

PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(80)(92)(18)(19)(40)(31)(52)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3)(99)(86)(105) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37)(85)(105) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Nelsinho Trad(PSD)(3)(97) MS 3303-6767 / 6768
Fabiano Contarato(PT)(65)(68)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques Wagner(PT)(72)(71)(66)(69)(3)(57) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(73)(70)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(78)(3)(79) PE 3303-6285 / 6286
Augusta
Brito(PT)(87)(64)(74)(75)(3)(59)(60)(84)

CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423

Jorge Kajuru(PSB)(83)(62)(61)(63)(3) GO 3303-2844 / 2031 9 Ana Paula Lobato(PDT)(83)(3) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(101)(103)(81)(1) RN 3303-1826
Beto Martins(PL)(96)(94)(1)(89) SC 3303-2200 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3756
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Castellar
Neto(PP)(102)(98)(91)(95)(90)(22)(1)(34)(27

MG 3303-3100 / 3116

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

(63) Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 06/2024-BLRESDEM).

(64) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(65) Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(66) Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(67) Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).
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(68) Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(69) Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(70) Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(71) Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(72) Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(73) Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(74) Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).

(75) Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).

(76) Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).

(77) Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, terceiro,
sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).

(78) Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).

(79) Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).

(80) Em 19.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado sexto suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a ocupar a primeira
suplência; o Senador Jayme Campos, segundo suplente, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a ocupar a décima primeira
suplência; o Senador Cid Gomes, terceiro suplente, em substituição ao Senador Alan Rick, que passa a ocupar a oitava suplência; e o Senador Izalci Lucas,
quinto suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a ocupar a sétima suplência, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 69/2024-
BLDEM).

(81) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(82) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(83) Em 09.07.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 51/2024-BLRESDEM).

(84) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(85) Em 05.08.2024, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).

(86) Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passou a compor a comissão como
membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).

(87) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(88) Em 07.08.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 7/2024-BLINDEP).

(89) Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 041/2024-BLVANG).

(90) Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).

(91) Em 12.08.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).

(92) Em 14.08.2024, a Senadora Professora Dorinha foi designada 1ª suplente, em permuta com o Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 91/2024-BLDEM).

(93) Em 14.08.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º suplente, a Senadora Professora Dorinha Seabra, 2ª suplente e o Senador Jayme Campos, 11º
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 92/2024-BLDEM).

(94) Em 19.08.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 43/2024-BLVANG).

(95) Em 21.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2024-GABLID/BLALIAN).

(96) Em 28.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 47/2024-BLVANG).

(97) Em 30.09.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 64/2024-BLRESDEM).

(98) Em 17.10.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2024-GABLID/BLALIAN).

(99) Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).

(100) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(101) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

(102) Em 18.10.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 60/2024-GABLID/BLALIAN).

(103) Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2024-
BLVANG).

(104) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-
BLDEM).

(105) Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).

(106) Em 24.10.2024, os Senadores Alan Rick, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, 3º suplente, 5º suplente e 8º suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 105/2024-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 30 de outubro de 2024
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

35ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Recebimento de emenda e voto em separado do item 4. (29/10/2024 19:42)
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PAUTA
ITEM 1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 18, DE 2024
- Não Terminativo -

      Dá nova redação ao § 4º do art. 225 da Constituição Federal para incluir entre os
patrimônios nacionais o Pantanal Sul-Mato-Grossense.
Autoria: Senadora Tereza Cristina, Senador Hamilton Mourão, Senador Styvenson
Valentim, Senador Izalci Lucas, Senador Nelsinho Trad, Senador Esperidião Amin,
Senador Plínio Valério, Senador Flávio Bolsonaro, Senadora Soraya Thronicke, Senador
Lucas Barreto, Senador Mecias de Jesus, Senador Marcio Bittar, Senador Confúcio
Moura, Senadora Mara Gabrilli, Senador Ciro Nogueira, Senador Fernando Farias,
Senador Sergio Moro, Senador Laércio Oliveira, Senador Zequinha Marinho, Senador
Dr. Hiran, Senador Efraim Filho, Senadora Margareth Buzetti, Senador Veneziano Vital
do Rêgo, Senador Flávio Arns, Senador Jayme Campos, Senador Ireneu Orth, Senador
Oriovisto Guimarães, Senador Carlos Portinho, Senador Jaime Bagattoli, Senador
Rogerio Marinho, Senador Astronauta Marcos Pontes, Senadora Damares Alves,
Senadora Leila Barros, Senador Vanderlan Cardoso

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 146, DE 2019
- Não Terminativo -

      Cria a seguridade social da criança.
Autoria: Senador Alessandro Vieira, Senador Alvaro Dias, Senador Arolde de Oliveira,
Senadora Daniella Ribeiro, Senador Eduardo Girão, Senador Esperidião Amin, Senador
Fabiano Contarato, Senador Fernando Bezerra Coelho, Senador Irajá, Senador Jayme
Campos, Senador Jean Paul Prates, Senador Jorge Kajuru, Senadora Juíza Selma,
Senador Lasier Martins, Senadora Leila Barros, Senador Major Olimpio, Senador Mecias
de Jesus, Senador Nelsinho Trad, Senador Paulo Paim, Senador Plínio Valério, Senador
Randolfe Rodrigues, Senador Rodrigo Cunha, Senador Rodrigo Pacheco, Senadora
Soraya Thronicke, Senador Styvenson Valentim, Senador Tasso Jereissati, Senador
Weverton, Senadora Zenaide Maia

Relatório: Favorável à Proposta.
Observações:
- Em 22/10/2024, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Weverton
(dependendo de relatório).

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 3

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE LEI N° 2251, DE 2022
- Não Terminativo -

      Autoriza o Poder Executivo a doar área para a instalação da Embaixada da
República de Cabo Verde.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Parecer (CRE)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2326, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para conceder o porte
de arma de fogo aos integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades de
fiscalização.
Autoria: Comissão Temporária Externa para investigar, "in loco", as causas do aumento
da criminalidade e de atentados na região Norte.

Relatório: Favorável ao Projeto e às Emendas nºs 3-CMA e 4-CMA.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Segurança Pública e pela Comissão de
Meio Ambiente;
- Em 23/10/2024, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais;
- Em 29/10/2024, foi recebida a emenda nº 5, de autoria do Senador Mecias de Jesus
(dependendo de relatório); e o voto em separado do mesmo autor.

Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Parecer (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CMA)

Relatório Legislativo (CCJ)
Emenda 5 (CCJ)

Voto em Separado (CCJ)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1862, DE 2021
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, para possibilitar a concessão de autorização especial de trânsito aos tratores
e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola
ou a executar trabalhos agrícolas.
Autoria: Senador Jorginho Mello
Relatoria: Senador Jorge Seif

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/10/2024 às 19:42.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CRA)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 953, DE 2021
- Terminativo -

      Institui o Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD) junto às
autarquias e fundações públicas federais e à Procuradoria-Geral Federal e dá outras
providências.
Autoria: Senador Irajá

Relatório: Pela aprovação do Projeto, na forma da Emenda n° 1-CAE (Substitutivo).
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Em 16/10/2024, o relatório foi lido e adiada a discussão da matéria;
- Se aprovado o Substitutivo, será ele submetido a turno suplementar, nos termos do art.
282, do Regimento Interno do Senado Federal;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Projeto de Lei Ordinária (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 133, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor, para prever regras de segurança ao usuário do PIX e criar mecanismos de
recuperação célere dos valores transferidos, na hipótese de cometimento de crimes
patrimoniais – Lei de Segurança do PIX.
Autoria: Senador Chico Rodrigues

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 29/10/2024, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Weverton
(dependendo de Relatório);
- A matéria será apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização
e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e pela Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 8
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 2036, DE 2023
- Não Terminativo -

      Estabelece normas gerais sobre segurança escolar e dá outras providências.
Autoria: Senador Alan Rick

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 2052, DE 2023

- Não Terminativo -
      Dispõe sobre a criação da guarda escolar e/ou segurança armada nas instituições de
ensino da rede pública ou privada e dá outras providências.
Autoria: Senador Cleitinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 2092, DE 2023

- Não Terminativo -

      Cria a Política Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a Instituições de Ensino.
Autoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório: Favorável ao PL 2036/2023, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela
prejudicialidade do PL 2052/2023 e do PL 2092/2023, que tramitam em conjunto.
Observações:
- As matérias serão apreciadas pela Comissão de Segurança Pública (CSP) e pela
Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 2891, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para permitir a infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar os
crimes previstos nos arts. 216-B (registro não autorizado da intimidade sexual) e 218-C
(divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo
ou de pornografia) do Código Penal.
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Pela aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Jorge Seif

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Segurança Pública;
- Se aprovado o Substitutivo, será ele submetido a turno suplementar, nos termos do art.
282, do Regimento Interno do Senado Federal;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CSP)
Relatório Legislativo (CCJ)
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 18, DE 2024

Dá nova redação ao § 4º do art. 225 da Constituição Federal para incluir entre os
patrimônios nacionais o Pantanal Sul-Mato-Grossense.

AUTORIA: Senadora Tereza Cristina (PP/MS) (1ª signatária), Senador Hamilton Mourão
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                           SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 

 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2024 
 
 

Dá nova redação ao § 4º do art. 225 da Constituição 
Federal para incluir entre os patrimônios nacionais o 
Pantanal Sul-Mato-Grossense.  
 
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 
 
Art. 1º O § 4º do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 225 ............................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Sul-Mato-Grossense, o Pantanal Mato-Grossense e 
a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

....................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos esta Proposta de Emenda à Constituição de modo a 
aperfeiçoar o texto do § 4º do art. 225 da Constituição Federal, para incorporar 
o Pantanal Sul-Mato-Grossense na regra constitucional que prevê os 
patrimônios nacionais, cuja utilização deve ocorrer, conforme lei específica, 
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em condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais. 

Nesse sentido, o texto constitucional do art. 225, que trata do 
direito de todos os brasileiros ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
passa a abranger a porção do bioma Pantanal contida no Mato Grosso do Sul. 

Nos últimos anos temos acompanhado, com grande preocupação, 
a ocorrência de incêndios e queimadas no bioma Pantanal, em especial no Mato 
Grosso do Sul, Estado que detém a grande maioria do território contido nesse 
bioma.  

Esta Casa tem protagonizado – por meio de diligências e 
audiências públicas nos Estados do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul e da 
criação de comissões permanentes e temporárias dedicadas ao Pantanal – 
debates e proposições legislativas para prevenir esses eventos extremos, que 
causam imensos prejuízos sociais, econômicos e ambientais a uma das regiões 
mais importantes para o Brasil. A riqueza natural única do Pantanal e sua 
destacada importância econômica regional e nacional reforçam a prioridade de 
se fortalecer os marcos regulatórios que possibilitem a conciliação entre a 
proteção ambiental e o crescimento econômico.  

Esse é inclusive um dos principais objetivos do Estatuto do 
Pantanal, que tramita nesta Casa como Projeto de Lei nº 5482, de 2020, norma 
que objetiva atender o comando constitucional que exige lei para que esse 
patrimônio nacional seja utilizado de modo a assegurar a preservação do meio 
ambiente. O aperfeiçoamento que propomos viabiliza a racionalidade das 
regras propostas nesse projeto, que se voltam para todo o bioma Pantanal.  

A Assembleia Legislativa do Estado Mato Grosso do Sul também 
tem se destacado em iniciativas para a proteção do Pantanal Sul-Mato-
Grossense e para sua inclusão entre os biomas listados como patrimônio 
nacional pela nossa Constituição. De fato, o Mato Grosso do Sul abriga a maior 
parte do Pantanal, pois cerca de 65% de seu território se encontra nesse Estado, 
nesse sentido, recebemos Indicação aprovada pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Mato Grosso do Sul, no último dia 13 de março, proposta pelo 
Excelentíssimo senhor Deputado Roberto Hashioka, objetivando a alteração do 
§ 4º, do art. 225 da Constituição.    
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São imensos os desafios para que se alcance a conciliação entre o 
desenvolvimento dos setores econômicos e a proteção da flora e da fauna do 
Pantanal do Mato Grosso do Sul, com foco no fortalecimento de atividades 
como o ecoturismo e por meio de marcos regulatórios que viabilizem essa 
harmonização. 

Ponderamos que esta Proposta de Emenda à Constituição tem 
papel fundamental nesse sentido. A proposição aperfeiçoa a regra 
constitucional, que em seu art. 225, § 4º explicita na lista dos patrimônios 
nacionais o Pantanal Mato-Grossense, que se pode interpretar como o Pantanal 
contido no Estado do Mato Grosso. O texto que propomos incorpora também o 
Pantanal do Mato Grosso do Sul, de modo a conferir maior robustez às políticas 
públicas voltadas à proteção desse importante bioma nacional, em especial 
políticas voltadas à prevenção de incêndios e queimadas e à conciliação entre 
desenvolvimento econômico e proteção ambiental.  

Considerando o exposto, pedimos o apoio das Senadoras e 
Senadores para aprovar esta Proposta de Emenda à Constituição.  

 
Sala das Sessões, 
 
 

Senadora TEREZA CRISTINA 
(PP – MS) 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 18, de 2024, primeira signatária 
Senadora Tereza Cristina, que “dá nova redação 
ao § 4º do art. 225 da Constituição Federal para 
incluir entre os patrimônios nacionais o Pantanal 
Sul-Mato-Grossense”. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Vem à deliberação da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), com fundamento no art. 356 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n° 18, 
de 2024, da Senadora Tereza Cristina e outros, que “dá nova redação ao § 4º 
do art. 225 da Constituição Federal para incluir entre os patrimônios 
nacionais o Pantanal Sul-Mato-Grossense”. 

A PEC n° 18, de 2024, é composta por um artigo, que altera a 
redação do § 4º do art. 225 da Constituição Federal para incluir entre os 
patrimônios nacionais o Pantanal Sul-Mato-Grossense. 

Em 10 de julho de 2024, fui designado relator da matéria. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CCJ, nos termos regimentais indicados, a análise 
quanto à admissibilidade e ao mérito da proposição. 

No que concerne à admissibilidade da PEC n° 18, de 2024, 
cumpre salientar que a proposição observa o número mínimo de subscritores 
de que trata o inciso I do art. 60 da Constituição Federal (CF). 

Não incidem, no caso sob análise, as limitações circunstanciais 
que obstam a alteração do texto constitucional previstas no § 1º do art. 60, 
visto que o País não se encontra na vigência de intervenção federal, estado 
de defesa ou estado de sítio. 

Da mesma forma, a matéria constante da PEC n° 18, de 2024, 
não faz parte de outra proposta de emenda à constituição rejeitada ou havida 
por prejudicada nesta sessão legislativa, nos termos do § 5º do art. 60 da CF. 

A proposição não contém dispositivos que tendam a abolir 
alguma das cláusulas imodificáveis – ditas “pétreas” – de nossa Constituição, 
elencadas nos quatro incisos do § 4º de seu art. 60. 

Em sua justificação, o autor informa que temos acompanhado, 
com grande preocupação, a ocorrência de incêndios e queimadas no bioma 
Pantanal. Portanto, o § 4º do art. 225 da Constituição Federal deve ser 
alterado para incluir o Pantanal Sul-Mato-Grossense entre os patrimônios 
nacionais, cuja utilização deverá ser feita, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente.  

Sendo assim, destacamos os seguintes trechos da justificação: 

“Apresentamos esta Proposta de Emenda à Constituição de 
modo a aperfeiçoar o texto do § 4º do art. 225 da Constituição 
Federal, para incorporar o Pantanal Sul-Mato-Grossense na regra 
constitucional que prevê os patrimônios nacionais, cuja utilização 
deve ocorrer, conforme lei específica, em condições que assegurem 
a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

[...] 
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São imensos os desafios para que se alcance a conciliação 
entre o desenvolvimento dos setores econômicos e a proteção da 
flora e da fauna do Pantanal do Mato Grosso do Sul, com foco no 
fortalecimento de atividades como o ecoturismo e por meio de 
marcos regulatórios que viabilizem essa harmonização.  

Ponderamos que esta PEC tem papel fundamental nesse 
sentido. A proposição aperfeiçoa a regra constitucional, que em seu 
art. 225, § 4º explicita na lista dos patrimônios nacionais o Pantanal 
Mato-Grossense, que se pode interpretar como o Pantanal contido no 
Estado do Mato Grosso. O texto que propomos incorpora também o 
Pantanal do Mato Grosso do Sul, de modo a conferir maior robustez 
às políticas públicas voltadas à proteção desse importante bioma 
nacional, em especial políticas voltadas à prevenção de incêndios.” 

Nossa Carta Magna é uma das mais modernas em relação à 
proteção do meio ambiente, mas esta necessita ser expandida para proteger 
os biomas que atualmente sofrem maior dano. Desse modo, esta PEC, ao 
incluir o Pantanal Sul-Mato-Grossense entre os patrimônios nacionais, 
indica que deve ser elaborada uma lei específica para esta região com o 
objetivo de determinar condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente nela contido. 

Por ser profícuo instituir o meio ambiente saudável como um 
dos direitos sociais, entendemos que a proposição é absolutamente oportuna 
e necessária no que tange à constitucionalidade material e ao mérito. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição n° 18, de 2024, e, no mérito, votamos por sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
1

3
9

.
8

1
2

0
8

-
7

1

21



2



 

SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 146, DE 2019

Cria a seguridade social da criança.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE) (1º signatário), Senadora Daniella
Ribeiro (PP/PB), Senadora Juíza Selma (PODEMOS/MT), Senadora Leila Barros (PSB/DF),
Senador Alvaro Dias (PODEMOS/PR), Senador Arolde de Oliveira (PSD/RJ), Senadora
Soraya Thronicke (PSL/MS), Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador Eduardo Girão
(PODEMOS/CE), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Fabiano Contarato
(REDE/ES), Senador Fernando Bezerra Coelho (MDB/PE), Senador Irajá (PSD/TO),
Senador Jayme Campos (DEM/MT), Senador Jean Paul Prates (PT/RN), Senador Jorge
Kajuru (CIDADANIA/GO), Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS), Senador Major
Olimpio (PSL/SP), Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR), Senador Nelsinho Trad
(PSD/MS), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Plínio Valério (PSDB/AM), Senador
Randolfe Rodrigues (REDE/AP), Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL), Senador Rodrigo
Pacheco (DEM/MG), Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senador Tasso
Jereissati (PSDB/CE), Senador Weverton (PDT/MA)
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EMENDA Nº         - CCJ
(à PEC 146/2019)

Acrescenta-se inciso III ao art. 195-A da Constituição Federal, na forma
proposta pelo art. 1º da PEC 146/2019, nos termos a seguir:

III – o recebimento de benefícios vinculados à seguridade social da
criança será condicionado à comprovação de matrícula e frequência regular em
estabelecimento de ensino ou creche, para as crianças em idade escolar, nos
termos das normas legais.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda busca assegurar que o benefício da seguridade
social da criança, previsto na PEC nº 146 de 2019, esteja diretamente relacionado
à manutenção da matrícula e da frequência regular das crianças em idade escolar
em instituições de ensino ou creches. Tal medida visa incentivar a permanência
escolar e garantir o desenvolvimento educacional adequado, o que é essencial para
a formação integral das crianças e para a superação de situações de vulnerabilidade
social.

A vinculação entre políticas sociais e o compromisso com a educação
já tem demonstrado resultados positivos em outros programas de transferência
de renda, como o Bolsa Família, que adota condicionantes semelhantes. Ao
garantir que as famílias beneficiárias mantenham suas crianças matriculadas e
com presença regular nas aulas, promove-se não apenas o bem-estar imediato, mas
também o desenvolvimento de capital humano a longo prazo.

Além disso, essa medida contribui para a redução da evasão escolar e
para o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação, que
prevê o aumento da taxa de frequência escolar em todas as etapas do ensino básico.
Ao alinhar o recebimento do benefício à responsabilidade educacional, reforça-
se o papel da educação como instrumento central na superação da pobreza e na
promoção de oportunidades igualitárias.
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Sala da comissão, 20 de outubro de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 146, de 2019, do Senador Alessandro 
Vieira e outros, que cria a seguridade social da 
criança. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 146, de 2019, 
que tem como primeiro signatário o Senador Alessandro Vieira, que insere 
novo artigo no Capítulo da Seguridade Social para criar a Seguridade Social da 
Criança. 

O art. 1º traz as alterações no texto constitucional.  

Um novo artigo, o art. 195-A, cria a Seguridade Social da Criança. 
Nos termos desse artigo, a criança é destinatária preferencial da seguridade 
social, assegurado àquelas em situação de pobreza um benefício mensal e um 
auxílio complementar para as crianças de até 5 (cinco) anos de idade. O 
parágrafo único do artigo criado concede precedência nas políticas de emprego 
aos pais de crianças. 

Ainda no primeiro artigo da PEC são alterados os arts. 194 e 196 
para especificar que, no âmbito da seguridade social, o direito à saúde inclui o 
direito ao saneamento básico.  
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Por fim, também é acrescido o inciso VIII ao parágrafo único do 
art. 194 para incluir como objetivo da seguridade social o equilíbrio na 
distribuição dos recursos entre os diferentes grupos etários. 

O art. 2º da proposição determina a vigência imediata da emenda, 
após a sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas à PEC até o momento. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 101 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CCJ pronunciar-se sobre a admissibilidade e o mérito da PEC.  

Com relação à regimentalidade e à juridicidade, não há óbices que 
impeçam a matéria de prosperar. A proposta visa a inovação do ordenamento 
jurídico, e o faz pelo instrumento adequado. Estão presentes os atributos de 
abstratividade, generalidade e imperatividade. 

Quanto à constitucionalidade, a PEC não infringe os limites 
circunstanciais, processuais e materiais para alteração do texto constitucional. 
No que diz respeito à técnica legislativa, a PEC é dotada, no geral, da boa 
técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril 
de 2001.  

No mérito, a proposta traz para o ordenamento jurídico a intenção 
de tornar perene a garantia de renda à criança vivendo em situação de pobreza. 
Para isso, cria a Seguridade Social da Criança, que garante o pagamento de um 
benefício mensal a todas as crianças em situação de pobreza e um benefício 
complementar àquelas de até cinco anos de idade. Além disso, assegura a 
preservação do valor real do benefício mensal e também dos parâmetros de 
comprovação da pobreza. 

Entendemos que a proposta vem dar efetividade ao objetivo 
constitucional da assistência social de amparar as crianças e adolescentes 
carentes e ao objetivo fundamental da República de erradicar a pobreza. O 
Brasil possui uma trajetória de avanços nas políticas de combate à pobreza 
infantil. Não há dúvidas do grande progresso que o Programa Bolsa Família 
trouxe para o país. No entanto, os 20 anos de programa, completados em 2023, 
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foram marcados por avanços e recuos. Por exemplo, houve momentos em que 
a cobertura do programa não foi satisfatória, assim como períodos em que os 
valores dos benefícios ficaram defasados. Isso porque o programa segue 
normativa infraconstitucional, sem compulsoriedade de reajuste dos valores 
dos benefícios ou dos critérios de renda para ingresso no programa. Assim, a 
política perde força ao concorrer com outras por recursos no orçamento, 
servindo de mecanismo de ajuste e atendendo a interesses políticos.  

Sob essa ótica, o status constitucional da garantia de renda à 
criança fortalece a política de combate à pobreza infantil. O Bolsa Família já 
está estruturado em torno de um benefício à criança – o Benefício Primeira 
Infância, que paga cento e cinquenta reais por criança de zero a seis anos, e o 
Benefício Variável Familiar, que concede cinquenta reais para as famílias com 
crianças entre sete e onze anos e adolescentes entre doze e dezessete anos. 
Portanto, na conjuntura atual, em que já existe o benefício, a inovação está em 
garantir o valor real do benefício e dos parâmetros para a comprovação da 
pobreza. Hoje, a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, que recriou o Bolsa 
Família, faculta ao Poder Executivo a alteração desses valores. 

É importante destacar o caráter de urgência que as políticas 
intersetoriais voltadas para crianças e adolescentes possuem no Brasil. Esta 
PEC atua para garantir que tais políticas serão prioridade do Estado e não 
ficarão ao alvedrio de diferentes governos. De acordo com relatório publicado 
em 2023 pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), intitulado 
“Pobreza multidimensional na infância e adolescência no Brasil”, entre 2019 e 
2022, o percentual de crianças vivendo na pobreza, em suas múltiplas 
dimensões, caiu de forma tímida, passando de 62,9% para 60,3%. O valor ainda 
é bastante elevado e equivale a 31,9 milhões de crianças e adolescentes 
brasileiros privados de um ou mais direitos. O número é ultrajante, não 
podemos aceitar que uma só criança esteja em situação de pobreza. 

A pobreza multidimensional pesquisada no estudo da UNICEF 
considera a privação de crianças e adolescentes a seis direitos básicos: renda, 
educação, informação, água, saneamento e moradia. Entre os principais 
aspectos da pobreza multidimensional, o levantamento do Fundo destaca a 
importância da renda necessária para uma alimentação adequada e a questão do 
saneamento, que continua sendo a privação que impacta mais crianças e 
adolescentes no país. Nesse sentido, a PEC nº 146, de 2019, avança ao tornar 
explícito no texto constitucional que o direito à saúde inclui o saneamento 
básico. 
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Com relação à privação de saneamento, o relatório da UNICEF 
indica que, em 2022, 37% das crianças não tinham acesso adequado a banheiros 
e rede de esgoto. Assim, o direito ao saneamento básico, como um direito à 
saúde, vem se somar aos esforços da PEC de reduzir o impacto da pobreza 
sobre os mais vulneráveis, as crianças.  

Reiteramos o mérito da PEC em conferir primazia ao direito social 
de proteção à infância. Ao analisarmos as políticas públicas brasileiras, 
percebemos que a prioridade concedida às crianças, comparada a outras faixas 
etárias, como os idosos, é baixa. Os lares com idosos, graças à concessão de 
benefícios como o Benefício de Prestação Continuada - BPC, não são os com 
maior incidência de pobreza. De acordo com dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, em 2022, entre as pessoas com até 14 anos de 
idade, 49,1% eram pobres e, na população com 60 anos ou mais, o valor era de 
14,8%.  

Além disso, o BPC, o abono salarial e a aposentadoria são todos 
dotados de garantia constitucional da preservação do poder de compra dos 
benefícios. Desse modo, mostra-se pertinente o novo inciso VIII, acrescido ao 
parágrafo único do art. 194, que propõe como objetivo da seguridade social o 
equilíbrio na distribuição de recursos entre os diferentes grupos etários. 
Comparando os valores gastos por beneficiário de janeiro a abril de 2024, 
observamos que o BPC dispendeu R$ 5.4481, ao passo que o novo Bolsa 
Família gastou R$ 1.910. Se considerarmos que neste montante estão 
contabilizados todos os benefícios que compõem o Bolsa Família, e não apenas 
os direcionados às crianças, teremos um valor ainda menor. É chegada a hora 
de conceder a mesma proteção a nossas crianças, afinal é delas que depende 
nosso futuro. A determinação do novo inciso VIII reduzirá a discrepância que 
atualmente verificamos na distribuição dos recursos entre grupos etários. 

Ademais, estudos na área do Capital Humano mostram a 
importância do desenvolvimento na primeira infância na determinação da 
produtividade laboral futura dos trabalhadores. O pesquisador em economia do 
trabalho e ganhador do Prêmio Nobel de Economia, James Heckman, pontua a 
importância do investimento na primeira infância, em famílias carentes, para o 
fortalecimento da economia do país. Segundo o estudioso, ambientes adversos 
no início da vida criam déficits em competências e habilidades que reduzem a 
produtividade e aumentam os custos sociais. O momento crítico para se moldar 
a produtividade seria do nascimento até os cinco anos de idade. Investimentos 

 
1 Valor acumulado por beneficiário referente ao período de janeiro a abril de 2024. Disponível em < 
https://portaldatransparencia.gov.br/beneficios >. Acesso em: 28/05/2024. 

S
F

/
2

4
9

4
4

.
5

6
3

7
6

-
2

6

38

https://portaldatransparencia.gov.br/beneficios


5 

na primeira infância são o primeiro passo para romper o ciclo intergeracional 
da pobreza. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 146, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 487/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.256, de 2016, do Poder 
Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a doar área para a instalação da 
Embaixada da República de Cabo Verde”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224213281800
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Autoriza o Poder Executivo a doar 
área para a instalação da Embaixada 
da República de Cabo Verde. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar o 

lote 44 do Setor de Embaixadas Norte, em Brasília, Distrito 
Federal, para a instalação da Embaixada da República de Cabo 
Verde. 

Art. 2º A escritura de transferência da propriedade 
deverá conter cláusula de reversão do imóvel, caso ocorra 
alteração da finalidade da doação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Lei n° 2251, de 2022, que Autoriza o Poder Executivo a
doar área para a instalação da Embaixada da República de Cabo
Verde.

RELATOR: Senador Fernando Dueire

PARECER (SF) Nº 63, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

14 de setembro de 2023
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador FERNANDO DUEIRE

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei nº 2.251, 
de 2022 (PL nº 4256/2016, na origem), que autoriza o 
Poder Executivo a doar área para a instalação da 
Embaixada da República de Cabo Verde. 

Relator: Senador FERNANDO DUEIRE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional (CRE) o Projeto de Lei (PL) nº 2.251, de 2022 (PL nº 4256/2016, 
na origem), que autoriza o Poder Executivo a doar área para a instalação da 
Embaixada da República de Cabo Verde. Encaminhado ao Congresso Nacional 
em janeiro de 2016, por Mensagem Presidencial, foi aprovado na Câmara dos 
Deputados e remetido ao Senado Federal em julho de 2022. Lida no Plenário desta 
Casa em 10 de agosto de 2022, foi despachada para a CRE, devendo seguir, 
posteriormente, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Composto de três artigos, o PL autoriza o Poder Executivo a doar o 
lote 44 do Setor de Embaixadas Norte, em Brasília, Distrito Federal, para a 
instalação da Embaixada da República de Cabo Verde (art. 1º), e assinala que a 
escritura de transferência da propriedade deverá conter cláusula de reversão do 
imóvel, caso ocorra alteração da finalidade da doação (art. 2º). Assim a proposição 
é sucinta, conforme propostas congêneres encaminhadas e apreciadas pelo 
Parlamento. 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) que acompanha 
Mensagem Presidencial referente à proposição, a medida atenderia ao princípio 
da reciprocidade, uma vez que já houve doação de imóvel em Praia para a 
República Federativa do Brasil. No entanto, assevera-se na EM, a doação só pode 
prosperar com a autorização do Poder Legislativo. 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador FERNANDO DUEIRE

II – ANÁLISE 

Observamos, preliminarmente, que o PL nº 4.256, de 2016, é de 
caráter autorizativo, encontrando-se de acordo com as disposições normativas 
sobre doação de um bem de propriedade da União a um outro país para a 
construção da sede de sua representação diplomática. Nesse sentido, é necessário 
que seja feita a doação por lei.   

No que concerne às atribuições específicas desta Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, assinalamos que a proposta vai ao 
encontro do disposto na Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 
1961, ratificada pelo Brasil. Esse tratado dispõe, em seu art. 21, § 1º, que o Estado 
acreditado deverá facilitar a aquisição em seu território, de acordo com suas leis, 
pelo Estado acreditante, dos locais necessários à Missão ou ajudá-lo a consegui-
los de outra maneira. Assim, além de promover a reciprocidade, garantimos as 
boas relações com uma nação amiga e de laços estreitos com o Brasil. 

De fato, extremamente importante é a manutenção de boas relações 
com Cabo Verde, país irmão, ao qual estamos unidos por laços históricos, 
linguísticos, culturais e econômicos. Fundamental que disponha de um terreno 
para sua missão em Brasília que se coadune com a grandeza daquele arquipélago 
e de sua gente amiga. Não vemos quaisquer óbices, no que diz respeito às 
atribuições desta Comissão, ao prosseguimento da proposição. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do PL nº 2.251, de 
2022. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 14/09/2023 às 10h - 18ª, Ordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
A MATÉRIA VAI À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, PARA PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PL 2251/2022)

Senador RENAN CALHEIROS

14 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.251, de 
2022 (PL nº 4.256/2016), da Presidência da 
República, que autoriza o Poder Executivo a doar 
área para a instalação da Embaixada da República 
de Cabo Verde. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 2.251, de 2022 (PL nº 4.256/2016, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a doar área para a instalação da 
Embaixada da República de Cabo Verde. Encaminhado ao Congresso Nacional 
em janeiro de 2016, por Mensagem Presidencial, foi aprovado na Câmara dos 
Deputados e remetido ao Senado Federal em julho de 2022. Lida no Plenário 
desta Casa em 10 de agosto de 2022, foi despachada para a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), onde teve parecer favorável 
aprovado em 14 de setembro de 2023. Seguindo para esta Comissão, fui 
designado o Relator da matéria. 

Composto de três artigos, o PL autoriza o Poder Executivo a doar 
o lote 44 do Setor de Embaixadas Norte, em Brasília, Distrito Federal, para a 
instalação da Embaixada da República de Cabo Verde (art. 1º). Assinala, ainda, 
que a escritura de transferência da propriedade deverá conter cláusula de 
reversão do imóvel, caso ocorra alteração da finalidade da doação (art. 2º). 
Assim a proposição é sucinta, conforme propostas congêneres encaminhadas e 
apreciadas pelo Poder Legislativo. 

S
F

/
2

4
4

7
0

.
3

4
1

3
9

-
6

1

49



 
 

jj2024-00550  

2 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) que acompanha 
Mensagem Presidencial referente à proposição, a doação só pode prosperar 
com a autorização do Poder Legislativo. Convém ressaltar o argumento de que 
a medida atenderia ao princípio da reciprocidade, uma vez que já houve 
doação de imóvel em Praia para a República Federativa do Brasil.  

II – ANÁLISE 

Observamos, preliminarmente, que o PL nº 4.256, de 2016, é de 
caráter autorizativo, encontrando-se de acordo com as disposições normativas 
sobre doação de um bem de propriedade da União a um outro país para a 
construção da sede de sua representação diplomática. Nesse sentido, é 
necessário que seja feita a doação por lei.   

No que concerne às atribuições específicas desta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, não identificamos quaisquer vícios de 
constitucionalidade ou legalidade. O PL também é versado em boa técnica 
legislativa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.251, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei n°
2326, de 2022, que Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, para conceder o porte de arma de fogo aos
integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades de
fiscalização.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 34, DE 2023

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Kajuru

12 de dezembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2326, de 2022, da Comissão 
Temporária Externa para investigar, in loco, as causas 
do aumento da criminalidade e de atentados e de 
atentados na região Norte. (SF), que altera o art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
conceder o porte de arma de fogo aos integrantes da 
Fundação Nacional do Índio em atividades de 
fiscalização. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 2326, de 2022, da Comissão 
Temporária Externa instaurada para investigar, in loco, as causas do aumento 
da criminalidade e de atentados na região Norte (CTENORTE). O referido 
projeto, por sua vez, visa alterar o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, para conceder o porte de arma de fogo aos integrantes da Fundação 
Nacional do Índio em atividades de fiscalização. 

A modificação legislativa proposta opera-se pela inserção do 
inciso XII no art. 6º da Lei 10.826, de 2023, e da modificação do seu § 2º, como 
decorrência lógica. 

Assim, nos termos do art. 1º do PL, o art. 6º da Lei 10.826, de 
2023, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º...................................................................................... 
................................................................................................... 

XII – os integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades 
de fiscalização.  
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...................................................................................................  

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes 
das instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o 
inciso III do caput do art. 4 o desta Lei nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei.  

........................................................................................”    

Foram apresentadas duas emendas, ambas de autoria do Senador 
Jorge Kajuru. 

A Emenda nº 1-CSP modifica o art. 34 da Lei nº 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, para a garantir escolta policial aos agentes da FUNAI, 
quando em atividade de fiscalização em áreas de conflagração ou quando 
houver fundado temor de sofrerem violência física. 

Por sua vez, a Emenda nº 2-CSP acrescenta no Código Penal a 
agravante genérica quando o agente pratica o crime com utilização de arma de 
fogo de que tenha autorização de porte, em razão do cargo público que ocupa. 

Após, a matéria seguirá à Comissão de Meio Ambiente (CMA) e 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que decidirá 
terminativamente. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 104-F do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a apreciação do projeto cabe a esta Comissão, a quem 
compete opinar sobre proposições pertinentes à segurança pública (alínea a); 
às políticas públicas de prevenção à violência e de promoção da paz social 
(alínea k); e ao controle e à comercialização de armas (alínea n). 

O exame quanto à constitucionalidade e juridicidade da matéria 
será feito pela CCJ. 

O projeto acrescenta inciso XII ao caput do art. 6º da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003 (“Estatuto do Desarmamento”), para conceder o 
porte de arma de fogo aos integrantes da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 
em atividades de fiscalização. 
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O porte é condicionado à comprovação de capacidade técnica e de 
aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo (inciso terceiro do art. 4º 
do Estatuto), nas condições já estabelecidas pelo regulamento. 

O projeto foi motivado pelos assassinatos do indigenista Bruno 
Araújo Pereira e do jornalista inglês Dom Phillips na região do Vale do Javari, 
no município de Atalaia do Norte/AM, em junho de 2022. 

A proposição procura evitar que nova tragédia como essa se repita, 
dando uma chance de defesa aos servidores da Funai, cujo trabalho contraria 
os interesses de garimpeiros ilegais, traficantes de drogas, biopiratas, 
madeireiras clandestinas, entre outros criminosos. 

Como o § 1º do art. 6º do Estatuto não é alterado, não é permitido 
o porte de arma particular nem fora de serviço, o que é o ideal. A arma será da 
Funai, devendo ser acautelada pelo servidor quando o serviço for perigoso. 

Os custos serão os de aquisição de armas de fogo pelo orçamento 
da Funai. Veja-se que, de acordo com o Portal da Transparência, há 2.946 
servidores no órgão, mas muitos deles não precisariam portar arma porque não 
exercem atividades de fiscalização. 

No mais, entendemos que devem ser rejeitadas as Emendas nºs 1 
e 2-CSP apresentadas pelo Senador Jorge Kajuru, não por ausência de mérito 
das sugestões, mas por sua desnecessidade prática. 

Certamente, o porte de arma não garante de forma efetiva a 
segurança do agente da Funai quando fiscaliza uma área em que há risco à sua 
integridade física, de modo que se mostra, de fato, conveniente garantir a esse 
servidor público a escolta policial, nessas circunstâncias.  

Contudo, o Estatuto do Índio – Lei nº 6.0001, de 1973, em seu art. 
34, já garante que o referido órgão federal de assistência ao indígena poderá 
solicitar a colaboração das Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, 
para assegurar a proteção das terras ocupadas pelos índios e pelas comunidades 
indígenas. Assim, entendo que já está prevista a escolta, caso seja solicitada. 

Com relação à emenda nº 2, conquanto concordemos que a 
concessão de porte de arma de fogo deve se fazer acompanhar do incremento 
da responsabilidade do agente público que a detém, até mesmo para inibir seu 
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4 

mau uso, o Estatuto do Desarmamento já possui um extenso rol de crimes que 
punem adequadamente o porte e a utilização ilegal de arma de fogo. Dada a 
severidade dessas penas, e a previsão de causas de aumento de pena previstas 
no art. 20, inciso I, da Lei nº 10.826, de 2003, não cremos ser necessárias novas 
majorações. 

 

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 2326, de 
2022, com a rejeição das Emendas nº 1 e 2-CSP. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 2.326, DE 2022

Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para conceder o 
porte de arma de fogo aos integrantes da Fundação Nacional do Índio em 
atividades de fiscalização. 

AUTORIA: Comissão Temporária Externa (CTENORTE).
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, para conceder o porte de arma de fogo aos 
integrantes da Fundação Nacional do Índio em 
atividades de fiscalização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 6º...................................................................................... 
................................................................................................... 

XII – os integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades 
de fiscalização. 

................................................................................................... 

§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das
instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o 
inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei.     

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADCOMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR, IN LOCO, AS CAUSAS DO AUMENTO DA 

CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA REGIÃO 
NORTE 

RELATÓRIO FINAL 

1. INTRODUÇÃO

Esta Comissão Temporária Externa (CTENORTE), criada mediante 

aprovação do Requerimento nº 474, de 2022, do Senador Randolfe Rodrigues, 

tem como objetivos investigar, in loco, as causas do aumento da criminalidade e 

de atentados contra povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos e jornalistas na 

Região Norte e em outros estados, assim como fiscalizar as providências 

adotadas diante do crime que vitimou o indigenista Bruno Araújo Pereira e o 

jornalista britânico Dom Phillips. O prazo para seu funcionamento foi fixado em 

60 dias. 

Este colegiado, presidido pelo Senador Randolfe Rodrigues, tem 

como Vice-Presidente o Senador Fabiano Contarato e como Relator o Senador 

Nelsinho Trad. Integram-no, ainda, os Senadores Chico Rodrigues, Eduardo 

Velloso, Eliziane Gama, Humberto Costa, Leila Barros e Telmário Mota. 

Instalada em 20 de junho de 2022, a CTENORTE aprovou seu 

plano de trabalho na mesma data. Para atender aos objetivos definidos no 

Requerimento nº 474, de 2022, o plano de trabalho propôs a realização de 

audiências e diligências para ouvir representantes de indígenas e de indigenistas, 

além de autoridades municipais, estaduais e federais. Previu, também, o 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADencaminhamento de requerimentos e solicitações diversas com o intuito de 

acompanhar a investigação dos crimes e garantir o reforço imediato da 

segurança no Vale do Javari, inclusive proteção aos indígenas que continuam 

sendo ameaçados. 

Este colegiado realizou quatro reuniões semipresenciais, que 

incluem duas audiências públicas interativas, além de uma diligência externa aos 

municípios de Tabatinga e Atalaia do Norte, no Estado do Amazonas. 

A CTENORTE aprovou, na forma do Requerimento nº 6, de 2022, 

o compartilhamento automático de informações e o acompanhamento dos

trabalhos junto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

(CDH), que tem acompanhado o problema da violência contra os povos e

comunidades tradicionais.

2. O AUMENTO DA VIOLÊNCIA EM TERRAS INDÍGENAS

O Brasil tem assistido a um considerável aumento da violência nas 

terras indígenas. Ainda em 2016, a relatora especial da Organização das Nações 

Unidas (ONU) para direitos dos povos indígenas, Victoria Tauli-Corpuz, emitiu 

um relatório1 que indicava retrocessos ao longo de oito anos e recomendava a 

adoção de medidas para proteger lideranças indígenas, a superação de impasses 

acerca da demarcação de terras, o fortalecimento da Funai e o respeito ao direito 

dos indígenas de serem consultados sobre medidas que os impactassem. 

1https://documents-dds-
ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G16/174/05/PDF/G1617405.pdf?OpenElement Acesso em 2 de 
agosto de 2022 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADDesde então, a situação se agravou ainda mais. Com base em dados 

oficiais abertos ao público ou obtidos com fundamento na Lei de Acesso à 

Informação, o Conselho Indigenista Missionário publica, anualmente, o relatório 

“Violência Contra os Povos indígenas do Brasil”. A última edição usa dados 

disponibilizados até o ano de 2020 e a análise dos dados das últimas cinco 

edições mostra uma tendência bastante preocupante desde 2016: 

a) o número de homicídios triplicou em cinco anos;

b) as ameaças também triplicaram nesse período;

c) os conflitos territoriais foram multiplicados por oito;

d) os casos de invasão e de exploração ilegal de recursos naturais

mais do que quintuplicaram; 

e) eventos de desassistência na saúde praticamente dobraram, sem

contar os problemas observados na pandemia de covid-19; 

f) a mortalidade infantil, que caíra quase 20% de 2016 a 2018, teve

crescimento de mais de 30% de 2018 a 2020; 

g) já a taxa de suicídios entre indígenas tem sido, consistentemente,

três vezes maior do que aquela observada na população total, sendo 

particularmente alta entre crianças e adolescentes e impulsionada por fatores 

como a discriminação, as condições precárias de vida, o desamparo e os 

conflitos com invasores. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO aumento da violência tem causas multifatoriais. Dentre elas, é 

forçoso reconhecer que o choque cultural é um fator que eleva a animosidade, 

desagrega comunidades tradicionais e influi na elevação das taxas de suicídio, 

alcoolismo e drogadição. Além disso, favorece o aliciamento de indígenas para 

atividades como tráfico, garimpo e prostituição. Quando os indígenas são 

integrados de modo abrupto e irresponsável à sociedade circundante, sem que a 

sua cultura, a sua identidade e os seus costumes sejam respeitados, acabam 

sendo absorvidos apenas marginalmente, como pessoas mal ajustadas e 

discriminadas por suas diferenças. 

A integração não é, portanto, um processo simples e 

invariavelmente benéfico. Mesmo em comunidades nas quais se observa o uso 

de equipamentos e a adoção de alguns costumes oriundos da sociedade não-

indígena, ainda pode haver significativas diferenças culturais, inclusive 

religiosas. Por essas razões, é necessário que os indígenas sejam acolhidos em 

suas diferenças e que seja respeitado o seu direito de decidir como estabelecerão 

vínculos com o resto da sociedade, cabendo ao Estado proteger sua escolha e 

intermediar esses contatos de modo responsável. Isso é ainda mais importante no 

caso de povos isolados ou de recente contato, mais sujeitos aos efeitos negativos 

dos choques culturais e à introdução de doenças contra as quais não têm 

imunidade ou tratamento. 

Ademais, é notório que a pobreza e a desassistência são fatores que 

agravam a suscetibilidade de um grupo populacional à violência. Os indígenas 

necessitam de assistência social, políticas de saúde, educação e apoio às suas 

atividades produtivas, para que possam prosperar e diminuir sua vulnerabilidade 

social. Mas o fator primordial para a sua defesa, fixado no art. 231 da 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADConstituição de 1988, é a demarcação e a proteção das terras que 

tradicionalmente ocupam, para que nelas possam desenvolver, com autonomia, 

as atividades necessárias à sua reprodução física e cultural. Novamente, frisamos 

a importância especial dessa garantia para grupos isolados. 

Sabemos que a questão fundiária perpassa muitos dos problemas 

que os indígenas enfrentam e é indiscutível a importância de coibir invasões. 

Mas também é necessário resolver algumas pendências jurídicas, como a tese do 

marco temporal, e garantir que as populações no entorno das terras indígenas 

tenham alternativas para o seu sustento. Assim, sem se esquecer da importância 

de uma política indigenista que garanta os direitos constitucionais dos povos 

originários, não vemos como as tensões que levam à violência possam ser 

neutralizadas sem segurança jurídica e sem políticas públicas que promovam o 

desenvolvimento econômico e social das populações ao seu redor. 

3. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E DILIGÊNCIA

A fim de compreender melhor como se deu o aumento da violência 

e qual tem sido a resposta do governo a esse problema, a CTENORTE realizou 

audiências públicas interativas e uma diligência externa a Atalaia do Norte e 

Tabatinga, ouvindo indígenas, indigenistas e representantes de órgãos públicos. 

Ressalte-se que o Ministro da Justiça e Segurança Pública, convidado a falar 

perante este colegiado, não compareceu devido a um conflito de agenda. 

No dia 22 de junho de 2022, a CTENORTE realizou, em conjunto 

com a CDH, a primeira audiência pública interativa para debater as causas do 

aumento da criminalidade e de atentados na região Norte. Participaram dessa 

audiência: Fernando Vianna, Presidente do Indigenistas Associados (INA); 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADGeovanio Pantoja Katukina, Coordenador-Geral de Índios Isolados e Recém 

Contatados (CGIIRC) da Fundação Nacional do Índio (FUNAI); e Eliésio 

Marubo, procurador jurídico da União dos Povos Indígenas do Vale do Javari 

(UNIVAJA). 

No dia 30 de junho de 2002, a CTENORTE realizou diligência em 

Atalaia do Norte e Tabatinga, para ouvir indígenas, indigenistas e autoridades 

federais e estaduais acerca dos crimes ocorridos na região. 

A segunda audiência pública interativa, realizada no dia 14 de julho 

de 2022, ouviu o Sr. Jader Marubo, liderança indígena e ex-coordenador da 

Univaja, e a Dra. Beatriz Matos, que além de ser casada com Bruno Pereira, é 

professora de antropologia e etnologia na Universidade Federal do Pará, com 

extensa experiência acadêmica e de campo junto aos povos originários. 

A síntese das audiências públicas é apresentada no Anexo I. 

Quanto à diligência externa, estando ausente o Senador Nelsinho 

Trad, por motivos de saúde, o Presidente Randolfe Rodrigues designou como 

relator ad hoc o Senador Fabiano Contarato. O relatório parcial produzido pelo 

Senador Contarato, já aprovado por este colegiado, fica integralmente 

incorporado a este Relatório Final como Anexo II. 

Ao longo dessas reuniões, várias manifestações convergiram para 

delinear um panorama sobre a violência nas terras indígenas, incluindo, mas não 

se limitando ao Vale do Javari, e o contexto no qual se insere o assassinato de 

Bruno Pereira e Dom Phillips. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD4. A VIOLÊNCIA NA AMAZÔNIA E NO VALE DO JAVARI

Os depoimentos prestados a esta Comissão Temporária indicam que 

há, no Vale do Javari, uma sobreposição de crimes ambientais com modalidades 

criminosas violentas mais comuns, incluindo a atuação de organizações 

criminosas. A Terra Indígena tem mais de 8,5 milhões de hectares de extensão, 

abriga pelo menos 26 povos isolados e faz fronteira com regiões produtoras de 

cocaína. Essas circunstâncias fazem a região ser visada pelo narcotráfico, por 

madeireiros, garimpeiros, caçadores e pescadores ilegais, entre outros. 

Áreas de fronteira geralmente formam simbioses entre diferentes 

tipos de crimes, propiciando a organização de redes transnacionais. Conforme 

estudos do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), organizações 

criminosas, direcionaram seus interesses para a Amazônia e têm disputado o 

controle das principais rotas do tráfico na região. Há, ainda, as facções locais e 

regionais, que também tentam explorar os ativos ambientais para acumular 

capital e lucro.  

Com efeito, em contraste com o resto do País, a Região Norte tem 

sofrido com o aumento dos índices de violência nos últimos anos. A taxa de 

mortes violentas intencionais nos municípios da Amazônia Legal chegou a 30 

por grupo de 100 mil habitante em 2021, 38,6% superior à média nacional de 

22,3, conforme o último Anuário do FBSP. Das 30 cidades brasileiras com taxas 

médias de mortes violentas intencionais superiores a 100 entre 2019 e 2021, 

para cada grupo de 100 mil habitantes, 13 delas estão na Amazônia Legal. Mas 

cabe mencionar que as mortes violentas nas áreas urbanas da Amazônia Legal 

caíram, ainda que permaneçam acima da média nacional. Especialistas em 

segurança apontam que isso seria resultado menos da atuação do Estado do que 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADresultado de uma trégua pactuada entre organizações criminosas, a partir de 

2019, após o racha de 2017, que causara uma explosão de assassinatos dentro e 

fora de presídios Brasil afora. De modo geral, entre 75% e 80% das mortes 

violentas ocorridas no Brasil resultam de conflitos entre facções criminosas, 

seguidas, de longe, por conflitos entre a polícia e criminosos, feminicídios, 

latrocínios e homicídios contra a população LGBTQIA+, nessa ordem.2 

Na Amazônia, o relatório Cartografias das Violências na Região 

Amazônica, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, de 2022, levantou que: 

a) A intensa presença de facções do crime organizado e as disputas

entre elas pelas rotas nacionais e transnacionais de drogas que cruzam a Região 

Norte contribuem para a elevação das taxas de homicídio, latrocínio e lesão 

corporal seguida de morte nos seus estados, colocando-os acima da média 

nacional;  

b) Entre 2018 e 2020, a dinâmica da violência letal na região

amazônica tem se diferenciado do restante do País, em especial pela acentuada 

interiorização da violência. Isso aponta para coexistência de conflitos fundiários 

e crimes ambientais e se interligam no território com as dinâmicas das facções 

criminosas. 

Ainda conforme esse relatório do FBSP, traficantes se aproveitam 

dos rios da região para escoar drogas desde o Peru e a Colômbia. Rotas aéreas 

também são utilizadas e há muitas pistas de pouso clandestinas em áreas de 

conservação e em terras indígenas. 

2 FELTRAN, G. Homicídios no Brasil: esboço para um modelo de análise. In: Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública, 2019, Fórum Brasileiro de Segurança Pública, p. 26-31. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNo trabalho de investigação local desta Comissão, foi obtida a 

informação de que organizações criminosas transfronteiriças usam o pirarucu e o 

piracatinga para lavar dinheiro do narcotráfico, criando uma demanda por esses 

peixes, que eram visados pelos pescadores ilegais suspeitos da morte de Dom e 

Bruno. Em outras regiões, como no Pará e em Roraima, o ouro garimpado 

ilegalmente em terras indígenas pode servir ao mesmo propósito, por ser 

facilmente esquentado devido à frouxidão regulatória e à falta de fiscalização e 

de rastreamento químico – que é, porém, tecnicamente viável. 

Sem adequada repressão a essas atividades por parte do Estado, seja 

pela ausência de trabalhos de inteligência, seja pela insuficiência do aparato 

repressivo, a Amazônia tem sido palco de uma verdadeira invasão por 

organizações criminosas. 

A liderança do Exército ressalta que a fraca presença do Estado é o 

principal fator para o avanço da criminalidade. Certamente, a região demanda 

uma quantidade ótima de policiais militares e federais, juízes, promotores e 

procuradores, assim como pelotões em todas as áreas de risco, para fazer frente 

ao avanço do crime organizado. Registre-se, a esse respeito, que as Forças 

Armadas têm competência subsidiária para reprimir alguns tipos de delitos na 

faixa de fronteira, como será discutido adiante. 

De fato, a ausência do Estado favorece o crescimento de mercados 

ilícitos de grilagem de terras, queimadas, exploração da madeira, garimpo, 

pesca, caça, pirataria e transporte de drogas e de armas. No vácuo de poder 

deixado pelo Estado, organizações criminosas são formadas ou migram para 

explorar essas atividades. Conforme constatado por esta Comissão in loco, é 

preciso investir no fortalecimento de mecanismos integrados de comando e 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcontrole, que conectem esferas federal e estadual e, em especial, diferentes 

órgãos e Poderes (principalmente polícias, ministério público, defensorias, 

Funai, Ibama, ICMBio, Incra e Judiciário).  

Contudo, entendemos que o controle do problema da violência na 

Amazônia passa mais pela construção de capacidades institucionais permanentes 

do que somente pela ocupação militarizada e temporária do território. O mero 

reforço de forças de segurança seria, ao que tudo indica, pouco efetivo, senão 

para responder a situações pontuais. Mas o resgate da efetiva soberania 

brasileira sobre essas áreas requer, além de segurança, uma presença robusta do 

Estado, com toda a gama de políticas públicas que assegurem os direitos de 

cidadania e promovam o desenvolvimento econômico e social, dificultando o 

aliciamento dos habitantes mais vulneráveis. 

Conforme experiência do Rio de Janeiro com as Unidades de 

Polícia Pacificadora (UPPs), em trabalho de campo feito por Cunha e Mello 

(2011)3 na primeira comunidade a receber o programa, Santa Maria, observou-se 

que, com as UPPs, vieram internet, fornecimento de água, luz e TV por 

assinatura. A segurança trouxe investimentos, regularização fundiária e 

definição dos limites entre espaços públicos e privados. Mas o Estado precisa se 

fazer presente de modo integral. 

5. O CONTEXTO QUE LEVOU AO ASSASSINATO DE

BRUNO PEREIRA E DOM PHILLIPS 

3 CUNHA, N. V. da; MELLO, M. A. da S. Novos conflitos na cidade: a UPP e o processo de 
urbanização na favela. In: Dilemas: Revista de Estudos de Conflito e Controle Social, v. 4, n. 
3, jul/ago/set 2011, p. 371-401. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADBruno Pereira foi um destacado e aguerrido indigenista. Num 

contexto bastante adverso e perigoso, não hesitou em se licenciar da Funai para 

cumprir o que entendia ser sua missão como servidor público, defendendo os 

povos originários até o fim. 

Dom Phillips dedicava seu talento como jornalista e escritor à 

defesa da Amazônia. Estava no Javari fazendo pesquisa para um livro que 

escrevia sobre o assunto, seguindo o saudável ritual jornalístico de ouvir as 

partes envolvidas nas histórias que apurava. É um estrangeiro que morreu 

trabalhando em prol do povo da Amazônia e de nossa biodiversidade, de modo 

que o consideramos um grande amigo do Brasil. 

O assassinato de Bruno e de Dom chamou a atenção de todo o 

mundo para a elevada violência contra os povos indígenas e contra agentes 

públicos e particulares que trabalham pela proteção dos povos originários, de 

suas terras e do meio-ambiente. No dia 22 de julho de 2022, o Ministro da 

Justiça e Segurança Pública declarou à imprensa que o crime foi um episódio 

isolado, que estaria elucidado e que essa ocorrência seria normal num Estado do 

porte do Amazonas. Nada a respeito desse crime pode ser normalizado. 

Durante as audiências e a diligência externa realizadas por esta 

Comissão Temporária, foram recorrentes as críticas à direção da Funai, 

considerada, por muitos depoentes, omissa e avessa ao cumprimento de seu 

dever de proteção aos indígenas e a seus próprios funcionários. Mal equipada e 

carente de pessoal capacitado, a Funai deixa um déficit de diálogo com os povos 

indígenas e não fiscaliza atividades clandestinas nas suas terras. Além disso, o 

Ibama está ausente do Vale do Javari e a atuação das forças de segurança é 

considerada insuficiente. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADOs funcionários da Funai ouvidos pela Comissão relatam ameaças e 

pedem porte de arma de fogo, além de reforço de pessoal e equipamentos, para 

que possam fazer seu trabalho com alguma segurança. 

Os povos indígenas locais, de modo geral, relatam ameaças de 

pescadores, caçadores, garimpeiros e madeireiros, além do ingresso de 

missionários fundamentalistas em regiões onde há grupos isolados. Entre todos 

os que se manifestaram, foi unânime o clamor por maior presença do Estado, 

particularmente dos órgãos de segurança pública, das Forças Armadas, dos 

órgãos ambientais e da Funai, em parceria com os indígenas. 

Nesse sentido, o Sr. Geovanio Pantoja Katukina, 

Coordenador-Geral de Índios Isolados e Recém Contatados da Funai, 

reconheceu ser necessário aprimorar o monitoramento dos indígenas isolados e a 

vigilância do entorno, em cooperação com o Ibama, a Polícia Federal e a 

Univaja. 

Quanto ao assassinato de Dom e Bruno, os indigenistas, a diretoria 

da Univaja e os representantes de povos ouvidos por esta Comissão relataram 

uma tragédia anunciada. Citaram disparos contra as bases da Funai em 2018 e 

2019, a morte, até hoje não elucidada, do funcionário Maxciel Pereira dos 

Santos, da Funai, em 2019, e as constantes denúncias contra pescadores ilegais 

na terra indígena, incluindo os mesmos que viriam a matar Dom e Bruno. 

Conforme relatado a esta Comissão, Bruno Pereira chegou à região 

no início da década passada e logo tomou medidas para garantir o direito dos 

indígenas de votar em segurança, nas próprias terras, o que teria desagradado a 

políticos locais que assediavam essa população. Também denunciou 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcomerciantes que retinham cartões dos indígenas. Em 2019, como Coordenador-

Geral de Índios Isolados e Recém Contatados da Funai, conseguiu articular com 

outros órgãos grandes operações que tiveram sucesso em coibir crimes 

cometidos por invasores de terras indígenas. 

O reconhecimento nacional e internacional do trabalho de Bruno 

teria desagradado autoridades que defendem a regularização de atividades hoje 

ilegais nas terras indígenas. Isso é apontado como motivação para sua 

exoneração, o que não é confirmado pela Funai, mas está em linha com as 

diretrizes publicamente adotadas pela autarquia nos últimos anos, como a 

postura de defesa mínima, o retorno ao integracionismo e o apoio do governo à 

legalização da mineração e do garimpo em terras indígenas. 

Fora do cargo de chefia, Bruno seria obrigado a voltar para a região. 

A exoneração foi percebida como sendo um recado de que a Funai não 

respaldava seu trabalho e, portanto, seria como uma senha para a prática de 

retaliações. Diante dessa situação, pediu licença da Funai e, para poder continuar 

a atuar em defesa dos povos indígenas, tornou-se colaborador da Univaja. 

Passou a organizar e capacitar equipes de indígenas para que pudessem vigiar 

melhor o próprio território e denunciar as invasões às autoridades competentes. 

A Funai viu, nessa atitude, um conflito de interesses e abriu processo disciplinar 

contra o servidor. 

Fato é que a Univaja tem feito o papel do Estado e procura, como 

pode, fiscalizar sua própria terra. Relata que há parceiros dispostos a ajudar, mas 

chegaram a ponto de ter que acionar judicialmente a Funai para que aceitasse 

uma doação de uma organização não-governamental, destinada a reestruturar as 

bases de proteção. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADAté o ano passado, a Univaja formalizou diversas denúncias, mas 

recebia como resposta pedidos para que não mandassem mais ofícios sem 

informações qualificadas. A Univaja passou a qualificar as denúncias, 

elaborando relatórios que incluíam imagens de câmeras termossensíveis e de 

drones, georreferenciadas, produzidas pelas equipes de vigilância que Bruno 

Pereira ajudou a treinar. Criaram um fluxograma para o envio de informações ao 

Ministério Público e à Polícia Federal, subsidiando a atuação desses órgãos. 

Por esse trabalho, Bruno e toda a diretoria da Univaja estavam 

jurados de morte pelos criminosos da região. A efetiva ausência dos órgãos 

públicos, sobretudo da Funai, facilita o cumprimento dessas ameaças. Isso é 

evidenciado pelo Ofício nº 27 da Univaja, datado de 7 de abril de 2022 e 

encaminhado à Frente de Proteção Etnoambiental do Vale do Javari e à Força 

Nacional, que registrava, com fotos, seis pescadores ilegais em canoas, armados 

com espingardas calibre 16 e equipamentos de pesca, próximos a uma aldeia dos 

Korubo. Informava, ainda, que os pescadores eram liderados pelo vulgo Pelado. 

Dois meses mais tarde, sem que nenhum órgão competente tenha tomado 

qualquer providência conhecida a respeito da denúncia, o mesmo Pelado, na 

mesma embarcação e, provavelmente, usando uma das armas ali mencionadas, 

viria a assassinar Dom e Bruno.  

Resta saber, agora, se a morte de Dom e Bruno resultou de rixa 

pessoal dos pescadores ilegais contra o indigenista, sendo o jornalista 

assassinado apenas por estar em sua companhia e ter fotografado a embarcação 

em que viajavam, ou se há envolvimento de mandantes, o que ainda deve ser 

investigado. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNa diligência ao Amazonas, o delegado federal Ramon Santos 

informou que até o momento não existem provas concretas que apontem para 

mandantes ou para o envolvimento do crime organizado na morte de Bruno 

Pereira e Dom Phillips. Dados os elementos constantes dos autos, inicialmente, 

as mortes teriam sido oriundas de rixas pessoais de pescadores locais (Amarildo 

da Costa Oliveira, Oseney da Costa Oliveira e Jefferson da Silva Lima) contra 

Bruno Pereira. O delegado mencionou ainda que a Univaja oficiou, no final de 

maio, sobre ameaças que Bruno recebia dos pescadores, além do mencionado 

Ofício nº 27, no qual Amarildo, vulgo Pelado, era denunciado por pesca ilegal e 

apontado como autor de disparos contra uma base da Funai. 

Também é pertinente mencionar que Pelado fora preso em 

flagrante, em 2019, com 200 munições para espingarda calibre 16, que 

custariam, pelo menos, R$ 1 mil, se fossem adquiridas do lado peruano da 

fronteira, ou R$ 2 mil, do lado brasileiro. Apesar do flagrante e da grande 

quantidade de munição, Pelado sequer foi indiciado. 

Ainda que a investigação não tenha, até o momento, identificado 

mandantes do assassinato de Dom e Bruno, há elementos objetivos que 

sustentam a hipótese de algo mais articulado do que a rixa pessoal. É, no 

mínimo, plausível que possa ter havido coordenação e mandante nesse duplo 

homicídio cometido por diversas pessoas, com queima, mutilação e ocultamento 

dos cadáveres em locais de difícil acesso, bem como afundamento da 

embarcação das vítimas e tentativa de sumir com os seus pertences nas águas de 

um igapó. Contextualmente, esses crimes seriam resultado da desproteção de 

Bruno e Dom diante de um esquema organizado de pesca ilegal no Vale do 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADJavari, podendo ter laços, ainda, com outras atividades como narcotráfico e 

lavagem de dinheiro. 

Nesse sentido, o Senador Humberto Costa perguntou ao Sr. Eliésio 

Marubo sobre o aparente envolvimento do crime organizado nas atividades 

ilegais praticadas por garimpeiros, madeireiros, pescadores, caçadores e 

narcotraficantes em áreas de fronteira, como ocorreria nas terras indígenas do 

Vale do Javari e Yanomami, focos de recentes diligências, respectivamente, da 

CTENORTE e da CDH. Mencionou que a escala dos crimes e toda a estrutura 

de embarcações e insumos indicam não se tratar de ribeirinhos pobres agindo 

isoladamente, e sim explorados por agentes mais poderosos, que os financiam e 

controlam. O Senador, que também é Presidente da CDH, repeliu, ainda, as 

acusações do poder executivo de que governos e entidades estrangeiras estariam 

afrontando a soberania brasileira e buscando internacionalizar a Amazônia, pois 

considera que o próprio governo teria transformado essas áreas em uma terra 

sem lei ao descumprir sua responsabilidade constitucional de defender as 

fronteiras e proteger as terras indígenas. 

O Sr. Eliésio Marubo confirmou a impressão de que o 

“narconegócio”, na expressão atribuída ao Prefeito de Benjamin Constant, está 

imiscuído nas atividades ilegais praticadas no Vale do Javari, inclusive em 

caráter transnacional. Disse que o narcotráfico se aproveita da falta de 

fiscalização para trazer drogas do exterior pela terra indígena e, a partir do Acre, 

distribui-las para todo o Brasil. Além disso, afirmou que grupos colombianos e 

peruanos aliciam ribeirinhos e financiam expedições de caça e pesca que 

custam, no mínimo, R$ 250 mil, fornecendo grandes quantidades de gelo, sal, 

combustível, redes e outros materiais, tendo um retorno superior a R$ 1 milhão 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpor viagem. Afirmou ser necessário investigar a possível conexão entre o 

narcotráfico e a pesca e a caça ilegais. Mas a escala do crime demonstra que, ao 

contrário do que sugeriram o Presidente e o Vice-Presidente da República, não 

são humildes ribeirinhos, isolados, que apenas querem sustentar as suas famílias 

e estariam contrariados com defensores dos indígenas e do meio-ambiente. 

Afirmou ser a ausência do Estado que permite que o crime organizado se instale 

na região, explore as nossas riquezas e mate quem os contrarie, como Maxciel, 

Dom e Bruno. Nesse sentido, menciona que, no Vale do Javari, o Ibama deixou 

de existir, na prática, e que apenas uma das bases da Funai funciona, de modo 

precário, com colaboradores indígenas admitidos em caráter temporário, a 

contragosto, por força de determinação judicial. 

Em acréscimo, ao ser indagado pelo Senador Randolfe Rodrigues, o 

Sr. Eliésio expôs que o garimpo, a caça e a pesca ilegais interferem na política, 

pois empregam muitas pessoas que, junto com suas famílias, votam em 

candidatos que defendem essas atividades. Os políticos eleitos dessa forma 

pressionam os órgãos que atuam na região e levam suas demandas aos 

mandatários federais, em troca de apoio. Isso teria reflexo no desmonte das 

políticas de proteção, que deixou os indígenas mais expostos em todo o Brasil. 

Essas afirmações despertam justificado receio de que a soberania 

brasileira esteja sendo violada sob mais de um sentido. Além de invadir terras 

pertencentes à União e cometer crimes que vão da pesca ilegal ao homicídio 

qualificado, organizações criminosas podem estar usando seu poder para se 

infiltrar na representação política. Isso subverte princípios basilares de nossa 

Carta Constitucional, subordinando o interesse público à conveniência de 

criminosos comuns. É imperioso que o sistema de persecução penal e o 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADParlamento estejam atentos a esses perigos e tomem atitudes firmes em defesa 

da ordem pública. 

6. CRÍTICAS À FUNAI

Desde o início dos trabalhos desta Comissão, muitas foram as 

reclamações sobre a atual gestão da Funai, que teria passado a ser uma 

organização anti-indígena. Nesse sentido, a Funai estaria empenhada em 

subverter sua missão institucional, promovendo a integração no lugar da 

inclusão, e patrocinando interesses de invasores em vez de defender os povos 

originários e suas terras. 

Segundo o Sr. Fernando Vianna, presidente da associação 

Indigenistas Associados (INA), altas autoridades do País defendem e incentivam 

o garimpo ilegal, o afrouxamento da fiscalização ambiental e a desproteção das

terras indígenas, afrontando normas constitucionais, legais e éticas que devem

fundamentar a política indigenista.

O Sr. Fernando Vianna afirmou que, logo após o desaparecimento 

de Bruno e Dom, a Funai veio a público para acusá-los de entrar irregularmente 

na terra indígena, o que não ocorreu, já que se encontraram com a equipe da 

Univaja fora da terra indígena. A atitude da Funai causou revolta entre os 

indigenistas, que iniciaram uma greve para pedir que o Presidente da Funai se 

retratasse, que os servidores tivessem segurança e que uma força-tarefa fosse 

formada para combater a criminalidade no Vale do Javari. 

No mesmo sentido, a Dra. Beatriz Matos, viúva de Bruno Pereira, 

protestou contra as declarações do Presidente e do Vice-Presidente da 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADRepública, e do Presidente da Funai, sobre Bruno e Dom, que considerou 

indignas e absurdas, pedindo que se retratem. Representantes das esferas 

municipais e estaduais prestaram condolências, mas as únicas autoridades 

federais que se solidarizaram com os familiares foram Deputados e Senadores. 

Os servidores da Funai também estão indignados com o Presidente da autarquia, 

que acusou as vítimas, em vez de sair em defesa de um servidor exemplar, 

totalmente comprometido com os povos indígenas, que foi assassinado por 

cumprir sua missão mesmo fora do governo. 

A Dra. Beatriz disse que o trabalho de Bruno ia além da defesa do 

Vale do Javari, estendendo-se a todos os povos indígenas, que são grandes 

guardiões da biodiversidade brasileira, e, dessa forma, são cruciais para toda a 

humanidade. Lamentou que o mundo reconheça esse trabalho, mas que o nosso 

próprio país desrespeite e criminalize os indígenas e seus defensores. Afirmou 

que Bruno e a Univaja passaram a desempenhar funções que caberia à Funai 

cumprir. As mortes e as ameaças resultariam, portanto, da omissão do Estado e 

da falta de políticas públicas para proteger os indígenas. 

A Dra. Beatriz considera importante o trabalho deste colegiado não 

apenas para acompanhar a investigação dos crimes, mas também para impedir 

que se concretize o risco de um genocídio silencioso promovido pelos invasores 

das terras indígenas, tais como garimpeiros que avançam sobre áreas onde se 

concentra a maior parte dos isolados. Pediu que a morte de Dom e Bruno sirva 

para que o Estado se faça presente no Vale do Javari, para garantir segurança, 

mas também para oferecer alternativas de trabalho aos ribeirinhos, de modo que 

eles não sejam tão facilmente cooptados pelos criminosos e não precisem 

invadir as terras indígenas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADRespondendo à indagação do Senador Humberto Costa, a Dra. 

Beatriz afirmou que Bruno foi subitamente exonerado após uma grande 

operação contra garimpeiros ilegais e que, em seguida, foi substituído por uma 

pessoa ligada à Missão Novas Tribos Brasil, que buscaria o contato com os 

isolados para convertê-los. Bruno acreditava que a política para povos isolados 

deveria ser protagonizada pelos próprios indígenas e pelo Estado laico, de modo 

que preferiu se licenciar e prestar assessoria à Univaja para ajudar os indígenas a 

proteger suas terras. 

Contrastando com essa visão, o governo federal afirma que apenas 

almeja dar liberdade aos indígenas para que possam desenvolver as próprias 

atividades e se integrar ao resto da sociedade. Seria possível cogitar se estamos 

apenas diante de visões distintas, mas legítimas, sobre a política indigenista, mas 

o avanço da violência contra os indígenas, a quase total ausência de combate aos

invasores e o acúmulo, nos últimos anos, de assassinatos e ameaças indicam que

algo está profundamente errado nessa área.

Resta saber se estamos diante de omissões deliberadas ou se os 

crimes resultam de fatores totalmente alheios à vontade dos dirigentes. 

O Sr. Geovanio Katukina, da Coordenador-Geral de Índios Isolados 

e Recém Contatados da Fundação Nacional do Índio (CGIIRC), afirmou a esta 

Comissão que, entre 2019 e 2021, sua coordenação executou R$ 54 milhões em 

26 expedições de monitoramento de grupos isolados e de recente contato, sendo 

R$ 10 milhões no Vale do Javari. Para efeito de comparação, citou que apenas 

R$ 4 milhões haviam sido empregados nessa área entre 2016 e 2019. Informou, 

ainda, que os 11 coordenadores das frentes de proteção têm perfil técnico e são 

servidores que já atuavam nessas áreas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADEnquanto os fatos seguem sob apuração, a CTENORTE aprovou, 

no dia 6 de julho de 2022, requerimentos endereçados ao Ministério da Justiça, 

para que esclareça as condições de trabalho da Funai, informe sobre a apuração 

de crimes no Vale do Javari, exponha os critérios técnicos adotados para 

nomeações na Funai, aumente o número de colaboradores do órgão indigenista e 

adote medidas para proteger os servidores e os indígenas. 

Consequentemente, em acréscimo às informações prestadas pelo Sr. 

Geovanio, a Funai prestou informações adicionais sobre as condições de 

trabalho dos servidores no órgão. Por intermédio do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, a autarquia informou que o regime de trabalho de seus 

servidores e colaboradores prevê descanso proporcional à metade do dia de 

trabalho, o que ainda é inadequado às atividades das frentes de proteção, de 

modo que as normas internas estão sob revisão. 

A Funai informou, também, que os servidores deslocados para 

atividades de campo recebem apenas meia diária, pois o órgão considera que 

ficam “hospedados” em terras pertencentes à União, sem considerar, de modo 

mais abrangente, o caráter indenizatório cabível a essas atividades mais penosas, 

como se fossem mais brandas do que um deslocamento à sede urbana de um 

município vizinho. Curiosamente, a Funai e o Ministério entendem que as terras 

não-homologadas possam ser consideradas propriedade da União para efeito de 

redução do valor das diárias, mas não as considera como tal ao aplicar a tese da 

defesa mínima, para impedir a proteção aos indígenas nas mesmas áreas e 

permitir a certificação de áreas particulares em terras contestadas. Quanto ao 

pagamento de adicionais por atividade em área de fronteira, de periculosidade, 

de insalubridade ou noturno, a Funai afirmou que cabe ao seu Presidente 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADregulamentar tais aspectos da jornada de trabalho, sem informar, contudo, como 

isso é feito. 

Com relação à remoção de servidores ameaçados, a Funai declarou 

não haver normas específicas sobre o tema e que as remoções ocorrem a critério 

da Administração, por decisão de seu Presidente, na forma genérica prevista na 

Lei nº 8.112, de 1990. A autarquia identificou três pedidos de remoção, dos 

quais dois foram deferidos. O terceiro, encaminhado em 11 de julho de 2022, 

aguarda deliberação. 

Ainda em resposta a esta Comissão, a Funai esclareceu que, desde 

1º de dezembro de 2021, contratou 776 profissionais em caráter temporário, até 

1º de dezembro de 2022, para atender a determinação judicial no âmbito da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 709. A força 

de trabalho da Funai está em declínio, mas o órgão aguarda a autorização para 

realizar concurso público por meio do qual possa preencher 3.100 cargos 

efetivos, criados em 2009. 

Finalmente, a Funai confirmou que possui coletes balísticos e 

equipamentos de comunicação via satélite, que são disponibilizados às bases de 

proteção. Teria, portanto, ao menos em tese, equipamentos, força de trabalho e 

normas que permitiriam ao órgão cumprir suas funções, ainda que haja margem 

para aprimoramento. 

Também é fato que, mesmo após a repercussão mundial do 

assassinato de Dom e Bruno, indígenas e servidores da Funai continuam 

expostos à criminalidade. No dia 14 de julho de 2022, o Sr. Jader Marubo 

declarou que, em junho, a Univaja teria pedido, inclusive, a deflagração de uma 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADoperação de Garantia da Lei e da Ordem (GLO), conforme sugerido pelo 

Procurador-Geral da República. Não só isso não ocorreu, como, após a prisão 

dos assassinos de Dom e Bruno, as forças de segurança se retiraram e, desde 

então, voltaram as intimidações contra a Univaja, inclusive por parte de 

cidadãos colombianos. Afirmou que um pequeno efetivo da Força Nacional foi 

enviado para fazer a segurança da sede local da Funai, mas não houve nenhum 

novo apoio para monitorar e proteger a terra indígena. Relatou, ainda, que um 

grupo de isolados apareceu numa aldeia Kanamari, mas a frente de proteção da 

Funai sequer tem uma embarcação para se deslocar à área e iniciar um diálogo. 

O Sr. Jader afirmou que teme o genocídio de indígenas isolados, pois, sem a 

proteção da Funai, qualquer contato com pessoas de fora pode disseminar 

doenças que podem dizimar populações inteiras, sem contar os ataques de 

invasores. 

O termo “genocídio” tem sido usado com frequência inquietante, 

ora como arroubo retórico, ora como acusação formal. Não convém usar esse 

termo de modo hiperbólico ou leviano, mesmo em acalorados debates políticos. 

Mas a situação de extrema vulnerabilidade em que se encontram os povos 

isolados nos acautela para o risco de que venham a ocorrer danos irreparáveis 

que, independentemente do rótulo e da qualificação jurídica, devem ser 

prevenidos. 

Com o intuito de evitar danos ainda mais graves no futuro, 

aprovamos requerimentos para que o Ministério das Relações Exteriores 

dialogue com os governos da Colômbia e do Peru com o intuito de aumentar a 

fiscalização na região, reforçar a segurança das fronteiras e reprimir os crimes 

transnacionais, em colaboração com o nosso país. Aprovou-se, também, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADrequerimento voltado à Casa Civil, para que afaste imediatamente o Sr. Marcelo 

Xavier da Silva da Presidência da Funai. 

7. CRIME E COMPETÊNCIA

A questão da competência é espinhosa, e preocupou os Senadores e 

Deputados Federais que participaram da diligência ao Amazonas. Naquela 

ocasião, em conversa com a Polícia Federal, foi esclarecido que a investigação 

sobre o desaparecimento de Bruno Pereira e Dom Phillips, apesar de 

formalmente instaurada pela Polícia Civil, se desenvolveu por meio de força 

tarefa que contou com a colaboração da Polícia Federal, da Polícia Militar, das 

Forças Armadas e da comunidade indígena. 

É oportuno mencionar que, ainda que as terras indígenas constituam 

bens da União, conforme previsto no art. 20, inciso XI, da Constituição, nem 

todo crime cometido em terra indígena atrai a competência da Polícia Federal. O 

crime precisa afetar diretamente bem, serviço ou interesse da União para ser de 

competência federal, conforme disposto no inciso I do § 1º do art. 144, 

combinado com inciso IV do art. 109, ambos da Constituição. A atuação da 

Polícia Federal seria atraída, por exemplo, na hipótese de invasão de terra 

indígena para exploração ou uso da terra para fins ilícitos. 

As ofensas indiretas devem ser julgadas pela Justiça Estadual e 

consequentemente investigadas pelas polícias civis, que possuem atribuições 

residuais. 

Outra questão são os direitos indígenas. Conforme o art. 109 da 

Constituição, compete aos juízes federais processar e julgar a disputa sobre 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADdireitos indígenas. Conforme corrente dominante na doutrina jurídica, somente 

as questões que envolvam interesse da União, fruto da combinação do art. 109, 

incisos IV e XI, com o art. 231, ou que tenham como motivação a disputa de 

direitos atinentes à coletividade indígena, deslocam a competência da Justiça 

Estadual para a Justiça Federal. 

Ou seja, para que haja o deslocamento, não basta que o indígena 

seja sujeito ativo ou passivo na conduta delituosa. O crime precisa ter contornos 

transindividuais e atingir a coletividade. 

Há decisões do Supremo Tribunal Federal nesse sentido. No caso 

em que cinco rapazes mataram queimado o indígena Galdino Jesus dos Santos, 

em Brasília, no ano de 1997, a Corte decidiu pela competência da Justiça 

Estadual.4 

No mesmo sentido vai o enunciado da Súmula 140 do Superior 

Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 

crime em que o indígena figure como autor ou vítima”. 

O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se 

manifestar sobre o que seria a disputa de direitos indígenas e se filiou à corrente 

citada, decidindo que, via de regra, crime praticado por indígena ou contra ele 

será processado e julgado pela Justiça Estadual, salvo comprovação efetiva de 

que a motivação se refere a interesse da coletividade indígena.5 

4 STF, 2ª Turma, HC 75.404/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 27/04/2001 
5 AgRg nº CC 149.964/MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, Terceira Seção, julgado em 
22/03/2017, DJe 29/03/2017 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSe durante a investigação realizada pela Polícia Civil surgirem 

indícios que demonstrem um dano coletivo à comunidade indígena, não há 

óbices para que a investigação seja encaminhada à Polícia Federal.  

Quanto à segurança, o art. 144 da Constituição atribui à Polícia 

Militar a função de realizar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 

pública. Assim, a PM deverá ser acionada, seja para atender um delito de 

homicídio por questões pessoais, uma discussão entre indígenas, perturbação do 

sossego alheio ou até mesmo para atender um delito de genocídio em aldeia 

indígena. A inteligência do art. 144, na combinação do caput com seu § 5º, é a 

de que, na preservação da ordem pública, a competência residual de exercício de 

toda atividade policial de segurança pública, não atribuída aos demais órgãos, 

cabe à Polícia Militar. 

Cabe mencionar que o art. 16-A da Lei Complementar nº 97, de 9 

de junho de 1999, atribui às Forças Armadas competência subsidiária para 

desenvolver atividades preventivas e repressivas contra delitos na faixa de 

fronteira e contra delitos transfronteiriços e ambientais. Para tal, podem executar 

patrulhamento, revistar pessoas e veículos e efetuar prisões em flagrante delito, 

dentre outras ações, isoladamente ou em coordenação com outros órgãos do 

Poder Executivo. Não há, ressalve-se, previsão específica de seu emprego, 

mesmo em caráter subsidiário, para monitorar, vigiar, prevenir e reprimir crimes 

que atentem contra direitos transindividuais de coletividades indígenas, o que 

constitui uma lacuna que, nesta oportunidade, podemos suprir. Basta lembrar 

que, enquanto Bruno e Dom seguiam desaparecidos, as Forças Armadas 

reafirmaram a sua capacidade de agir, mas ressalvaram que, para tal, 

aguardavam a determinação superior, que demorou a vir.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADRegistre-se, ainda, que a discussão sobre a disputa de direitos 

indígenas prevista no art. 109, inciso XI, da Constituição é importante para 

definir o órgão para investigação ou julgamento do crime, mas não para a 

atuação da polícia administrativa. A atuação administrativa de polícia sempre 

caberá à Polícia Rodoviária Federal, para patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais, à Polícia Ferroviária Federal, no caso de ferrovias federais, à Polícia 

Militar nos demais casos, ou mesmo às Forças Armadas, em caráter subsidiário, 

nas hipóteses estritas já citadas. 

No caso de Dom e Bruno, a cronologia dos fatos e os elementos 

probatórios recomendariam a atribuição da apuração à Polícia Federal. Após a 

diligência externa, em reunião de trabalho ocorrida no dia 6 de julho, o Senador 

Fabiano Contarato expôs, com muita clareza, que há um evidente liame entre os 

crimes ambientais, as ameaças, os homicídios e a ocultação de cadáveres, 

estando interligadas, portanto, as provas desses crimes. A competência da 

Polícia Federal, do Ministério Público da União e da Justiça Federal para 

investigar e julgar os crimes ambientais atrai os demais crimes conexos, não 

cabendo análise isolada em diferentes esferas. 

Exortados pelo Presidente Randolfe Rodrigues, com o intuito de 

dirimir inseguranças percebidas na diligência ao Amazonas, acolhemos 

plenamente a manifestação do Senador Contarato e anotamos essa declaração, 

de que a competência federal para apurar esses crimes já é, inclusive, definida 

em lei. Assinalamos, ainda, que a Procuradoria-Geral da República recebeu este 

Relator e manifestou a convergência de seu entendimento. Assim, no dia 6 de 

julho, a Comissão aprovou o Requerimento nº 12, de 2022, para que os 

ministérios públicos federal e amazonense e a Justiça Estadual fossem oficiados 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADacerca da competência federal sobre os crimes em questão. Com efeito, a 

investigação foi transferida para a esfera federal. 

8. CONCLUSÕES

Diante de tudo que foi exposto perante esta Comissão Temporária, 

concluímos que o aumento da violência contra indígenas é, de fato, reflexo de 

um funcionamento ineficiente do sistema de garantia de direitos previsto na 

nossa Constituição. 

Ao tratar da defesa dos povos indígenas, duas referências históricas 

devem ser lembradas: não podemos admitir que povos e culturas sejam 

subjugados e erradicados como o foram na Era Colonial; da mesma forma, os 

regimes totalitários do Século XX deixaram à humanidade uma lição sobre a 

importância de proteger minorias. 

O respeito às diferenças é um dos pilares das democracias 

modernas, que reconhecem o valor da diversidade humana e não toleram a 

discriminação. Aprendemos, a um grande custo, que o poder da maioria para 

tomar decisões não pode avançar sobre os direitos fundamentais das minorias. O 

Estado é democrático, mas também é de direito. E a soberania é atributo de todo 

o povo, não apenas de sua maioria. A sociedade só pode ser mais livre, justa e

solidária se incluir a todos, e não se for excludente.

Essas lições foram incorporadas à Constituição de 1988, pluralista e 

democrática, cujo art. 231 reconhece aos povos originários sua organização 

social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as 

terras que tradicionalmente ocupam, atribuindo à União o dever de demarcar, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADproteger e fazer respeitar todos os seus bens. Esse mesmo artigo atribui aos 

indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos em suas 

terras. 

Em contraste com esses dispositivos, o Estado tem negligenciado o 

seu especial dever de proteção. Mesmo que se possa discutir a legitimidade dos 

interesses de não-indígenas sobre áreas não-homologadas, como defende a atual 

gestão da Funai, não há sombra de dúvida de que a presença de invasores nas 

terras já homologadas, como a do Vale do Javari, é um emaranhado de crimes 

contra os indígenas, contra a União e contra os interesses nacionais. 

Mesmo diante do avanço dos criminosos, a Univaja não tomou a 

justiça em suas próprias mãos lutando contra os invasores, preferindo se 

organizar, dentro da lei, para documentar e denunciar os crimes na esperança de 

que os Poderes do Estado cumpram os respectivos papéis. Nesse cenário, chega 

a ser irônico que os indígenas, muitas vezes retratados por seus detratores como 

selvagens, venham nos lembrar a todos, com grande eloquência, da importância 

civilizatória do império da lei, que é a base do Estado de Direito. 

Há quem acuse os indígenas de se aliar a organizações 

não-governamentais e a governos estrangeiros para solapar a soberania nacional, 

usando como pretexto a defesa do meio-ambiente. O que vemos, na verdade, é 

que os indígenas clamam insistentemente pela presença do Estado brasileiro e 

pela defesa de sua cidadania. Contra invasores, inclusive estrangeiros, colocam a 

própria vida em risco para cumprir funções que cabem, primordialmente, às 

autoridades constituídas. Dessa forma, os indígenas renovam provas de seu 

patriotismo, pois defendem terras que, constitucionalmente, são patrimônio da 

União. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADQuanto as declarações proferidas pelas autoridades maiores do 

executivo e pelo Presidente da Funai, resta nos, lamentar as infelizes 

manifestações que não agregaram em nada no momento em que foram 

proferidas, intensificaram sim, a dor dos familiares e entes próximos que no 

mínimo careceriam de serem respeitadas. 

Nesse contexto, lamentamos profundamente a morte de Bruno 

Pereira e Dom Phillips, ceifados enquanto se dedicavam a causas que refletem 

interesses de toda a humanidade e valores assentados na nossa Constituição. 

Talvez, se os criminosos não estivessem tão seguros de seu poder, o indigenista 

e o jornalista ainda estivessem vivos. Nada pode atenuar suficientemente a dor 

das pessoas próximas a eles, mas rendemos nossas homenagens ao trabalho que 

realizaram e declaramos nossa disposição de construir um futuro melhor à luz do 

seu legado. 

Aqui queremos agradecer o empenho dos povos indígenas e da 

UNIVAJA pelo envolvimento direto nas buscas por Bruno e Dom, pois foram 

estes, os primeiros a percorrer o rio Itaquaí atrás de Pereira e Phillips. 

Somamos, portanto, nossas vozes àquelas que alertam que a invasão 

das terras indígenas tem produzido devastação, contaminação ambiental, 

disseminação de doenças e violência contra os povos originários. Diante de uma 

crise humanitária que fere nossa consciência e de uma crise climática que 

ameaça nossa existência, a diversidade humana não pode se perder e a defesa da 

biodiversidade não pode ser negligenciada. Trabalharemos para que todos, 

indígenas ou não, possam viver com segurança e dignidade, buscando a 

construção de consensos dentro dos marcos constitucionais. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPara esse efeito, não podemos criar um fosso entre economia e 

meio-ambiente. O desenvolvimento econômico e social é necessário e é um 

direito dos amazônidas, mas é fundamental que ele seja sustentável e que 

respeite as balizas legais. Renunciar à lei e à ordem nas fronteiras e nas terras 

indígenas não promove riqueza, exceto em favor das organizações criminosas 

que exploram as populações locais prometendo enriquecimento fácil, mas 

entregam morte, medo e sujeição. Cabe ao Estado e à sociedade e zelar pelo 

bem-estar das gerações presentes e futuras, colaborando na defesa do povo, do 

território e da Constituição. 

O Senado Federal, por intermédio de suas comissões, acompanha e 

debate essas questões em caráter permanente. Mas não podemos nos esquecer de 

que a Amazônia está presente em oito países. Dessa forma, convém reforçar, no 

Parlamento Amazônico (PARLAMAZ), o diálogo franco sobre a união de 

governos e povos para proteger a Amazônia e promover o desenvolvimento da 

região com respeito ao meio-ambiente e aos povos originários. 

Não obstante a importância do diálogo, vemos a urgência de 

garantir a segurança na região do Vale do Javari, pelas razões aqui expostas, e 

na Terra Indígena Yanomami, onde uma grande invasão de garimpeiros, já 

constatada pela CDH, produz resultados semelhantes. Para esse fim, sugerimos 

ao Presidente do Senado Federal que, com fundamento no art. 142 da 

Constituição Federal, no art. 15, § 1º, da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho 

de 1999, e no art. 2º, § 1º, do Decreto nº 3.897, de 24 de agosto de 2001, tome a 

iniciativa de solicitar, ao Presidente da República, o emprego das Forças 

Armadas para garantia da lei e da ordem nessas duas áreas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADEm caráter mais permanente, propomos alterar o art. 16-A da Lei 

Complementar nº 97, de 1999, para estabelecer a competência subsidiária das 

Forças Armadas para atuar na prevenção e repressão de delitos que atentem 

contra direitos transindividuais de coletividades indígenas, em acréscimo aos 

delitos transfronteiriços e ambientais, já previstos. As Forças Armadas dispõem 

de meios e capilaridade muito superiores aos dos órgãos de segurança pública na 

região amazônica, incluindo sofisticados sistemas de vigilância. Há décadas, os 

nossos militares acolhem, nas suas fileiras, indígenas, caboclos e ribeirinhos, o 

que ajuda a consolidar o sentimento de nacionalidade. Reforçar, na lei, a 

parceria com os povos da Amazônia atende aos valores da paz, da ordem, da 

união e do desenvolvimento. 

Convém incluir, para futuros debates, uma alteração na Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre crimes contra o meio 

ambiente, que as infrações praticadas em terras indígenas tenham a pena 

agravada. 

Diante das falhas apontadas na política indigenista, cabe lembrar 

que este colegiado não é uma comissão de inquérito e que a situação dos povos 

indígenas segue sob acompanhamento da CDH. Se os problemas apresentados a 

esta Comissão decorrem, como acusam os indigenistas, de desvio de finalidade, 

é assunto, em última análise, para o Ministério Público e o Poder Judiciário. A 

nós, do Poder Legislativo, reunidos em uma comissão voltada para a melhor 

compreensão da violência na Região Norte e o acompanhamento do caso de 

Dom e Bruno, cabe cobrar providências do Poder Executivo, como já fizemos.  

Importante ressaltar o trabalho desenvolvido pela Polícia Federal, 

Polícia Militar e Forças Armadas em conjunto com a Procuradoria da República, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADque demonstrou e elucidou, de forma célere, os responsáveis pelos assassinatos. 

E, prosseguindo nas investigações, certamente haverá consequência para todos 

os culpados. 

Finalmente, enfatizamos que os trágicos eventos relatados a esta 

Comissão Temporária sugerem a necessidade de reforçar as políticas voltadas 

para a proteção dos defensores de direitos humanos. Apesar dos atentados e das 

ameaças, registrados em relatórios e boletins de ocorrência, Bruno Pereira e 

vários dirigentes da Univaja  permaneceram sem proteção do Estado. Já existem, 

no âmbito do Poder Executivo, a Política Nacional de Proteção aos Defensores 

dos Direitos Humanos, aprovada na forma do Decreto nº 6.044, de 12 de 

fevereiro de 2007, e o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos 

Humanos, Comunicadores e Ambientalistas, atualmente regulamentado pelo 

Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019. Sugerimos à CDH que, no exercício 

de suas competências precípuas, acompanhe a execução dessa política pública e 

avalie a pertinência de apresentar proposição para fixar, em lei, um sistema de 

proteção dos defensores de direitos humanos, comunicadores e ambientalistas 

mais robusto, sem, contudo, invadir competências reservadas ao Poder 

Executivo. 

Encaminhe-se este Relatório à Presidência do Senado Federal, para 

avaliação da sugestão específica de deflagração de operação de garantia da lei e 

da ordem, e à CDH, que, como colegiado permanente do Senado Federal, pode 

aprofundar e dar continuidade ao trabalho da CTENORTE. 

Encaminhe-se este Relatório, também, ao Tribunal de Contas da 

União, para que realize auditoria específica sobre os processos e recursos 

destinados a atividades de fiscalização e vigilância em terras indígenas, de modo 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADa esclarecer as discrepâncias observadas entre as informações prestadas pela 

Funai e os resultados observados. 

Da mesma forma, encaminhe-se cópia deste Relatório ao Ministério 

Público Federal para que apure possível ocorrência de omissão institucional, por 

parte da Funai, no atendimento das demandas encaminhadas pelos povos 

indígenas quanto às invasões na Terra Indígena Vale do Javari, sobretudo por 

parte da Diretoria de Proteção Territorial e das Coordenações-Gerais 

responsáveis pela fiscalização de ilícitos nas Terras Indígenas (CGMT) e pela 

proteção aos povos indígenas isolados e de recente contato (CGIIRC). 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADANEXO I 

SÍNTESE DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS INTERATIVAS 

1. Primeira audiência pública interativa

No dia 22 de junho de 2022, a CTENORTE realizou, em conjunto 

com a CDH, a primeira audiência pública interativa para debater as causas do 

aumento da criminalidade e de atentados na região Norte. Participaram dessa 

audiência: Fernando Vianna, Presidente do Indigenistas Associados (INA); 

Geovanio Pantoja Katukina, Coordenador-Geral de Índios Isolados e Recém 

Contatados (CGIIRC) da Fundação Nacional do Índio (FUNAI); e Eliésio 

Marubo, procurador jurídico da União dos Povos Indígenas do Vale do Javari 

(UNIVAJA). 

O Sr. Fernando Vianna falou em nome da INA, que congrega tanto 

indigenistas da Funai quanto colaboradores que, sem vínculo com a autarquia, 

trabalham junto aos povos originários. Situou a morte de Bruno Pereira e Dom 

Phillips num contexto mais amplo, ilustrado pelo assassinato do servidor da Funai 

Maxciel Pereira dos Santos, morto em 2019, e por diversos ataques a tiros às bases 

da Funai na Terra Indígena Vale do Javari. Afirmou que os criminosos que 

invadem a terra indígena para se apoderar de seus recursos naturais estão 

articulados com o crime organizado e que há conexões com o narcotráfico 

internacional. 

Segundo o Sr. Fernando Vianna, altas autoridades do País defendem 

e incentivam o garimpo ilegal, o afrouxamento da fiscalização ambiental e a 

desproteção das terras indígenas. A própria Funai estaria empenhada, na atual 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADgestão, em subverter a sua missão institucional, patrocinando interesses de não-

indígenas em lugar de defender os povos originários e suas terras. 

Relatou que, em 2019, Bruno Pereira, então Coordenador-Geral de 

Índios Isolados e Recém Contatados da Funai, articulou com outros órgãos 

grandes operações que tiveram sucesso em coibir crimes cometidos por invasores 

de terras indígenas. Essa informação foi, posteriormente, corroborada pelo Sr. 

Eliésio Marubo, que qualificou como primoroso o trabalho de Bruno Pereira à 

frente da CGIIRC. O Sr. Eliésio afirmou que o reconhecimento nacional e 

internacional do trabalho de Bruno teria desagradado o atual governo, que defende 

a regularização dessas atividades, levando a Funai a exonerá-lo do cargo.  

Diante dessa situação, sujeito a perseguição interna em razão do 

trabalho que desenvolvera, Bruno Pereira se licenciou da Funai e, para poder 

continuar a atuar em defesa dos povos indígenas, tornou-se colaborador da 

Univaja. Passou a organizar e capacitar equipes de indígenas para que pudessem 

vigiar melhor o próprio território e denunciar as invasões às autoridades 

competentes. Engajado nesse trabalho, sem o respaldo da Funai, Bruno entrou na 

mira dos criminosos. 

O Sr. Fernando Vianna afirmou que, logo após o desaparecimento de 

Bruno e Dom, a Funai veio a público para acusá-los de entrar irregularmente na 

terra indígena, o que não ocorreu, já que se encontraram com a equipe da Univaja 

fora da terra indígena. A atitude da Funai causou muita indignação entre os 

indigenistas, que iniciaram uma greve para pedir que o Presidente da Funai se 

retratasse, que os servidores tivessem segurança e que uma força-tarefa fosse 

formada para combater a criminalidade no Vale do Javari. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPróximo a falar, o Sr. Eliésio Marubo relatou que Bruno estava 

disposto a tombar em defesa dos indígenas, e que a ineficiência dos órgãos 

públicos, sobretudo da Funai, levou a esse resultado. Toda a diretoria da Univaja, 

que tem denunciado os invasores da terra indígena, está jurada de morte. Os 

indígenas querem apenas viver em paz, mas para que isso ocorra, o Estado não 

pode se omitir. Se o problema for falta de recursos, propõe que haja debate para 

que soluções sejam encontradas. Relatou que há parceiros dispostos a ajudar, 

inclusive financeiramente, mas a Funai teve que ser acionada judicialmente para 

aceitar uma doação destinada a reestruturar as bases de proteção. Afirmou que a 

aversão do governo às organizações não-governamentais contribuiu para a morte 

de Bruno e Dom e que outras mortes virão se o Estado continuar ausente. Pediu 

que o Parlamento aja e acompanhe a situação para que isso não continue a se 

repetir no Vale do Javari. 

O Sr. Geovanio Pantoja Katukina, Coordenador-Geral de Índios 

Isolados e Recém Contatados da Funai, lamentou as mortes de Dom e Bruno. 

Informou que a Funai acionou suas equipes e a Força Nacional assim que foi 

comunicada, pelos indígenas e pela Univaja, no dia seguinte ao desaparecimento. 

Relatou que a Funai tem seis servidores no Vale do Javari, que falta estrutura e 

que as frentes de proteção ficaram sem comando por sete anos. Opinou que é 

necessário avançar no monitoramento dos indígenas isolados e na vigilância do 

entorno, cabendo ao Estado proteger a terra indígena, mediante atuação conjunta 

da Funai, do Ibama e da Polícia Federal. Está disposto a reestruturar o trabalho 

das frentes de proteção, trabalhando em parceria com os indígenas e com a 

Univaja. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPassando às perguntas, o Relator perguntou ao Sr. Fernando Vianna 

sobre o relatório produzido pelo INA, que classifica a atual gestão da Funai como 

anti-indígena, por buscar a abertura das terras indígenas para a exploração 

econômica, considerando que o governo afirma que apenas busca dar liberdade 

aos indígenas para que possam desenvolver as próprias atividades e se integrar ao 

resto da sociedade. Indagou, então, se estamos apenas diante de visões distintas, 

mas legítimas, sobre a política indigenista, ou se há indícios objetivos de 

irregularidades ou de atos ilícitos praticados pela atual gestão. 

Respondendo ao Relator, o Sr. Fernando Vianna disse que o dossiê 

apresenta documentos e fatos que mostram como a Funai promove perseguição e 

assédio aos indígenas e aos servidores, agindo com descaso e falta de diálogo. 

Quanto às visões opostas, mencionou que a Constituição é clara ao obrigar a 

União a demarcar e proteger as terras indígenas, reservando aos indígenas a posse 

e o usufruto de seus recursos naturais. Contudo, o governo federal adotou 

publicamente uma postura de não mais demarcar um centímetro sequer e de 

promover, inclusive por intermédio da Funai, os interesses daqueles que disputam 

a posse das terras com os indígenas, o que é inconstitucional. 

Ao Sr. Eliésio Marubo, o Relator perguntou sobre mudanças 

observadas na atuação da Funai desde 2019, sobre o aumento da violência e das 

invasões, e se denúncias foram feitas aos órgãos competentes. Perguntou, ainda, 

quais iniciativas de proteção territorial foram tomadas pela Univaja e se 

conseguiria identificar os controladores e financiadores das atividades criminosas. 

O Sr. Eliésio respondeu que a violência vem aumentando 

vertiginosamente desde 2019, passando de ameaças a mortes, lembrando que o 

servidor Maxciel foi assassinado naquele ano e que a base da Funai no Rio Ituí, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADque representa o estado brasileiro, foi alvejada diversas vezes. A Univaja 

formalizou diversas denúncias, mas recebeu como resposta pedidos para que não 

mandassem mais ofícios sem informações qualificadas. A Univaja passou a 

qualificar as denúncias, elaborando relatórios que incluíam imagens de câmeras 

termossensíveis e de drones, georreferenciadas, produzidas pelas equipes de 

vigilância que Bruno Pereira ajudou a treinar e capacitar. Criaram um fluxograma 

para o envio de informações ao Ministério Público e à Polícia Federal, 

subsidiando a atuação desses órgãos. Ressalvou que a Univaja tem competência 

para fazer a vigilância, que é regulamentada pela Funai, mas que a proteção 

territorial cabe ao Estado, que tem sido omisso. Mencionou, ainda, que Bruno 

Pereira foi exonerado do cargo comissionado que ocupava na Funai após um 

grande trabalho de repressão ao garimpo ilegal e ao crime organizado e, 

posteriormente, mesmo estando licenciado, foi acusado de conflito de interesses 

ao atuar como colaborador da Univaja. 

Ao Sr. Geovanio Katukina, o Relator perguntou como responde às 

críticas sobre o suposto desmonte da política indigenista, se os coordenadores das 

frentes de proteção etnoambiental são indigenistas de carreira e sobre as operações 

de proteção realizadas desde 2019. Após forte protesto do Presidente da 

CTENORTE, Senador Randolfe Rodrigues, que considerou desrespeitoso o fato 

de o representante da Funai participar da audiência remotamente, mesmo estando 

em Brasília, o Sr. Geovanio respondeu que, entre 2019 e 2021, sua coordenação 

executou R$ 54 milhões em 26 expedições de monitoramento de grupos isolados 

e de recente contato, sendo R$ 10 milhões no Vale do Javari. Para efeito de 

comparação, citou que apenas R$ 4 milhões haviam sido empregados nessa área 

entre 2016 e 2019. Informou que os 11 coordenadores das frentes de proteção têm 

perfil técnico e são servidores que já atuavam nessas áreas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNa sequência, o Senador Humberto Costa, Presidente da CDH, 

registrou a participação de internautas preocupados com a relação entre o 

crescimento da pobreza e o aumento de criminalidade na região amazônica, que 

resultaria na violência contra os indígenas, acentuada pela omissão do Estado e 

perguntou ao Sr. Eliésio Marubo e ao Sr. Fernando Vianna sobre o aparente 

envolvimento do crime organizado nas atividades ilegais praticadas por 

garimpeiros, madeireiros, pescadores, caçadores e narcotraficantes em áreas de 

fronteira, como ocorreria nas terras indígenas do Vale do Javari e Yanomami. 

Mencionou que não se trata apenas de pessoas pobres que, isoladamente, buscam 

se sustentar com essas atividades, pois a escala dos crimes e toda a estrutura de 

embarcações e insumos demonstram que são exploradas por agentes mais 

poderosos, que os financiam e controlam. Questionou, ainda, as acusações do 

Presidente Bolsonaro de que governos e entidades estrangeiras estariam 

afrontando a soberania brasileira e buscando internacionalizar a Amazônia, sendo 

que o próprio Presidente teria transformado essas áreas em uma terra sem lei ao 

descumprir sua responsabilidade constitucional de defender as fronteiras e 

proteger as terras indígenas. 

O Sr. Eliésio Marubo confirmou a impressão de que o narconegócio, 

na expressão utilizada pelo prefeito de Benjamin Constant, está imiscuído nas 

atividades ilegais praticadas no Vale do Javari, inclusive em caráter transnacional. 

Disse que o narcotráfico se aproveita da falta de fiscalização para trazer drogas 

do exterior pela terra indígena e, a partir do Acre, distribui-las para todo o Brasil. 

Além disso, grupos colombianos e peruanos aliciam ribeirinhos e financiam 

expedições de caça e pesca que custam, no mínimo, R$ 250 mil, fornecendo 

grandes quantidades de gelo, sal, combustível, redes e outros materiais, tendo um 

retorno superior a R$ 1 milhão por viagem. Afirmou ser necessário investigar a 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpossível conexão entre o narcotráfico e a pesca e a caça ilegais. Mas a escala do 

crime demonstra que, ao contrário do que sugeriram o Presidente e o Vice-

Presidente da República, não são humildes ribeirinhos, isolados, que apenas 

querem sustentar as suas famílias e estariam contrariados com defensores dos 

indígenas e do meio-ambiente. É a ausência do Estado que permite que o crime 

organizado se instale na região, explore as nossas riquezas e mate quem os 

contrarie, como Maxciel, Dom e Bruno. 

Ao ser indagado pelo Senador Randolfe Rodrigues, o Sr. Eliésio 

expôs que o garimpo, a caça e a pesca ilegais interferem na política, pois 

empregam muitas pessoas que, junto com suas famílias, votam em candidatos que 

apoiam essas atividades. Os políticos eleitos dessa forma pressionam os órgãos 

que atuam na região e levam suas demandas aos mandatários federais, em troca 

de apoio. Isso teria reflexo no desmonte das políticas de proteção, que deixou os 

indígenas mais expostos em todo o Brasil. Nesse sentido, menciona que, no Vale 

do Javari, o Ibama deixou de existir, na prática, e apenas uma das bases da Funai 

funciona, de modo precário, com colaboradores indígenas admitidos em caráter 

temporário. Diante da ausência do Estado, a Univaja precisou reforçar suas 

próprias equipes de Vigilância. 

Em seguida, o Senador Fabiano Contarato se pronunciou contra o 

desmonte da pauta ambiental e da Funai. Afirmou que o governo arma grileiros, 

estimula usurpação de terra pública, garimpo e crimes ambientais e enfraquece os 

órgãos de fiscalização, como a Funai, o Ibama e o ICMBio. Dessa forma, ao 

mesmo tempo em que aumentam os atentados e os indígenas, as comunidades 

tradicionais e os quilombolas são vilipendiados, o número de autos de infração 

vem diminuindo. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADA palavra foi dada a alguns representantes indígenas para que se 

manifestassem. Um orador Guarani-Kaiowá, não-identificado, registrou uma lista 

com o nome de indígenas mortos, pedindo que as terras sejam demarcadas e a 

violência não seja normalizada. O Sr. Jaborandi, Tupinambá de Olivença, disse 

que o governo, o Presidente da República e a Funai, quando deixam de cumprir o 

que determina a Constituição, passam a ter responsabilidade por um projeto que 

remete à colonização e visa a morte dos indígenas e daqueles que, como Dom e 

Bruno, dão a vida para os ajudar. O Sr. Amarildo Macuxi mencionou que a 

Constituição obriga o governo a demarcar e proteger as terras indígenas, mas o 

governo não cumpre esses deveres. Disse que o afastamento dos órgãos 

fiscalizadores obriga os indígenas a vigiar e proteger as próprias terras, enquanto 

o Presidente da República estimula e tenta legalizar a invasão. Afirmou, ainda,

que os rios estão sendo contaminados, as comunidades estão sendo atacadas e

expulsas do próprio território, como se fossem elas as invasoras. Por fim,

protestou contra a demora do julgamento sobre a tese do marco temporal, pois a

indefinição faz com que a violência prossiga.

Após, o Senador Randolfe Rodrigues pediu a palavra para ler o 

Ofício nº 27 da Univaja, datado de 7 de abril de 2022 e encaminhado à Frente de 

Proteção Etnoambiental do Vale do Javari e à Força Nacional. O documento 

registra, com fotos, seis pescadores ilegais em canoas, armados com espingardas 

calibre 16 e equipamentos de pesca, próximos a uma aldeia dos Korubo. Informa, 

ainda, que os pescadores são liderados pelo vulgo Pelado. O Senador Randolfe 

viu nesse documento uma tragédia anunciada, pois 60 dias mais tarde, sem que 

nenhum órgão competente tenha tomado qualquer providência a respeito da 

denúncia, o mesmo Pelado, na mesma embarcação e usando a arma ali 

mencionada, viria a assassinar Dom e Bruno. Ponderou que, se o Estado tivesse 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADagido, como é seu dever, e não prevaricado, os infratores teriam sido detidos e 

Dom e Bruno estariam vivos. Perguntou, afinal, por que a Funai deixou que 

fossem mortos. 

Ao final da audiência, o Sr. Fernando Vianna afirmou que indígenas 

e servidores da Funai continuam expostos à criminalidade, que tragédias como a 

ocorrida no Vale do Javari podem se repetir lá e em outros locais. Mencionou que 

as Forças Armadas afirmaram a sua capacidade de agir, ressalvando estarem 

condicionadas à determinação superior, que demorou a vir. Relembrou que o 

governo Bolsonaro tentou tirar a Funai do Ministério da Justiça e atribuir ao 

Ministério da Agricultura a competência de demarcar terras indígenas, o que foi 

barrado pelo Congresso Nacional e pelo Supremo Tribunal Federal. Diante desse 

revés, o governo impôs à Funai uma agenda que não vem da interação com 

lideranças indígenas, mas sim de ruralistas e garimpeiros. Relatou que servidores 

que executam seu trabalho corretamente são ostracizados, investigados, 

constrangidos e perseguidos por contrariar a agenda da presidência. Denunciou 

que os critérios técnicos deram lugar aos ideológicos no preenchimento de cargos 

e na condução da Funai, levando a autarquia a atuar em sentido contrário ao da 

sua missão institucional. 

2. Segunda audiência pública interativa

A segunda audiência pública interativa realizada pela CTENORTE 

ouviu o Sr. Jader Marubo, liderança indígena e ex-coordenador da Univaja, e a 

Dra. Beatriz Matos, que além de ser casada com Bruno Pereira, é professora de 

antropologia e etnologia na Universidade Federal do Pará, com extensa 

experiência acadêmica e de campo junto aos povos originários. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO Sr. Jader Marubo relatou que a disposição de Bruno Pereira para 

defender as terras indígenas e denunciar crimes o colocou em confronto com 

narcotraficantes, pescadores, caçadores e garimpeiros. Suas iniciativas para 

garantir o direito dos indígenas de votar em segurança, nas próprias terras, 

desagradou a políticos locais que assediavam essa população. Também denunciou 

comerciantes que retinham cartões dos indígenas. Em suma, Bruno contrariou 

muitos interesses, mas sempre o fez dentro da lei, acionando as instituições 

competentes. 

O Sr. Jader Marubo também informou que, após a prisão dos 

assassinos de Dom e Bruno, as forças de segurança se retiraram e, desde então, 

voltaram as intimidações contra a Univaja, inclusive por parte de cidadãos 

colombianos. Afirmou que chegou apenas um efetivo da Força Nacional para 

fazer a segurança da sede local da Funai, mas nenhum apoio para monitorar e 

proteger a terra indígena. Relatou que um grupo de isolados apareceu numa aldeia 

Kanamari, mas a Funai sequer tem uma embarcação para se deslocar à área e 

iniciar um diálogo. 

O Sr. Jader confirmou, ainda, que o assassinato de Dom e Bruno 

decorre da ausência de atuação efetiva do Estado, o que deixa os criminosos livres 

para agir sem temer a lei e as forças de segurança. Em junho, a Univaja teria 

pedido, inclusive, a deflagração de uma operação de Garantia da Lei e da Ordem 

(GLO), conforme sugerido pelo Procurador-Geral da República. 

Respondendo ao Senador Nelsinho Trado, o Sr. Jader opinou que 

faltam servidores, estrutura e meios para que a Funai atue eficazmente no Vale do 

Javari, sendo que, atualmente, a autarquia sequer dispõe de fardamento que 

identifique seus servidores. Como cidadão e indígena, lamentou a declaração do 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPresidente Bolsonaro, ainda em campanha, de que daria “uma foiçada no pescoço 

da Funai”, que fundamentou o sucateamento do órgão. 

Em resposta a questionamento formulado pelo Senador Randolfe 

Rodrigues, o Sr. Jader afirmou que teme o genocídio de indígenas isolados, pois, 

sem a proteção da Funai, qualquer contato com pessoas de fora pode disseminar 

doenças que podem exterminar populações inteiras, sem contar os ataques de 

invasores. Terminou relatando que Bruno Pereira foi um grande amigo que saiu 

em defesa dos indígenas num momento de grande vulnerabilidade e os ensinou a 

proteger o próprio território, de modo que os povos do Vale do Javari planejam 

festas em sua homenagem. 

Em seguida, a Dra. Beatriz Matos iniciou sua fala declarando que a 

solidariedade, o respeito e o carinho que os indígenas do Vale do Javari e de todo 

o Brasil dedicam a Bruno deixam-na muito comovida, feliz e agradecida.

Lembrou que, mesmo que as forças de segurança tenham demorado a sair em

busca de Dom e Bruno, os indígenas se empenharam nesse trabalho desde as

primeiras horas após darem pela sua falta.

Disse que o trabalho de Bruno ia além da defesa do Vale do Javari, 

estendendo-se a todos os povos indígenas, que são grandes guardiões da 

biodiversidade brasileira, e, dessa forma, é crucial para toda a humanidade. 

Lamentou que o mundo reconheça esse trabalho, mas que o nosso próprio país 

desrespeite e criminalize os indígenas e seus defensores. Afirmou que Bruno e a 

Univaja passaram a desempenhar funções que caberiam à Funai cumprir. As 

mortes e as ameaças resultam, portanto, da omissão do Estado e da falta de 

políticas públicas para proteger os indígenas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADA Dra. Beatriz considera importante o trabalho deste colegiado não 

apenas para acompanhar a investigação dos crimes, mas para impedir que se 

concretize o risco de um genocídio silencioso promovido pelos invasores das 

terras indígenas, tais como garimpeiros que avançam sobre áreas onde se 

concentra a maior parte dos isolados. 

Protestou, ainda, contra as declarações do Presidente e do Vice-

Presidente da República, e do Presidente da Funai, sobre Bruno e Dom, que 

considerou indignas e absurdas. Representantes das esferas municipais e estaduais 

prestaram condolências, mas as únicas autoridades federais que se solidarizaram 

com a família foram Deputados e Senadores. Os servidores da Funai também 

estão indignados com o Presidente do órgão, que acusou as vítimas em vez de sair 

em defesa de um servidor exemplar, totalmente comprometido com os povos 

indígenas, que foi assassinado por cumprir sua missão mesmo fora do governo. 

Pediu, portanto, que se retratem. 

A Dra. Beatriz pediu que a morte de Dom e Bruno sirva para que o 

Estado se faça presente no Vale do Javari, para garantir segurança, mas também 

oferecendo alternativas de trabalho aos ribeirinhos, para que eles não sejam 

cooptados pelos criminosos e não precisem invadir as terras indígenas. 

Em seguida, o Senador Eduardo Velloso perguntou ao Sr. Jader 

Marubo sobre algum momento em que os indígenas se sentiram mais seguros, 

com quais políticas. Em resposta, o Sr. Jader disse que viviam melhor até meados 

da década passada, mas passaram a sofrer ameaças quando contrariaram políticos 

e comerciantes locais. Disse, ainda, que a falta de ações do Estado desde 2018 

levou a um aumento significativo dos ataques e das invasões, especialmente após 

o assassinato de Maxciel, que levou muitos servidores a saírem da área.
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADA Senadora Leila Barros perguntou ao S. Jader sobre os planos de 

proteção da terra indígena. O Sr. Jader contou que os indígenas começaram a se 

organizar após a promulgação da Constituição de 1988, conseguindo a 

demarcação de sua terra. Posteriormente, ao perceber que o Estado não estava 

mais cuidando da proteção territorial, e auxiliados por Bruno, criaram um plano 

de vigilância que inclui a revitalização das placas e das picadas no perímetro da 

terra indígena, com casas de apoio para os vigilantes. 

O Senador Humberto Costa prestou solidariedade à Dra. Beatriz 

Matos, externando seu reconhecimento do importante papel que Bruno teve e do 

simbolismo que seu exemplo representa para a defesa da Amazônia e dos povos 

originários. Indagou, então, sobre a exoneração de Bruno da CGIIRC. A Dra. 

Beatriz respondeu que Bruno foi subitamente exonerado após uma grande 

operação contra garimpeiros ilegais e que, em seguida, foi substituído por uma 

pessoa ligada à Missão Novas Tribos Brasil, que busca o contato com os isolados 

para convertê-los. Designado para atuar no Vale do Javari, sob essas diretrizes, 

Bruno acreditava que a política para povos isolados deveria ser protagonizada 

pelos próprios indígenas e pelo Estado laico, de modo que preferiu se licenciar e 

prestar assessoria à Univaja para ajudar os indígenas a proteger suas terras. 
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COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 

INVESTIGAR, IN LOCO, AS CAUSAS DO AUMENTO 

DA CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA 

REGIÃO NORTE 

RELATÓRIO PRELIMINAR DE DILIGÊNCIA 

Relatório de Diligência realizada em Atalaia do Norte e 

Tabatinga, no Estado do Amazonas, em 30 de junho de 

2022, para ouvir indígenas, indigenistas e autoridades 

federais e estaduais acerca dos crimes ocorridos na região. 

Pela CTENORTE, participaram da diligência os senadores 

Randolfe Rodrigues (presidente), Fabiano Contarato (vice-presidente), Leila 

Barros e Eduardo Velloso. Na ausência do relator, Senador Nelsinho Trad, 

por motivos de saúde, funcionou como relator ad hoc, para essa diligência, 

o Senador Fabiano Contarato.

A Câmara dos Deputados também enviou, na mesma ocasião, 

comissão externa para acompanhar as investigações acerca da morte de 

Bruno Pereira e Dom Phillips. Integraram a diligência os deputados federais 

José Ricardo (presidente), Vivi Reis (relatora), Joenia Wapichana, João 

Daniel, Érika Kokay e Rodrigo Agostinho. 
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Primeira parte - Atalaia do Norte 

A diligência teve início em Atalaia do Norte, no Estado do 

Amazonas, em 30 de junho de 2022, às 10 horas da manhã, na sede da União 

dos Povos Indígenas do Vale do Javari (UNIVAJA). Dezenas de indígenas, 

inclusive muitas lideranças dos povos da Terra Indígena do Vale do Javari, 

estavam presentes no evento. O Exército Brasileiro foi representado pelo 

General Marcius Cardoso Netto, comandante da 16ª Brigada de Infantaria de 

Selva. 

O Deputado Federal José Ricardo apresentou os parlamentares 

presentes. Em seguida, a Deputada Federal Joenia Wapichana manifestou 

sua solidariedade aos povos do Vale do Javari, afirmando que ninguém 

deveria perder a vida por defender a vida, de modo que as comissões vieram 

ouvir sugestões para defender os indígenas e o meio ambiente. 

O Senador Randolfe Rodrigues afirmou que as comissões 

estavam no local onde Dom Phillips e Bruno Pereira foram mortos para 

apoiar e ouvir os indígenas e as autoridades, com o intuito de contribuir na 

busca de respostas sobre por quem, por que e como o crime foi praticado. 

Para isso, é necessário compreender melhor o contexto de violência no qual 

o crime está inserido. Nesse sentido, propôs as seguintes perguntas iniciais:

1) A Fundação Nacional do Índio (FUNAI) tem cumprido seu papel?; 2)

Existem ameaças aos indígenas?; 3)  Há, especificamente, indígenas 

ameaçados? 4) A Univaja tem feito denúncias aos órgãos competentes?; 5) 

Quantas operações o governo realizou, nos últimos meses, para coibir 

invasões, pesca e caça ilegais, garimpo e outros crimes em terras indígenas?; 

6) Qual foi o papel dos indígenas nas buscas por Dom e Bruno?; 7) O
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gabinete de crise trabalhou em conjunto com os indígenas?; 8) Quem são, 

afinal, os responsáveis por esses crimes? 

A palavra foi passada ao Sr. Manoel Korubo, da Univaja, que 

afirmou tratar-se de uma tragédia anunciada. Os tiroteios, que ocorrem desde 

novembro de 2019, foram um aviso e todos sabiam que algo grave estava 

prestes a acontecer. As vítimas mais recentes, Dom e Bruno, foram mortas 

para que a pesca ilegal prosseguisse. Eles pagaram com a vida para que os 

crimes rotineiros na região fossem notados. Mas todos devem ter o direito 

de viver e de ir e vir em paz. Vê a responsabilidade do Estado, pois houve 

diversas denúncias ao Ministério Público Federal e à Funai. Além disso, 

afirmou que o desejo dos isolados de não manter contato deve ser respeitado. 

Mas a Funai não respeita os indígenas, não protege as terras e não dá atenção 

às denúncias. Enfim, concluiu dizendo que ninguém quer viver com medo, 

mas os indígenas não vão parar de lutar pelos seus direitos e, se tombarem, 

outros seguirão. 

Em seguida, o Sr. Darcy Marubo contou que trabalhou pela 

demarcação da Terra Indígenas, na década de 1990. Após a demarcação, em 

1999, 7 pistas de pouso clandestinas utilizadas pelo narcotráfico foram 

destruídas. Para que a terra indígena seja protegida, a Funai precisa de 

estrutura e de funcionários em número suficiente, mas, atualmente, falta 

apoio jurídico, psicológico, sociológico e antropológico aos indígenas, além 

de segurança. Criminosos invadem as terras e aliciam jovens. A carne de 

caça e o pescado ilegal são vendidos abertamente em Benjamin Constant. 

Madeiras nobres são retiradas e levadas para serrarias no Peru, por via 

fluvial. O envolvimento do narcotráfico e do crime organizado é notório na 

região, mas quem disser os nomes dos envolvidos estará marcado para 

morrer. Dessa forma, parece que o governo ri dos indígenas, consentindo 
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com crimes em plena luz do dia. Os indígenas precisam de diálogo e da 

presença do Estado, inclusive Funai e Ibama, que foram esvaziados e, 

atualmente, contribuem para o retrocesso. Na falta do poder público, a 

Univaja faz parte do papel que lhe cabe, de vigilância e controle do território, 

mas falta controle de acesso, com bases, nas entradas da Terra Indígena. A 

prefeitura precisa fazer um trabalho com os ribeirinhos para que tenham 

perspectiva de trabalho honesto e renda suficiente para não precisarem 

recorrer à invasão das terras indígenas em busca de sustento. Há pessoas na 

região que dizem que os indígenas não produzem nada, mas, sem os 

indígenas, não haveria mais madeira, nem caça, nem pesca, pois os povos 

originários é que protegem a terra para o futuro, para os nossos filhos. 

Precisamos de projetos de desenvolvimento sustentável, com manejo de 

pesca e ajuda de técnicos. Sem isso, não há futuro com prosperidade. 

Enquanto isso, os indígenas têm medo de ir às cidades, onde são hostilizados. 

Perguntou, por fim, que país é esse, onde as pessoas vivem com medo por 

defender o que é certo? 

A palavra foi passada, então, a um grupo de caciques Matis, que 

entregaram uma carta aos parlamentares. Disseram que os Matis protegem a 

terra e os recursos naturais que são do Brasil, e dos quais os indígenas apenas 

usufruem. Os Matis vivem ameaçados por invasores, pescadores, caçadores, 

garimpeiros e igrejas fundamentalistas. Exigem proteção contra a violência 

e a destruição do patrimônio que é de todos os brasileiros. 

O cacique Ivan, dos Matis, deu as boas-vindas aos 

parlamentares que foram ouvir os pedidos de ajuda, afinal as pessoas 

precisam conhecer os problemas da região e as autoridades ali presentes 

podem ajudar. 
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A cacica Sandra Maiuruna, da Aldeia Nova Esperança, teve sua 

fala traduzida para o português pelo Sr. Jader Maiuruna. Ela também 

agradeceu a presença dos parlamentares, mas ressaltou a falta do Presidente 

da Funai, que não está, de fato, com os indígenas. Bruno Pereira interrompeu 

seu trabalho na Funai precisamente para dar segurança aos indígenas, o que 

não podia mais fazer na atual gestão. As mortes de Dom e Bruno doem. As 

terras estão invadidas e os indígenas precisam de proteção para viver em paz. 

A Funai precisa ser reforçada, com mais servidores, para cumprir sua função. 

Pediu aos legisladores que façam leis para que a Terra Indígena e seus 

habitantes sejam realmente protegidos, pois as terras, mesmo demarcadas, 

estão abandonadas pelo Estado. 

Em seguida, o Sr. Jaime Maiuruna contou que trabalhou com 

Bruno Pereira. Disse, chorando, ser difícil lembrar dele. Trabalharam juntos 

para melhorar a vigilância da Terra Indígena. Enquanto isso, pessoas 

armadas e mascaradas passam de canoa, dizendo a todos que não podem 

mais ir a certos lugares, expulsando indígenas e ribeirinhos. Pede que o 

Exército e a Polícia Federal garantam a proteção das pessoas na região. 

Contou, ainda, que pescadores ilegais levam grandes quantidades de pescado 

refrigerado para Tabatinga e para o Peru, sem que sejam importunados pela 

fiscalização, pedindo providências do Exército, que tem dois pelotões 

sediados dentro da Terra Indígena, para que investigue e reprima esses 

crimes. O Senador Eduardo Velloso pergunta se as ameaças passaram a 

ocorrer após a demarcação da terra, mas o Sr. Jaime respondeu que sempre 

viu ameaças, ao menos desde a década de 1980, quando era criança. Apesar 

de não poder dar os nomes dos criminosos, para não ficar marcado para 

morrer, as ameaças e as incursões dos invasores já vinham sendo 

denunciadas ao Ministério Público desde antes das mortes de Dom e Bruno. 

As regiões onde cada tipo de crime acontece são bem conhecidas e as 

112



denúncias foram feitas em diversas ocasiões, sem que tenham resultado em 

providências efetivas. 

A Sra. Silvana Marubo usou a palavra para afirmar que quer 

Justiça e Paz para todos. Bruno Pereira era como um parente, mas a atual 

gestão da Funai adotou como estratégia o enfraquecimento dos indígenas. O 

Presidente da República não respeita os indígenas, as mulheres, a imprensa 

e a lei. O governo não fez nada diante das muitas denúncias e isso resultou 

na morte de Bruno, Dom e Maxciel Pereira dos Santos. Espera, agora, que 

os parlamentares ouçam e deem soluções, que escutem e façam com que a 

lei prevaleça. As mães e as mulheres indígenas querem paz. Isso só é possível 

com segurança e fiscalização. Alguns órgãos foram à Terra Indígena durante 

a pandemia e logo foram embora. Agora, retornam após a morte de um 

estrangeiro. Mas as indígenas que são estupradas, agredidas e mortas pedem 

socorro. Os políticos se esquecem das pessoas, mas ela pede que os 

parlamentares das comissões ali presentes lutem por elas. As mulheres 

indígenas e não-indígenas querem ser ouvidas quando pedem impeachment 

e a saída de Marcelo Xavier. Querem a presença do Exército, da Marinha, da 

Funai, do Ibama e de todos os órgãos que possam oferecer segurança. 

O Sr. Clóvis Marubo mostrou um mapa da região para ilustrar 

o abandono dos órgãos de segurança. Disse que falta a atuação do Exército

na fiscalização. Lembrou que, quando a Terra Indígena foi demarcada, o 

Exército pediu uma área para realizar instrução de selva, o que fez os Marubo 

acreditarem que haveria, enfim, segurança. Mas isso não aconteceu. Os 

pescadores ilegais levam riquezas do Brasil para fora. Os indígenas estão 

sozinhos no enfrentamento. O Exército não os protege contra os perigos que 

enfrentam todos os dias. O Ibama saiu, de fato, da região. A fiscalização da 

Funai é precária. Há grandes dragas nos rios. A região de tríplice fronteira 
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parece que não tem lei, de modo que até os poucos servidores da Funai lá 

presentes não têm segurança. Depois da morte de Dom e Bruno, os 

pescadores passaram a usar máscaras para cobrir os rostos. Há piratas na 

região, mas o Exército, a Marinha e a Polícia Federal estão ausentes. Além 

disso, é necessário proteger os isolados: há ao menos 21 pontos onde estão 

presentes indígenas isolados, com 7 povos ainda não identificados. É preciso 

proteger vidas e fronteiras. Em Atalaia do Norte, há estrangeiros, há 

pescadores de subsistência, há pescadores comerciais legais e há os ilegais. 

Pede que o relatório resulte em mais proteção, inclusive bases na fronteira. 

Pede, também, que o Itamaraty articule a fiscalização transfronteiriça com o 

governo peruano. Disse que os indígenas são importunados por criminosos 

e a Funai não faz o seu trabalho, de modo que precisa ser reestruturada. Já as 

pessoas da cidade precisam de projetos de desenvolvimento sustentável para 

que não sucumbam ao incentivo do crime para invadir a Terra Indígena. As 

lideranças indígenas e os servidores da Funai precisam de proteção e da 

presença do Estado. Manifestou, ainda, solidariedade aos Guarani Kaiowa e 

aos Awá Guajá do Maranhão. 

A Sra. Feliciana, vice-presidente da Associação Kanamari, 

comunicou que os caciques estão cumprindo compromissos nas 

comunidades e pediu que o governo apoie a Univaja, fortaleça as bases da 

Funai e do Ibama e socorra as comunidades. Disse que as mães se preocupam 

com o futuro dos filhos, pedindo providências, especialmente na segurança. 

Relatou que, quando os indígenas vão à cidade para resolver questões em 

bancos e cartórios, encontram invasores ao longo do caminho, pelo rio, e têm 

medo. A presença de parlamentares, contudo, traz esperança. 

O Sr. Jader Marubo, ex-coordenador da Univaja, se emocionou 

ao lembrar do trabalho que realizou com Bruno Pereira, a quem considerava 
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um aliado, um líder e um amigo. Atualmente, o Sr. Jader é funcionário da 

Funai e não tem receio de ser demitido ao dizer que está sucateada. Considera 

que Bruno colocou um alvo nas próprias costas ainda em 2012, quando 

trabalhou para levar urnas para as aldeias, permitindo que mais indígenas 

votassem e elegessem 6 vereadores. Desde então, todos da Funai e da 

Univaja passaram a ter um alvo nas costas. Perguntou se não são brasileiros, 

ainda que lutem pelo que é de todo o Brasil, como é o caso da Terra Indígena. 

Atualmente, na Funai, os que defendem os indígenas são perseguidos pela 

presidência, que sucateou o órgão. Mencionou que, durante uma 

fiscalização, sua equipe da Funai encontrou colombianos numa lancha, 

armados com fuzis e pistolas, mas os agentes não puderam fazer nada, muito 

menos enfrentar. Um coordenador-regional da Funai no Vale do Javari 

recentemente exonerado, o tenente da reserva do Exército Henry Charlles 

Lima da Silva, retirou as armas das bases da Funai, impossibilitando que os 

agentes enfrentem os criminosos, ou mesmo se defendam. Afirmou que a 

Funai está tapando o Sol com a peneira. Disse, também que poderia dar nome 

e endereço de criminosos, mas provavelmente seria morto em seguida. 

Lembrou que foram os povos indígenas que acharam as mochilas, os corpos 

e a lancha de Dom e Bruno, mas, quando o efetivo policial chegou, depois 

de quatro dias, não deu crédito aos indígenas. A imprensa, contudo, 

reconheceu o trabalho dos indígenas desde o início. 

O último representante indígena a falar foi, novamente, o Sr. 

Manuel, que leu uma carta em nome da Univaja. Manifestou indignação e 

repúdio à omissão do Estado, que resultou no crime que motivou a vinda das 

autoridades. Lembrou que, desde 2019, a Univaja formaliza denúncias. 

Desde a morte de Maxciel, as intimidações e invasões aumentaram, ao passo 

que a Funai se retira. Na ausência do Estado, o crime avança na região. As 

ameaças de morte são preocupantes. Pediu a presença ostensiva e 
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permanente da Polícia Militar Ambiental, uma base de proteção 

etnoambiental no Rio Jutaí, bases da Polícia Federal, do Ibama e atuação 

conjunta das forças de segurança do Brasil com os vizinhos na repressão aos 

crimes transfronteiriços. Pediu, também, a regulamentação do porte de arma 

para os servidores e do poder de polícia da Funai. Finalmente, pediu garantia 

de segurança para os servidores da Funai e os indígenas. 

Passou-se a palavra aos parlamentares. 

A Deputada Vivi Reis, relatora da Comissão Externa da Câmara 

dos Deputados, cumprimentou os indígenas e saudou sua luta histórica. 

Afirmou que a Comissão precisa dar encaminhamentos efetivos para que 

haja justiça. Sem isso, novos crimes virão. Os deputados permanecem na 

região até o dia 1o de julho para receber mais informações e estão à 

disposição de quem os quiser procurar. Disse querer saber quais foram as 

providências adotadas pelo governo para apurar o crime contra Dom e 

Bruno, mas também contra Maxciel. 

O relator ad hoc da CTENORTE, Senador Fabiano Contarato, 

afirmou que a morte de Dom e Bruno é uma tragédia anunciada. Considerou 

intolerável que haja pessoas marcadas para morrer diante do desmonte das 

políticas indigenista, de segurança e ambiental. Formulou alguns pedidos. O 

primeiro, de afastamento imediato do presidente da Funai, Marcelo Xavier, 

porque a política do atual governo é que teria colocado alvos nas costas das 

vítimas e enfraquecido a presença do Estado. O segundo, ao Itamaraty, para 

que fortaleça o contato com os países vizinhos a fim de controlar melhor as 

fronteiras. O terceiro, ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, para 

robustecer a proteção da região e dos servidores ameaçados, que pagam com 

a própria vida pela ausência e a omissão do Estado. O quarto ao Ministro de 

da Justiça e Segurança Pública, que adote as medidas necessárias para o 
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aumento do número de servidores de carreira e de profissionais terceirizados 

de apoio administrativo, segurança patrimonial, motoristas e pilotos fluviais 

à disposição da Fundação Nacional do Índio, especialmente nas frentes de 

proteção etnoambiental, a fim de promover operações permanentes e 

contínuas de fiscalização e atividades de identificação, delimitação, 

demarcação e desintrusão de terras indígenas em todo o País, além de 

providenciar a segurança necessária ao desempenho dessas atividades, em 

face de ameaças, atentados e outros crimes que têm sido praticados contra 

indígenas e indigenistas. Concluiu afirmando que as comissões ali presentes 

precisam oferecer soluções contra os retrocessos promovidos pelo governo. 

Os pedidos formulados oralmente receberam a aprovação imediata do 

Senador Randolfe Rodrigues. 

Então, o representante da Defensoria Pública da União, Renan 

Vinícius Sotto Mayor de Oliveira, informou que, desde 2019, a insegurança 

aumentou e a DPU se habilitou como litisconsorte numa ação que pedia 

estrutura para as bases de proteção da Funai. Declarou ser triste ver a omissão 

institucional enquanto os servidores e os indígenas correm risco de vida. No 

ano passado, a Defensoria Pública pediu judicialmente o afastamento do 

presidente da Funai, mas não foi atendida pela Justiça. 

O Deputado Federal João Daniel, presidente da Comissão de 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e Amazônia, pediu a 

ampliação dos programas de proteção aos que são ameaçados. 

A Deputada Federal Érika Kokay manifestou solidariedade aos 

que sofrem com o histórico de crimes concatenados, de caráter ambiental, 

com muita violência. Tais crimes devem ser federalizados. É urgente 

proteger quem defende o Brasil e os indígenas. Urgente, também, é a 

presença do Estado, pois é na sua ausência que se criam condições para as 
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ameaças. Afirmou que precisamos de um plano de desenvolvimento 

sustentável para a região. Acusou o atual governo de servir aos interesses do 

latifúndio, e não à lei. 

O Senador Eduardo Velloso se solidarizou pelas mortes 

ocorridas. Afirmou que somos todos brasileiros e, no que depender dos 

parlamentares, nada assim voltará a acontecer em qualquer parte do território 

brasileiro. 

A Senadora Leila Barros disse que, como mulher e mãe, sente 

dor e revolta ao ouvir as palavras de todos naquela audiência. Além disso, 

sente indignação ao ver que os povos originários e os servidores da Funai 

estão submetidos a tamanha insegurança. Afirmou ser hora de atitudes 

assertivas, como as que foram formuladas pelo Senador Contarato e 

aprovadas pelo Senador Randolfe. Acrescentou a esse rol a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 13, de 2022, que dá autonomia ao Ibama e ao 

ICMBio. Afirmou que não engavetaremos e reagiremos. 

O Deputado Federal Rodrigo Agostinho cumprimentou a todos 

que se dispuseram a falar, ciente dos riscos que isso implica. Ressaltou que 

problemas como tráfico e garimpo ilegal são comuns em toda a Amazônia, 

em decorrência da ausência do Estado. Afirmou seu compromisso de lutar 

por justiça e políticas públicas de verdade. 

O Deputado Federal José Ricardo parabenizou a todos que 

participaram e agradeceu às lideranças que se manifestaram. Informou que, 

na semana anterior, a Câmara dos Deputados aprovou pedido de segurança 

para os ameaçados. Pessoalmente, apoiou os pedidos formulados pelo 

Senador Contarato e aprovados pelo Senador Randolfe. Sugeriu que insistam 

para que o Ministério Público Federal e a Justiça Federal tenham uma 
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presença maior na região, mas também o façam o governo estadual, com os 

respectivos órgãos de fiscalização e segurança. O Senado e a Câmara farão 

mais audiências para investigar e entender os problemas enfrentados pelos 

indígenas e o trabalho prosseguirá quando os parlamentares saírem da região. 

O Senador Randolfe encerrou a audiência agradecendo à 

Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia (COIAB) por estar 

presente, à Univaja, aos povos Maiuruna, Korubo, Matis, Kanamari, Kulima 

Pano, Matsés, Tsohom-dyapa e aos isolados. Disse ser importante 

reconhecer que são povos distintos, com línguas e culturas próprias. Não 

serão esquecidos e os parlamentares não os decepcionarão. Afirmou que os 

parlamentares honrarão a enorme responsabilidade de não os deixar sós. 

Pediu, finalmente, um minuto de silêncio para honrar os três mártires: Dom, 

Bruno e Maxciel. 

Segunda Parte - Tabatinga 

A comitiva de parlamentares seguiu, à tarde, para Tabatinga, 

onde se reuniu, a partir das 15:30, no auditório do Exército Brasileiro, com 

representantes da Funai, da Polícia Federal, do Ministério Público do 

Amazonas e indigenistas. 

O Senador Randolfe Rodrigues pediu aos indigenistas Leandro 

Amaral e Ricardo que fizessem uma síntese dos problemas que enfrentam na 

região. 

Leandro Ribeiro Amaral, que atua na Frente de Proteção 

Etnoambiental do Vale do Javari, foi amigo e colega de Bruno Pereira, a 

quem considera um servidor exemplar, que deu a própria vida pelos 

indígenas. Disse que servidores da Funai participaram das buscas desde o 
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início, sendo que ele mesmo registrou o boletim de ocorrência na manhã 

seguinte ao desaparecimento. Mas os indígenas participaram de tudo, desde 

o início, e foram fundamentais para o trabalho, até mesmo porque a Funai

tem poucos servidores na área. Relatou que o assassinato de Maxciel, ainda 

não elucidado, também é resultado da ausência do Estado. Afirmou que a 

Funai é cobrada a realizar um trabalho para o qual não tem condições. Os 

servidores que se dedicam às suas missões ficam marcados. A Funai precisa 

de poder de polícia e porte de arma regulamentados. Disse, ainda, que outras 

instituições são ausentes, de modo que a Funai faz um pouco de tudo com o 

pouco que tem, sobrecarregando os servidores e expondo os mesmos à 

hostilidade dos infratores e criminosos. Pede, enfim, reforço da própria Funai 

e de outras instituições, caso contrário tem certeza de que é questão de tempo 

até que ocorram mais assassinatos. 

O indigenista Ricardo Sallum, que atua na Coordenação 

Regional da Funai no Vale do Javari, está na área desde 2017. Essa 

Coordenação Regional atende, ainda a quatro outras terras indígenas no Vale 

do Juruá. Trabalha com quinze povos isolados, dois de recente contato e seis 

povos aldeados. As condições de transporte e telecomunicações são 

precárias. A região, de fronteira, tem forte presença do narcotráfico. Muitos 

órgãos públicos têm apenas um servidor lotado na área, de modo que é 

impossível realizar todo o trabalho que lhes compete. Bruno Pereira tentava 

frear os invasores, ciente de que a proximidade deles com os isolados poderia 

resultar em tragédias. Relatou que, na região próxima a Atalaia do Norte, os 

invasores são, principalmente, caçadores e pescadores, mas o Sudeste da 

Terra Indígena tem presença de garimpeiros. Indaga como é possível 

fiscalizar e proteger uma área tão grande com apenas 23 servidores. 
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O servidor da Funai e procurador da família das vítimas 

Guilherme Augusto Gomes Martins lembrou a todos da morte do renomado 

indigenista Rieli Franciscato, em 2020, que tentava contatar indígenas 

isolados acossados por invasores. Os indígenas, assustados e confundindo os 

indigenistas com os invasores que os perseguiam, dispararam flechas contra 

a equipe, resultando na trágica morte daquele que era um dos seus maiores 

aliados. Isso não teria ocorrido se as terras indígenas não estivessem 

desprotegidas e a Funai não estivesse desestruturada. Agora, foi a vez de 

Bruno Pereira, mas outros servidores são ameaçados, por exemplo, por 

piratas fluviais armados com fuzis. Há casos de tiroteios provocados por 

garimpeiros e as ameaças são quotidianas. Relatou oito ataques a bases de 

proteção, suplicando por apoio e providências para que cesse a violência. As 

denúncias, frequentes, não resultam em providências. Mesmo após a morte 

de Dom e Bruno, a Funai não tomou medidas para garantir a segurança dos 

servidores, que continuam trabalhando na área. O mínimo que os servidores 

pedem é segurança para continuar a fazer o seu trabalho. Encerrou 

declarando que não quer ter de enterrar mais um colega. 

Pelo adiantado da hora, o Senador Randolfe pediu aos 

parlamentares que fossem sintéticos em suas considerações finais e 

formulassem perguntas que poderiam ser respondidas oportunamente em 

documentos enviados às comissões. 

A Deputada Federal Joenia Wapichana perguntou se a denúncia 

de atuação do narcotráfico na região foi formalizada e se a presidência da 

Funai deu algum encaminhamento. 

O Senador Fabiano Contarato disse que recebeu a informação 

de que, das 39 coordenações regionais da Funai, apenas duas seriam 

ocupadas por servidores de carreira da autarquia. Perguntou até que ponto 
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isso compromete o trabalho e como a visão dos indigenistas diverge daquela 

do governo, sobre como tratar os povos originários. 

O servidor Leandro, da Funai, disse que é amplamente 

conhecida a presença do narcotráfico na região. A esse respeito, ele mesmo 

registrou boletins de ocorrência, que encaminhou à sede da Funai, em 

Brasília, perguntando, por meio de ofício, quais providências tomariam 

depois das mortes de Dom e Bruno. Apenas manteve contato com a 

Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato, durante as 

buscas, mas não teve resposta para as outras questões. 

O Delegado de Polícia Federal Domingos Sávio Pinzon, que 

atua na Delegacia de Combate ao Crime Organizado e participa da Força-

Tarefa do caso de Dom e Bruno, afirmou que, desde o domingo em que 

ocorreu o desaparecimento, começou a fazer contatos para organizar os 

trabalhos de busca. Na segunda-feira, começou a busca propriamente dita, 

com apoio da Marinha do Brasil. Tanto o Exército como a Marinha e a 

Univaja apoiaram os trabalhos da Força-Tarefa formada pelas polícias 

federal e civil. A Polícia Civil já estaria preparando medidas cautelares desde 

o início das buscas e a Justiça Estadual do Amazonas apoiou as solicitações

formuladas. Por meio desse trabalho, chegaram às confissões de Amarildo e 

à prisão dos demais suspeitos. O inquérito continua, com perícias para 

esclarecer contradições observadas nos depoimentos, mas apenas a partir do 

que dispõe, atualmente, nos autos, em termos de depoimentos e provas, não 

pode afirmar que haja um mandante. Há apenas rumores, que serão 

investigados. Ao ser indagado pela Deputada Federal Joenia Wapichana 

sobre o efetivo da Polícia Federal na região, sobre eventuais pedidos de apoio 

por parte da Funai e sobre os trabalhos feitos para proteger os povos 

indígenas, o Delegado Sávio respondeu que o efetivo é razoável, mas poderia 
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ser maior. Afirmou, ainda, que tem projetos para proteger os indígenas, mas 

não realizou muitas operações na área, recentemente. Há, contudo, operações 

de combate ao garimpo ilegal em outras regiões da Amazônia. 

Ao responder a uma pergunta posterior do Deputado Federal 

Rodrigo Agostinho, o Delegado Sávio afirmou que a Polícia Federal dispõe, 

na região, de 23 agentes e 9 delegados, para uma área que abrange nove 

municípios. 

A Deputada Federal Vivi Reis perguntou por que foi dito, logo 

após a descoberta dos corpos, que não haveria mandantes, o que lhe causou 

estranhamento. Perguntou sobre as investigações da morte de Maxciel e se 

há colaboração com os indígenas nesses trabalhos. 

O Delegado Federal Sávio reiterou que, até agora, não há provas 

de que haja mandantes. Mas isso não quer dizer que essa hipótese esteja 

excluída, de modo que continuam a investigar. Declarou que a Univaja 

participou das buscas e da reconstituição do assassinato de Dom e Bruno. A 

Univaja cedeu, ainda, prédios para o trabalho da polícia e os indígenas foram 

os primeiros a localizar vestígios do crime. Sem eles, a investigação não teria 

avançado tão rapidamente. 

 O Senador Eduardo Velloso acrescentou as perguntas sobre 

quem são os pescadores ilegais e se seriam moradores da região, recebendo 

resposta afirmativa. 

O Senador Fabiano Contarato mencionou uma denúncia feita 

pela Univaja ao ministério Público, em abril, contra os criminosos. Seria caso 

de ação penal pública incondicionada, mas não consta que nada tenha sido 

feito, mesmo com acusações protocoladas. Considera que o duplo homicídio 
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tenha relação evidente com as ameaças e com crimes ambientais que vinham 

sendo denunciados. Diante da inação das autoridades, pergunta se alguma 

autoridade estadual chegou a cogitar o deslocamento de competência para o 

âmbito federal. Pediu, ainda, que o Ministério da Justiça e Segurança Pública 

envie um contingente adicional da Força Nacional para apoiar a Força-Tarefa 

e prover mais segurança para todos na região. 

A Deputada Érika Kokay, que concordou com o deslocamento 

de competência, perguntou, ainda, se houve manifestação oficial do 

presidente da Funai após os homicídios de dois de seus servidores. Quanto à 

situação generalizada de insegurança, gostaria de saber sobre a possibilidade 

de envio da Força Nacional de Segurança Pública e se houve diminuição do 

efetivo dessa Força, na região, nos últimos anos. O Delegado Sávio 

confirmou que seria desejável o envio de um contingente mais robusto da 

Força Nacional. 

O procurador estadual Elanderson Lima Duarte afirmou que 

ainda se estuda a competência estadual ou federal para investigar e julgar os 

crimes que levaram as comissões ao Amazonas. A Procuradoria-Geral da 

República esteve, recentemente, na região, e estão dialogando 

institucionalmente. Quanto às investigações acerca dos crimes denunciados 

em abril, sobre os quais indagou o Senador Contarato, afirmou que ainda 

estuda declinar competência, mas, enquanto isso, os inquéritos correm em 

sigilo. Há, por fim, muitas informações contraditórias sendo apuradas, como 

aquelas prestadas por um cidadão que se apresentou à Polícia Civil em São 

Paulo afirmando ter participado do crime, mas os trabalhos seguem no ritmo 

mais célere que é possível imprimir. 

Em razão do horário, o Senador Randolfe Rodrigues encerrou a 

audiência agradecendo às Forças Armadas e ao Ministério da Defesa pelo 
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apoio prestado às comissões parlamentares. Desejou, finalmente, sucesso ao 

Ministério Público e à Polícia Federal no trabalho investigativo. 

Conclusão 

Algumas conclusões preliminares podem ser formuladas a partir 

dessa diligência, na qual foram ouvidas lideranças indígenas, indigenistas e 

representantes de órgãos públicos diretamente envolvidos nas investigações 

acerca dos crimes que vitimaram Bruno Pereira e Dom Phillips, há muito 

denunciados pela Univaja e pelos servidores da Funai. 

Há uma gritante ausência do Estado Brasileiro na região, cuja 

economia é, em grande parte, dominada pelo poder do tráfico de drogas e da 

exploração ilegal de recursos naturais das terras indígenas, tais como 

minerais, madeira, pescado e caça. O crime organizado exerce um controle 

de fato sobre essas atividades, que envolvem o financiamento de expedições, 

cujos elevados custos com combustível, embarcações, mantimentos e demais 

insumos (gelo, armamento, material para pesca e caça etc.) são 

demasiadamente elevados para que pudessem ser suportados pelos humildes 

habitantes da região que se envolvem nessas atividades em busca de sustento. 

Mesmo a morte e o ocultamento dos corpos e pertences de Dom e Bruno 

envolveu os esforços de várias pessoas, o que desperta justificado receio de 

que tenha havido coordenação e um mandante, o que resta ser investigado. 

Há, atualmente, um frágil entendimento entre as autoridades 

envolvidas na investigação acerca da competência estadual ou federal, o que 

pode resultar em atrasos e perda de oportunidades, ou mesmo prescrição dos 

crimes, como ocorreu em outros casos. Além disso, o parco efetivo de 

segurança coloca em risco todos que, de um modo ou de outro, contrariam 

os interesses de poderosos criminosos que atum na região. É urgente que seja 
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garantida segurança para a Força-Tarefa e que a competência investigativa 

seja definida claramente. Sugerimos iniciativas para definir rapidamente a 

competência federal sobre esse caso, tendo em vista a demora observada na 

investigação sobre o assassinato do servidor Maxciel, da Funai, em 2019, 

que ainda não foi minimamente elucidado. 

Registre-se, sobretudo, o clamor unânime entre os indígenas por 

mais presença do Estado Brasileiro na região. Pedem, a todo momento, que 

a soberania brasileira seja exercida de fato, que as leis sejam cumpridas, que 

as pessoas tenham seus direitos garantidos e que os indígenas possam viver 

em paz nas terras que já foram, inclusive, homologadas. Na ausência quase 

total das autoridades, os indígenas arriscam a própria vida para defender suas 

terras e o patrimônio da União contra invasores bem armados. Esses 

defensores, verdadeiros patriotas, estão sujeitos a uma vida repleta de medo 

e violência, mas não esmorecem. É urgente que o Estado Brasileiro afirme a 

soberania de seu povo, impondo a lei e oferecendo projetos de 

desenvolvimento sustentável que permitam aos indígenas e não-indígenas 

viver dignamente, em paz e harmonia, sem que sejam postos em rota de 

colisão pela iniciativa de criminosos que afirmam seu poder no vácuo do 

desmonte pelo qual passam os órgãos públicos. 

Finalmente, é crucial que os maiores culpados por esse 

desmonte deliberado e pela consequente violação de nossa soberania, com a 

morte já acumulada de brasileiros – como Chico Mendes, Ari Uru-Eu-Wau-

Wau, Paulo Paulino Guajajara, Maxciel Pereira dos Santos e Bruno Pereira 

– e de aliados estrangeiros do nosso povo – como o jornalista Dom Philllips

e, no passado, a irmã Dorothy Stang –, sejam identificados e 

responsabilizados. 
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Esta Comissão tem o compromisso de formular projetos e 

sugestões para reverter esse quadro lamentável e macabro. Nossa 

responsabilidade perante o povo brasileiro e perante o mundo não aceita nada 

menos do que a reversão total do contexto de desmonte institucional, ao qual 

a Ministra Cármem Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, já nomeou 

“cupinização” do Estado, e do abandono do nosso povo, inclusive dos povos 

originários, à desassistência, ao desamparo e à violência. 
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  5ª Reunião da CTENORTE
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INVESTIGAR, "IN LOCO", AS CAUSAS DO AUMENTO
DA CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA REGIÃO NORTE. - CTENORTE

TITULARES
-

Eliziane Gama (CIDADANIA)

Eduardo Velloso (UNIÃO)

Fabiano Contarato (PT) Presente

Randolfe Rodrigues (REDE) Presente

Nelsinho Trad (PSD) Presente

Telmário Mota (PROS)

Humberto Costa (PT) Presente
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Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  5ª Reunião da CTENORTE
 16 de agosto de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA DESTINADA A INVESTIGAR,
"IN LOCO", NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, AS CAUSAS DO
AUMENTO DA CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS CONTRA POVOS
INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E RIBEIRINHOS E JORNALISTAS NA
REGIÃO NORTE E EM OUTROS ESTADOS, ASSIM COMO FISCALIZAR
AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS DIANTE DO DESAPARECIMENTO DO
INDIGENISTA BRUNO ARAÚJO E DO JORNALISTA DOM PHILLIPS,
CRIADA PELO RQS N° 474/2022, REUNIDA EM 16 DE AGOSTO DE
2022, APROVOU O RELATÓRIO FINAL APRESENTADO PELO
SENADOR NELSINHO TRAD, QUE PASSA O PARECER Nº 1/2022-
CTENORTE.

(RQS 474/2022)

Senador RANDOLFE RODRIGUES

16 de agosto de 2022

Presidente da Comissão Temporária Externa para investigar, "in
loco", as causas do aumento da criminalidade e de atentados na

região Norte.
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Secretaria-Geral da Mesa  

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

 

Ofício nº 029/2022 – CTENORTE 

Em 16 de agosto de 2022 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

Assunto: Encerramentos dos trabalhos da Comissão Temporária Externa sobre a 

criminalidade na Região Norte. 

Senhor Presidente, 

Comunico o encerramento, na presente data, dos trabalhos da comissão 

criada nos termos do Requerimento do Senado Federal nº 474, de 2022, com a finalidade 

de “investigar, "in loco", no prazo de 60 (sessenta) dias, as causas do aumento da 

criminalidade e de atentados contra povos indígenas, quilombolas e ribeirinhos e 

jornalistas na região Norte e em outros estados, assim como fiscalizar as providências 

adotadas diante do desaparecimento do indigenista Bruno Araújo e do jornalista Dom 

Phillips”. 

Nesse sentido, encaminho a Vossa Excelência o Relatório Final 

aprovado por este colegiado, para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Senador Randolfe Rodrigues 

Presidente da CTENORTE 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F0C0707500477E05. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei n° 2326, de
2022, que Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003, para conceder o porte de arma de fogo aos integrantes da
Fundação Nacional do Índio em atividades de fiscalização.

RELATOR: Senador Fabiano Contarato

PARECER (SF) Nº 19, DE 2024

PRESIDENTE: Senadora Leila Barros

08 de maio de 2024
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.326, de 2022, da Comissão 
Temporária Externa para investigar, “in loco”, as 
causas do aumento da criminalidade e de atentados e 
de atentados na região Norte, que altera o art. 6º da 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
conceder o porte de arma de fogo aos integrantes da 
Fundação Nacional do Índio em atividades de 
fiscalização. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.326, de 2022, de autoria da Comissão Temporária Externa 
instaurada para investigar, in loco, as causas do aumento da criminalidade e de 
atentados na região Norte (CTENORTE). 

A matéria altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá 
outras providências (Estatuto do Desarmamento). A alteração objetiva 
conceder o porte de arma de fogo aos integrantes da Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI) – nova denominação dessa entidade conforme 
art. 58 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023 – em atividades de fiscalização. 

Para tanto, o art. 1º do projeto insere o inciso XII no art. 6º da Lei 
10.826, de 2023, e modifica o § 2º desse artigo. O art. 2º prevê a vigência da 
lei resultante a partir de sua publicação. 
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O projeto foi resultado das atividades da CTENORTE, que em seu 
relatório final apontou graves problemas ligados à crescente violência contra 
povos indígenas e representantes de entidades que os defendem, sobretudo 
servidores da FUNAI. A Comissão investigou, in loco, as causas do aumento 
dessa criminalidade na região Norte e em estados de outras regiões, bem como 
fiscalizou providências adotadas diante do bárbaro crime que vitimou o 
indigenista Bruno Araújo Pereira e o jornalista britânico Dom Phillips. 
Diversos convidados em audiências públicas da comissão externaram a 
necessidade de se conceder porte de arma aos servidores da FUNAI. 

Na Comissão de Segurança Pública (CSP), que primeiro examinou 
a matéria, apresentaram-se duas emendas, de autoria do Senador Jorge Kajuru. 
Não foram apresentadas emendas nesta Comissão.  

Na CSP fui o relator da matéria, e a Comissão emitiu parecer pela 
aprovação do projeto e rejeição das duas emendas apresentadas. Após o exame 
da CMA, o projeto será examinado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

O art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal prevê que 
compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do meio ambiente.  

A CCJ examinará a matéria sob os aspectos de 
constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade. 

Acerca do mérito da matéria sob a ótica das competências da 
CMA, entendemos que a proteção ambiental conferida pela presença dos povos 
indígenas em seus territórios é um dos pilares da conservação da natureza 
brasileira e da resultante proteção do regime climático, em função da 
manutenção da vegetação nativa e da biodiversidade. As atividades de 
fiscalização desses territórios precisam contar com a proteção da integridade 
física dos agentes públicos que as realizam, e o projeto caminha nesse sentido.  

Portanto, reiteramos o conteúdo do parecer da CSP, onde tivemos 
a oportunidade de também relatar a matéria.  

O porte de arma proposto aos integrantes da FUNAI em atividades 
de fiscalização fica condicionado à comprovação de capacidade técnica e de 
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aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo (inciso III do art. 4º do 
Estatuto do Desarmamento), nas condições já estabelecidas pelo regulamento. 

O projeto objetiva evitar a ocorrência de crimes bárbaros como os 
assassinatos do indigenista Bruno Araújo Pereira e do jornalista inglês Dom 
Phillips na região do Vale do Javari, no município de Atalaia do Norte/AM, em 
junho de 2022. Segundo o Parecer da CSP: 

A proposição procura evitar que nova tragédia como essa se 
repita, dando uma chance de defesa aos servidores da Funai, cujo 
trabalho contraria os interesses de garimpeiros ilegais, traficantes de 
drogas, biopiratas, madeireiras clandestinas, entre outros criminosos. 

Como o § 1º do art. 6º do Estatuto não é alterado, não é permitido 
o porte de arma particular nem fora de serviço, o que é o ideal. A arma 
será da Funai, devendo ser acautelada pelo servidor quando o serviço 
for perigoso. 

Os custos serão os de aquisição de armas de fogo pelo orçamento 
da Funai. Veja-se que, de acordo com o Portal da Transparência, há 
2.946 servidores no órgão, mas muitos deles não precisariam portar 
arma porque não exercem atividades de fiscalização. 

Entendemos pela necessidade de alteração redacional na 
denominação da antiga Fundação Nacional do Índio, atualmente denominada 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), conforme art. 58 da Lei nº 
14.600, de 2023. 

Finalmente, ponderamos pela apresentação de duas emendas para 
ajustar o texto da ementa e para aperfeiçoar o art. 1º do projeto, de modo a 
garantir que também os integrantes das carreiras do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes), 
designados para atividades de fiscalização, continuem portando armas para 
garantir sua segurança devido ao grande risco enfrentado na atividade. Esse 
aperfeiçoamento é necessário pois dispositivos de duas das três leis que 
concediam o amplo porte de armas aos fiscais ambientais foram revogados, no 
caso, o Código Florestal – Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (totalmente 
revogado), e o Código de Pesca – Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 
1967 (com a maioria de seus dispositivos revogados, inclusive o art. 53, que 
tratava do porte de armas); o que deixou o porte de armas para esses servidores 
baseado apenas no Código de Fauna – Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967.    
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III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 2.326, de 
2022, com as seguintes emendas que apresentamos. 

EMENDA Nº 3         – CMA
 (ao PL nº 2.326, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.326, de 

2022: 

“Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
dispor sobre porte de arma de fogo aos servidores da   
Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto 
Chico Mendes), designados para atividades de 
fiscalização.” 

EMENDA Nº 4         – CMA

 (ao PL nº 2.326, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.326, de 

2022: 

“Art. 1º Os arts. 6º, 11 e 28 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 6º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 
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XII – os integrantes do quadro efetivo da Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes) 
designados para a atividade de fiscalização. 

§ 1° As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI e XII do
caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, 
V, VI e XII.  

....................................................................................................... 

§ 2° A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes
das instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o 
inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei.  

........................................................................................” (NR) 

“Art. 11......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as
pessoas e instituições a que se referem os incisos I a VII, X e XII e o 
§5º do art. 6º desta Lei.” (NR)

“Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes dos 
incisos I, II, III, V, VI, VII, X e XII do caput do art. 6° desta Lei.’”
(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVADO O RELATÓRIO DO SENADOR FABIANO CONTARATO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL
AO PROJETO DE LEI Nº 2326 E 2022 COM AS EMENDAS Nº 3 - CMA
E 4 - CMA.

(PL 2326/2022)

Senadora LEILA BARROS

08 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2326, de 
2022, da Comissão Temporária Externa para 
investigar, in loco, as causas do aumento da 
criminalidade e de atentados na região Norte. (SF), 
que altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para conceder o porte de arma de 
fogo aos integrantes da Fundação Nacional do Índio 
em atividades de fiscalização. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 2326, de 2022, de autoria da 
Comissão Temporária Externa para investigar, in loco, as causas do aumento 
da criminalidade e de atentados e de atentados na região Norte (CTENORTE). 
A proposição altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
para conceder o porte de arma de fogo aos integrantes da Fundação Nacional 
do Índio em atividades de fiscalização. 

A modificação legislativa proposta opera-se pela inserção do 
inciso XII no art. 6º da Lei 10.826, de 2023, e da modificação do seu § 2º, como 
decorrência lógica. 

Assim, nos termos do art. 1º do PL, o art. 6º da Lei 10.826, de 
2023, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º...................................................................................... 
................................................................................................... 

XII – os integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades 
de fiscalização.  
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...................................................................................................  

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes 
das instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refere o 
inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei.  

........................................................................................”    

O projeto foi resultado das atividades da CTENORTE, que em seu 
relatório final apontou graves problemas ligados à crescente violência contra 
povos indígenas e representantes de entidades que os defendem, sobretudo 
servidores da FUNAI. A Comissão investigou, in loco, as causas do aumento 
dessa criminalidade na região Norte e em estados de outras regiões, bem como 
fiscalizou providências adotadas diante do bárbaro crime que vitimou o 
indigenista Bruno Araújo Pereira e o jornalista britânico Dom Phillips. 
Diversos convidados em audiências públicas da comissão externaram a 
necessidade de se conceder porte de arma aos servidores da FUNAI. 

Antes de vir à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), a matéria foi apreciada pela Comissão de Segurança Pública (CSP) e 
pela Comissão de Meio Ambiente (CMA), em ambas as oportunidades sob a 
minha relatoria.  

Na CSP, foram apresentadas duas emendas, ambas de autoria do 
Senador Jorge Kajuru. 

A Emenda nº 1-CSP modifica o art. 34 da Lei nº 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, para garantir escolta policial aos agentes da FUNAI, quando 
em atividade de fiscalização em áreas de conflagração ou quando houver 
fundado temor de sofrerem violência física. 

Por sua vez, a Emenda nº 2-CSP acrescenta no Código Penal a 
agravante genérica quando o agente pratica o crime com utilização de arma de 
fogo de que tenha autorização de porte, em razão do cargo público que ocupa. 

Após análise da matéria, aquela comissão emitiu parecer pela sua 
aprovação, com rejeição dessas emendas. 

Posteriormente, a CMA emitiu parecer pela aprovação do PL, com 
duas emendas, para ajustar o texto da sua ementa (Emenda nº 3-CMA) e para 
aperfeiçoar o art. 1º do projeto, com a finalidade de garantir que também os 
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integrantes das carreiras do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes), designados para 
atividades de fiscalização, continuem portando armas para garantir sua 
segurança devido ao grande risco enfrentado nas atividades que desempenham 
(Emenda nº 4-CMA). 

II – ANÁLISE 

Não vislumbramos, no PL, vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade, nem óbices de natureza regimental. 

A matéria está abrangida na competência legislativa privativa da 
União, admitida a iniciativa por parte de qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional 
(Constituição Federal, arts. 22, I, e 61, caput). 

No mérito, consideramos a proposição conveniente e oportuna. 

Reiteramos então, desta feita, o conteúdo dos pareceres da CSP e 
da CMA. 

Conforme relatamos, o projeto foi motivado pelos assassinatos do 
indigenista Bruno Araújo Pereira e do jornalista inglês Dom Phillips na região 
do Vale do Javari, no município de Atalaia do Norte/AM, em junho de 2022. 

A proposição procura, então, evitar que nova tragédia como essa 
se repita, dando oportunidade de autodefesa aos servidores da Funai, cujo 
trabalho contraria os interesses de garimpeiros ilegais, traficantes de drogas, 
biopiratas, madeireiras clandestinas, entre outros criminosos. 

Relativamente às Emendas nºs 3 e 4-CMA, entendemos, nos 
exatos termos do parecer daquela comissão, que o aperfeiçoamento proposto é 
necessário. Aliás, impõe-se a aprovação desta última emenda porque revogados 
os dispositivos do Código Florestal e do Código de Pesca que concediam o 
porte de armas aos fiscais ambientais, deixando esse direito baseado 
unicamente no Código de Fauna. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2326, 
de 2022, e das Emendas nºs 3 e 4-CMA. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2326/2022)

O art. 1º do Projeto de Lei nº 2326, de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º Os arts. 6º, 11 e 28 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º.........................................................................................................

......................................................................................................................

 XII – os integrantes do quadro efetivo da Fundação Nacional dos
Povos Indígenas (FUNAI), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes) designados para a atividade de
fiscalização, em caráter extraordinário.

..................................................................................................................

§ 8º Para fins de que trata o inc. XII, a renovação da autorização deverá
ser submetida a um novo processo de avaliação por parte do órgão competente na
área de Justiça e Segurança Pública, com o apoio do órgão competente na área do
Meio Ambiente, da FUNAI, IBAMA e ICMBio  para assegurar que a situação de risco
extraordinário persiste e que a medida é necessária.

§ 9º A concessão de porte de arma em caráter extraordinário de que
trata o inc. XII, aos servidores da FUNAI, IBAMA e ICMBio não exime o órgão
de implementar políticas de segurança preventiva e de capacitação, incluindo
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medidas de proteção física, treinamento em segurança, e uso de tecnologias de
monitoramento para reduzir os riscos nas atividades de fiscalização.  

§ 10º O Poder Executivo Federal regulamentará protocolo de
segurança para atividades de fiscalização ambiental que inclua diretrizes, práticas
de prevenção e critérios para a concessão de porte de arma de fogo em situações
extraordinárias” (NR)

 “Art. 11.........................................................................................

.......................................................................................................

§2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as
pessoas e instituições a que se referem os incisos I a VII, X e XII e o §5º do art. 6º
desta Lei.” (NR)

 “Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma
de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V,
VI, VII, X e XII do caput do art. 6° desta Lei.’” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda busca estabelecer um uso extremamente criterioso e
controlado do porte de armas para servidores da FUNAI, IBAMA e ICMBio,
limitando-o a casos de necessidade comprovada e temporária.

 Ao exigir a participação de órgãos competentes nas áreas de Justiça
e Segurança Pública e do Meio Ambiente na autorização e renovação do porte, a
emenda visa garantir que o porte de arma seja apenas uma medida emergencial e
provisória, evitando sua banalização.

A implementação de protocolos de segurança e medidas preventivas
reforça o compromisso com a segurança dos servidores de forma integrada,
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priorizando a prevenção e a minimização de riscos sem recorrer diretamente ao
armamento.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para
sua aprovação.

Sala da comissão, 29 de outubro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2326, de 
2022, de autoria da Comissão Temporária Externa 
para investigar, "in loco", as causas do aumento da 
criminalidade e de atentados na região Norte, que 
altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, para conceder o porte de arma de fogo aos 
integrantes da Fundação Nacional do Índio em 
atividades de fiscalização. 

Autoria: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2326, de 2022, de autoria da Comissão Temporária 
Externa para investigar, in loco, as causas do aumento da criminalidade e de 
atentados e de atentados na região Norte (CTENORTE) que altera o art. 6º da 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para conceder o porte de arma de 
fogo aos integrantes da Fundação Nacional do Índio em atividades de 
fiscalização. Para tanto, a proposição visa a inclusão do inciso XII no art. 6º da 
Lei 10.826, de 2023, e da modificação do seu § 2º. 

Anteriormente à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), a matéria foi apreciada pela Comissão de Segurança Pública (CSP) e 
pela Comissão de Meio Ambiente (CMA).  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 132, § 6º, inciso I, do RISF, apresentamos voto 
em separado, expondo nossas divergências em relação ao Relatório do Senador 
Fabiano Contarato sobre o PL nº 2326, de 2022. 

Em análise ao Projeto de Lei nº 2.326, de 2022, que altera o art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para conceder porte de arma de 
fogo aos integrantes da Fundação Nacional do Índio (Funai) em atividades de 
fiscalização, manifestamos nosso posicionamento contrário à concessão de 
porte de armas, na forma do parecer, aos servidores dessa instituição. 

O garimpo na região Norte do Brasil é uma atividade complexa 
que ocorre há mais de trinta anos e, para muitas famílias em situação de 
vulnerabilidade, representa uma fonte de sustento e sobrevivência. Essas 
famílias, que trabalham em condições precárias, frequentemente se veem 
expostas a riscos intensos em áreas remotas.  

Armar servidores públicos para enfrentar essas situações não 
apenas poderia aumentar as tensões, mas também colocaria em risco a 
segurança de trabalhadores que dependem do garimpo para manter suas 
famílias. 

 O caminho mais eficiente e seguro é o investimento em políticas 
públicas de amplo alcance, que promovam alternativas econômicas, 
desenvolvimento sustentável e suporte às comunidades locais, integrando 
proteção ambiental e social na região. Ato contínuo essa abordagem visa 
resolver as causas estruturais dos problemas, protegendo servidores e 
comunidades indígenas de maneira eficaz e promovendo uma segurança 
pública integrada e abrangente. 

 Ao invés de armar esses profissionais conforme o parecer 
apresentado, acreditamos que o caminho ideal para garantir sua segurança é a 
implementação de uma política robusta de prevenção, inteligência e suporte 
operacional, em articulação com órgãos de segurança pública. O aumento dos 
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conflitos e ameaças em terras indígenas exige uma resposta integrada do 
Estado, respeitando-se a complexidade dos territórios e das comunidades 
indígenas, bem como a natureza do trabalho dos servidores da Funai, que 
demanda políticas de segurança adequadas e alinhadas à missão institucional 
de proteção aos povos originários. Por fim, concordamos com o porte de arma 
em caráter extraordinário para servidores da FUNAI, IBAMA e ICMBio, 
limitando-o a casos de necessidade comprovada e temporária. 

Dessa forma, apresentamos um voto em separado, propondo o 
porte de armas em casos extraordinários para esses servidores e a inclusão de 
um conjunto de medidas voltadas à prevenção e segurança institucional, na 
forma do substitutivo apresentado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2326, de 2022, na forma do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº      - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2326, DE 2022 

Dispõe sobre medidas de segurança para integrantes 
do quadro efetivo da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (FUNAI), do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA) e do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico 
Mendes) designados para a atividade de fiscalização 
e porte de arma em caráter extraordinário.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas para implementar uma 
política de segurança preventiva e integrativa para os integrantes do quadro 
efetivo da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e 
do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico 
Mendes) designados para a atividade de fiscalização e sobre porte de arma em 
caráter extraordinário. 

         Art. 2º Os arts. 6º, 11 e 28 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, passam a vigorar com a seguinte redação: 

     “Art.6º ................................................................................. 

...................................................................................................................... 

  XII – os integrantes do quadro efetivo da Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes) 
designados para a atividade de fiscalização, em caráter 
extraordinário. 
..............................................................................................................
.... 
§ 8º Para fins de que trata o inc. XII, a renovação da autorização 
deverá ser submetida a um novo processo de avaliação por parte do 
órgão competente na área de Justiça e Segurança Pública, com o 
apoio do órgão competente na área do Meio Ambiente, da FUNAI, 
IBAMA e ICMBio   para assegurar que a situação de risco 
extraordinário persiste e que a medida é necessária. 

  
§ 9º A concessão de porte de arma em caráter extraordinário de que 
trata o inc. XII, aos servidores da FUNAI, IBAMA e ICMBio não exime 
o órgão de implementar políticas de segurança preventiva e de 
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capacitação, incluindo medidas de proteção física, treinamento em 
segurança, e uso de tecnologias de monitoramento para reduzir os 
riscos nas atividades de fiscalização.       
 
§ 10º O Poder Executivo Federal regulamentará protocolo de 
segurança para atividades de fiscalização ambiental que inclua 
diretrizes, práticas de prevenção e critérios para a concessão de porte 
de arma de fogo em situações extraordinárias” (NR) 

 
 
 
“Art. 11......................................................................................... 
....................................................................................................... 
§2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as 
pessoas e instituições a que se referem os incisos I a VII, X e XII e o 
§5º do art. 6º desta Lei.” (NR) 
 
 “Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma 
de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes dos 
incisos I, II, III, V, VI, VII, X e XII do caput do art. 6° desta Lei.’” (NR) 
 

Art. 3º A segurança dos integrantes do quadro efetivo da 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes) 
designados para a atividade de fiscalização será assegurada por meio das 
seguintes ações, coordenadas pelo órgão competente na área de Justiça e 
Segurança Pública, em colaboração com as Secretarias Estaduais e Municipais 
de Segurança Pública e as forças de segurança locais: 

 I – desenvolvimento e disseminação de técnicas de investigação e 
prevenção de ameaças e incidentes de violência contra servidores em áreas de 
risco;  
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II – compartilhamento de informações entre órgãos de segurança 
pública e a  FUNAI, IBAMA e ICMBIO, permitindo uma atuação preventiva e 
coordenada;  

III – criação de grupos locais de avaliação de risco, com a 
participação de lideranças indígenas, servidores dos órgãos, e representantes da 
comunidade, para a identificação e prevenção de situações de perigo; 

 IV – estabelecimento de canais de denúncia específicos, 
permitindo que comunidades indígenas e servidores relatem ameaças ou 
atividades ilegais nas áreas de atuação da FUNAI, IBAMA e ICMBIO;  

V – realização de treinamentos em segurança para os servidores, 
visando à sua capacitação para atuação segura em regiões de risco;  

VI – implementação de medidas de segurança física e tecnológica 
nas bases operacionais da Funai, Ibama e ICMBio, incluindo sistemas de 
monitoramento, câmeras de segurança e comunicação de emergência;  

VII – provisão de suporte psicológico e assistência para servidores 
que estejam sob ameaça ou que tenham sido afetados por situações de violência, 
bem como para suas famílias. 

 Art. 4º O Poder Executivo Federal regulamentará, por meio do 
órgão competente na área de Justiça e Segurança Pública o seguinte: 

 I – monitorar e investigar continuamente ameaças de ataques e 
atividades ilegais nas áreas de atuação da Funai, Ibama e ICMBio, incluindo 
ambientes virtuais;  

II – desenvolver e manter um aplicativo nacional para integrar as 
Secretarias Estaduais de Segurança Pública e a Funai, Ibama e ICMBio, 
destinado ao recebimento de denúncias e ao compartilhamento de informações 
sobre ameaças; 
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 III – coordenar as ações preventivas e reativas de proteção aos 
servidores da Funai, Ibama e ICMBio, em colaboração com outros órgãos de 
segurança pública e entidades de proteção ambiental. 

 Art. 5º O Poder Executivo Federal, regulamentará a articulação 
com as forças de segurança estaduais e federais a realização de escoltas para os 
servidores da Funai, Ibama e ICMBio em atividades de fiscalização em áreas 
de alto risco.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador MECIAS DE JESUS 

(REPUBLICANOS/RR) 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

possibilitar a concessão de autorização especial de 
trânsito aos tratores e demais aparelhos 

automotores destinados a puxar ou a arrastar 
maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 
agrícolas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para possibilitar a 
concessão de Autorização Especial de Trânsito aos tratores e demais 

aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola 
ou a executar trabalhos agrícolas. 

Art. 2º O caput do art. 101 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizados 
no transporte de carga, bem como aos tratores e demais aparelhos 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou 

a executar trabalhos agrícolas, que não se enquadrem nos limites de 
peso ou dimensões estabelecidos pelo Contran, poderá ser 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, 
autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada 
viagem ou por período, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias, conforme regulamentação do Contran.” 
(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para se realizar o deslocamento de máquinas agrícolas entre os 
campos de lavoura há, muitas vezes, a necessidade de trafegar em curtos 

trechos de rodovias ou apenas transpô-las. 

Entretanto, com a regras atualmente vigentes, os agricultores, 

ou contratam um serviço específico para o transporte de seu maquinário, ou 
estão sujeitos a sofrer penalidades aplicadas pelo órgão com circunscrição 

sobre a rodovia. 

Assim, a medida que ora propomos pretende possibilitar o 

trânsito desses equipamentos nas vias. Entretanto, para que não haja risco 
para os demais usuários, o trânsito desses equipamentos deverá ocorrer 

apenas nos casos em que o órgão competente conceda a respectiva 
Autorização Especial de Trânsito (AET) conforme critérios estabelecidos 
não só pelo Contran, como também pelo órgão com circunscrição na via. 

Certos da importância da medida ora proposta, contamos com o 
apoio dos nobres parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

JORGINHO MELLO 

Senador – PL/SC 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei n° 1862, de 2021, do Senador Jorginho Mello, que
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, para possibilitar a concessão de
autorização especial de trânsito aos tratores e demais aparelhos
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou
a executar trabalhos agrícolas.

RELATOR: Senador Lasier Martins
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Gabinete do Senador Lasier Martins

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF

PARECER Nº       DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 
1.862, de 2021, do Senador Jorginho Mello, que 
altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
possibilitar a concessão de autorização especial 
de trânsito aos tratores e demais aparelhos 
automotores destinados a puxar ou a arrastar 
maquinaria agrícola ou a executar trabalhos 
agrícolas. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, o PL nº 1.862, de 2021, do Senador Jorginho Mello, que “altera a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para possibilitar a concessão de autorização especial de trânsito 
aos tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar 
maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas”. 

O projeto é composto de três artigos, sendo que o primeiro deles 
enuncia o conteúdo do projeto, e o último é a cláusula de vigência, que 
ocorrerá após noventa dias da publicação da lei que vier a decorrer da 
aprovação do PL.  

O cerne da proposta está contido no art. 2º, que altera o art. 101 
do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), 
que trata dos veículos com excesso de peso ou dimensões, para nomear 
especificamente os “tratores e demais aparelhos automotores destinados a 
puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícola” 
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entre os veículos aos quais pode ser concedida Autorização Especial de 
Trânsito (AET). 

Na justificação, o autor aponta que de acordo “com a regras 
atualmente vigentes, os agricultores, ou contratam um serviço específico 
para o transporte de seu maquinário, ou estão sujeitos a sofrer penalidades 
aplicadas pelo órgão com circunscrição sobre a rodovia”. Portanto, seu 
objetivo seria o possibilitar o trânsito desse equipamento nas vias públicas, 
mediante a emissão de AETs para esse propósito. 

A matéria foi distribuída a esta CRA e à CCJ, a quem compete 
a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

À CRA, de acordo com o art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado, compete o exame de matérias que versem sobre agricultura, como é 
o caso do uso e movimentação dos equipamentos necessários ao seu manejo. 
Como a matéria ainda irá ao exame terminativo da CCJ, deixaremos àquela 
comissão o exame das questões formais, como constitucionalidade e 
juridicidade, restando-nos, portanto, focar apenas nos aspectos de mérito da 
proposta. 

Nesse tocante, entendemos a proposta como extremamente 
bem-vinda. De fato, a movimentação de máquinas e equipamentos agrícolas 
entre as diversas fazendas que deles necessitam é atividade assaz corriqueira, 
inerente à agricultura moderna e ao uso racional dos bens de capital a ela 
relacionados. 

Por outro lado, as vias públicas são essenciais para se realizar 
esse deslocamento com segurança, tanto dos bens em trânsito, quanto dos 
demais usuários da via. 

Assim, a proposta aqui analisada atinge a esses dois objetivos, 
pois permite que os tratores e demais aparelhos automotores destinados a 
puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, 
que não se enquadrem nos limites de peso ou dimensões estabelecidos pelo 
Contran, possam receber uma Autorização Especial de Trânsito (AET). Com 
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a AET, tanto o transporte desses equipamentos poderá ser realizado com 
segurança, como será oferecida uma alternativa para que possam continuar 
a ser usados em diversas propriedades rurais isoladas entre si. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 1.862, 
de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.862, de 2021, do Senador 
Jorginho Mello, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para possibilitar a concessão 
de autorização especial de trânsito aos tratores e 
demais aparelhos automotores destinados a puxar 
ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar 
trabalhos agrícolas. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se pendente de decisão terminativa nesta Comissão o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.862, de 2021, de autoria do Senador Jorginho Mello, 
que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para possibilitar a concessão de autorização especial 
de trânsito aos tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar 
ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas”. 

Como bem descreve a ementa da proposta aqui analisada, seu 
objetivo é o de possibilitar à autoridade responsável pelo gerenciamento da 
via emitir AET (Autorização Especial de Trânsito) para tratores e demais 
aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola 
ou a executar trabalhos agrícolas. 
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O objetivo do autor, de acordo com a justificação do PL, é o de 
permitir o trânsito de maquinário agrícola entre as lavouras, sendo que,  

muitas vezes, faz-se necessário “trafegar em curtos trechos de rodovias ou 
apenas transpô-las”. 

Distribuída à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária e à 
Comissão de Constituição Justiça e Cidadania, a proposta foi aprovada sem 
alterações naquela Comissão em 17 de fevereiro de 2022. Não há emendas a 
serem analisadas. 

II – ANÁLISE 

Analisaremos primeiramente os aspectos formais da proposta, e 
passaremos em seguida à análise do mérito, e às questões de técnica 
legislativa. 

Quanto à constitucionalidade da proposta, nada há a se obstar, 
uma vez que a Constituição determina, em seu art. 22, XI, que compete 
privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. Além disso, sobre 
a matéria aqui tratada não incidem as vedações impostas à iniciativa 
parlamentar, conforme determina o § 1º do art. 61 da Carta Magna. 

Da mesma forma, quanto à juridicidade, o PL é inovador, trata 
de matéria em abstrato, e veicula suas propostas em legislação vigente, em 
vez de produzir legislação esparsa. 

Quanto ao mérito, de fato, numa leitura mais estrita do texto 
vigente do caput do art. 101 do CTB, pode-se chegar à conclusão de que a 
autoridade com circunscrição sobre a via somente pode conceder AET aos 
veículos ou às suas combinações utilizadas no transporte de cargas: 

Art. 101.  Ao veículo ou à combinação de veículos utilizados 
no transporte de carga que não se enquadre nos limites de peso e 
dimensões estabelecidos pelo Contran, poderá ser concedida, pela 
autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de 
trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem ou por período, 
atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, 
conforme regulamentação do Contran. 

S
F

/
2

4
4

9
0

.
7

6
9

7
1

-
7

1

167



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 
 3/4 

 

Esse não é o caso dos tratores, que são veículos de tração, e não 
“de carga”. Nesse sentido, tem mérito a proposta contida no PL aqui 
analisado. Entretanto, do ponto de vista da técnica legislativa, parece-nos 
que, em vez de colocar mais um exemplo de categoria de veículos que pode 
receber AET (no caso, veículos de uso agrícola), o melhor caminho é 
suprimir a expressão “utilizados no transporte de carga” do caput do art. 101. 

Assim, a autoridade com circunscrição sobre a via poderá 
conceder AET aos veículos e suas combinações, independentemente de seu 
uso ou de sua classificação. Em outras palavras, a classificação dos veículos 
(se de tração ou de passageiros, por exemplo) não deve ser critério para a 
concessão de AET. Deve ser considerada apenas a necessidade de análise, 
por parte do operador da rodovia, da viabilidade do tráfego de veículos de 
dimensões ou peso acima do padrão no trecho que se pretende percorrer, e 
as possíveis medidas de segurança adicionais para proteção da infraestrutura 
e das obras de arte nessa operação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade e juridicidade 
do PL nº 1.862, de 2021, e, no mérito, por sua aprovação, com as alterações 
decorrentes da seguinte emenda: 

EMENDA Nº      - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 101 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, conforme proposto no art. 2º do PL nº 1.862, de 
2021: 

“Art. 101. A autoridade com circunscrição sobre a via poderá 
conceder aos veículos e demais equipamentos automotores, e às suas 
combinações, quando não se enquadrarem nos limites de peso e 
dimensões estabelecidos pelo Contran para o tráfego geral, 
autorização especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada 
viagem ou por período, atendidas as medidas de segurança 
consideradas necessárias, conforme regulamentação do Contran.”  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 953, de 2021, do Senador Irajá, 
que institui o Programa de Regularização de Débitos 
não Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações 
públicas federais e à Procuradoria-Geral Federal e dá 
outras providências. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 953, de 2021, de autoria do Senador Irajá, que propõe a 
instituição do Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD), que 
garante condições especiais de refinanciamento de tais débitos, com descontos 
sobre juros e multas de mora, além de conceder prazos diferenciados para 
pagamento. 

O art. 1º nomeia o programa, específica o objeto do PRD, as regras 
de adesão, os prazos, as consequências da adesão e os débitos aos quais o 
Programa não se aplica.  

O art. 2º traz as possibilidades de liquidação dos débitos mediante a 
opção por uma das modalidades:  

a) pagamento integral, com redução de 100% (cem por cento) das 
multas e juros de mora e encargos legais;  

b) pagamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) da dívida na 
parcela inicial e pagamento do restante na segunda parcela, com desconto de 90% 
(noventa por cento); 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADc) pagamento mínimo de 20% (vinte por cento) da dívida na 
parcela inicial e parcelamento do restante em 59 (cinquenta e nove) prestações 
mensais, com redução de 70% (setenta por cento) sobre juros e multas de mora; 

d) pagamento mínimo de 10% (dez por cento) da dívida na 
parcela inicial e parcelamento do restante em 119 (cento e dezenove) prestações 
mensais, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros e multas de mora; 
e 

e) parcelamento em até 239 (duzentos e trinta e nove) prestações 
mensais, com redução de 30% (trinta por cento) sobre a totalidade dos juros e 
multas de mora. 

O art. 3º dispõe sobre as regras para inclusão no PRD de débitos em 
discussão administrativa ou judicial, incluindo a exigência de que, para inclusão 
no programa, o devedor desista de impugnações ou recursos e requeira a extinção 
das ações judiciais. 

O art. 4º regulamenta o destino de depósitos vinculados a débitos a 
serem pagos ou parcelados, que poderá ser a conversão em renda da União ou a 
transformação em pagamento definitivo. 

O art. 5º institui a manutenção automática dos gravames decorrentes 
de arrolamento de bens, medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações 
de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

O art. 6º traz as regras específicas do parcelamento das dívidas. 

O art. 7º dispõe sobre as situações que ensejam exclusão do devedor 
do PRD, a exigibilidade imediata do total do débito confessado e ainda não pago 
e a execução de garantia prestada. São elas: 

a) falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas; 

b) falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem 
pagas; 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADc) constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais ou pela 
PGF, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como 
forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

d) decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa 
jurídica optante; 

e) concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, 
de 6 de janeiro de 1992; e 

f) declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

O art. 8º institui que a opção pelo PRD exclui outros parcelamentos 
de débitos anteriores. 

O art. 9º dispõe sobre a adaptação dos sistemas informatizados das 
entidades para operacionalização do PRD. 

O art. 10 acrescenta capítulo na Lei nº 14.010, de junho de 2020, 
dispondo sobre o parcelamento de dívidas trabalhistas durante a vigência do 
estado de calamidade decretado em função da pandemia da covid-19. 

O art. 11 é a cláusula de vigência, que determina a entrada em vigor 
na data da publicação da Lei. 

O PL foi apresentado em 18 de março de 2021 e, inicialmente, 
encaminhado ao Plenário do Senado Federal, nos termos do Ato da Comissão 
Diretora nº 7, de 17 de março de 2020, em virtude da pandemia de Covid-19. Em 
23 de março do mesmo ano, o Senador Eduardo Braga foi designado para relatar 
a proposição em Plenário. Após a retomada da apreciação pelas comissões 
temáticas, o PL foi despachado a esta Comissão, onde cabe a mim relatá-lo. Em 
seguida, o projeto irá, em decisão terminativa, à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ). 

Na justificativa da matéria, o autor destaca que o PRD é uma medida 
legislativa em resposta à crise econômica e de saúde causada pela Covid-19, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADvisando reduzir o endividamento das empresas por meio do parcelamento de 
débitos não tributários com autarquias e fundações públicas federais.  

A medida inclui condições de pagamento inicial, reduções 
significativas nos juros e multas, e a extensão dos prazos de parcelamento, com o 
objetivo de aliviar a pressão financeira sobre as empresas e permitir maior acesso 
ao crédito. Isso deve auxiliar na manutenção e recuperação do setor produtivo, 
emprego e atividade econômica. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CAE opinar sobre aspectos econômico e financeiro das 
matérias submetidas ao seu exame. 

Em primeiro lugar, cabe esclarecer que não é necessário o 
atendimento aos requisitos do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), uma vez que o programa em tela 
se refere a débitos de natureza não tributária e o comando da LRF é claro em 
exigir estimativas de impacto para benefícios de natureza tributária.  

É importante frisar que PL configura, nos números frios do 
orçamento, renúncia de receitas não tributárias para a União, porém se trata de 
créditos de difícil recuperação, que em muitos casos estão com pagamentos 
suspensos devido a litígios judiciais. Entendo que a mera renúncia de uma parcela 
das multas e juros, desde que possibilitem o regular recebimento dos débitos e o 
fim de disputas judiciais sobre os temas, tende a gerar um efeito positivo ao caixa 
do governo, além de gerar economia processual e resolução rápida dos litígios. 

Cabe ressaltar, inicialmente, que o PRD foi proposto durante o estado 
de calamidade decretado pelo Governo Federal devido à pandemia da covid-19 e 
visava dar condições mais favoráveis para aqueles que foram afetados pela crise 
sanitária. 

Logo, dada a situação atípica vivida pelo País e pelo mundo, com a 
decretação de lockdowns e falência de diversas empresas, especialmente as 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADligadas ao consumo e serviços em geral, o PRD se propunha a ser uma espécie de 
“Refis” emergencial de dívidas não tributárias. 

Porém, com o encerramento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional declarado pela Portaria GM/MS nº 913, de 22 de abril de 
2022, bem como com o cenário epidemiológico controlado, não são mais 
necessários os mesmos esforços no combate específico ao vírus. Além disso, o 
País enfrenta desafios no controle das contas públicas.  

Apesar do fim dos esforços específicos com relação à pandemia, 
entendo que o presente projeto vem socorrer a situação de empresas espalhadas 
pelo país que têm a boa intenção de realizar os pagamentos dos débitos, mas, 
infelizmente, foram surpreendidas por circunstâncias econômicas nos últimos 
anos que majoraram os juros e multas de forma a inviabilizar o pagamento regular. 

Precisamos auxiliar essas empresas a se reerguerem, retomando o 
fluxo de pagamentos e, acima de tudo, mantendo os empregos e contribuindo com 
a atividade econômica do país.  

Devido a isso, entendo que o PL, apesar de coerente em suas 
motivações, precisa de ajustes que minimizem o risco de crédito para a União nos 
financiamentos, dando maior segurança e previsibilidade aos órgãos credores. Por 
isso proponho alguns ajustes no art 1º no sentido de (i) exigir a demonstração de 
dificuldades financeiras no pagamento dos débitos integrais por parte dos 
devedores; e (ii) permitir a análise, por parte dos órgãos credores, da capacidade 
de pagamento dos débitos renegociados, para mitigar o risco de adesão de 
empresas mal-intencionadas que não tenham intenção de regularizar seus débitos 
e queiram apenas a obtenção de certidões negativas para operar no curto prazo.  

Além disso, ponderando as dificuldades fiscais dos entes da 
federação, proponho a redução dos descontos do art. 2º com relação ao projeto 
original, escalonando-os de forma que o abatimento seja proporcional ao 
pagamento inicial e à quantidade de parcelas, de modo a compatibilizar os 
interesses de devedores e credores. Entendo que, dessa forma, são atendidos tanto 
as necessidades de caixa dos entes quanto o estímulo à regularização fiscal das 
empresas. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Tendo em vista o exposto, votamos pela aprovação do PL nº 953, de 
2021, nos termos do Substitutivo a seguir. 

 

EMENDA Nº              - CAE (SUBSTITUTIVO) 
 

Institui o Programa de Regularização de Débitos não 
Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações 
públicas federais e à Procuradoria Geral Federal e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não 
Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações públicas federais e à 
Procuradoria-Geral Federal (PGF).  

§ 1º Poderão aderir ao PRD pessoas físicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, inclusive aquelas que estejam em recuperação judicial. 

§ 2º O pedido de adesão ao PRD será deferido mediante atendimento 
das condições previstas no art. 3º e apresentação de pedido expresso, do 
detalhamento do débito a ser regularizado e das informações contábeis ou fiscais 
que comprovem dificuldades financeiras dos devedores em honrar com o valor 
integral dos débitos. 

§ 3º Para deferimento do pedido de adesão ao PRD, será analisada a 
capacidade de pagamento do devedor, mediante requisitos dados pelo 
regulamento que demonstrem a plena capacidade de honrar com o pagamento das 
prestações da modalidade de pagamento escolhida pelo devedor dentre as 
constantes no art. 2º.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD§ 4º Podem ser objeto do PRD débitos não tributários com as 
autarquias e fundações públicas federais, inclusive com as agências de trata o art. 
2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, definitivamente constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, vencidos ou não, desde que as respectivas 
notificações tenham sido realizadas até a data de publicação da presente Lei. 

§ 5º São, também, débitos passíveis de inclusão no PRD aqueles 
objetos de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 
administrativa ou judicial, desde que a adesão ao programa seja requerida no 
prazo de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 6º Cada autarquia, fundação púbica federal ou a PGF 
operacionalizará, de forma individualizada, o seu próprio PRD, que englobará a 
totalidade dos débitos em nome do devedor, consolidados na entidade, 
respeitando o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo. 

§ 7º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser 
efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação da 
regulamentação operacional a ser estabelecida pelas autarquias e fundações 
públicas federais e pela PGF, no âmbito de suas competências. 

§ 8º A adesão ao PRD implica: 

 I – a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 
devedor e por ele indicados para compor o PRD, nos termos dos arts. 389 e 395 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II – a aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei; 

III – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 
consolidados no PRD; 

IV – a renúncia por parte do devedor de participar de qualquer outra 
forma de parcelamento dos mesmos débitos, ressalvado o parcelamento de que 
trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e 

V – o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS). 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD§ 9º O PRD não se aplica aos débitos relativos: 

I – às autarquias e às fundações públicas federais vinculadas ao 
Ministério da Educação previstas no inciso XXI do artigo único do Anexo do 
Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, com exceção dos créditos decorrentes 
de contratos e convênios firmados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

II – ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade); 

III – ao período a partir de 1º de janeiro de 2024. 

§ 10. O disposto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 2002, não impede 
o empresário e a sociedade empresária em recuperação judicial de aderir ao PRD 
com todas as condições previstas nesta Lei, com inclusão de todas as modalidades 
de desconto e de parcelamento previstas no art. 2º.  

§ 11º Não serão objeto de parcelamento no PRD débitos fundados 
em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal ou fundados em aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido 
pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição Federal, 
em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso, ou ainda referente a 
multas cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal de Justiça ou 
reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Advocacia-Geral da 
União, qualquer de seus órgãos de direção superior ou pela PGF. 

Art. 2º O sujeito passivo que aderir ao PRD poderá liquidar os 
débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

I – pagamento integral do valor da dívida consolidada, em parcela 
única, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 100% (cem 
por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% (cem por cento) 
dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;  

II – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) do valor da dívida consolidada, e o pagamento do restante, em uma 
segunda prestação, com redução de 70% (setenta por cento) sobre a totalidade dos 
juros e da multa de mora;  

S
F

/
2

4
7

8
6

.
9

3
8

1
1

-
4

9

9179

mailto:sen.nelsinhotrad@senado.leg.br


 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em até 59 
(cinquenta e nove) prestações mensais, com redução de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; 

IV – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em até 119 
(cento e dezenove) prestações mensais, com redução de 40% (quarenta por cento) 
sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; ou   

V – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em até 239 
(duzentas e trinta e nove) prestações mensais com redução de 20% (vinte por 
cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora. 

§ 1º Fica autorizada a compensação de créditos próprios do devedor 
com as dívidas objeto do PRD, perante a mesma entidade. 

§ 2º Para fins de compensação de que trata o § 1º, os créditos do 
devedor devem ser da mesma natureza e espécie.  

§ 3º O procedimento para a apuração dos créditos do devedor e o 
deferimento da compensação de que trata o § 1º serão objeto de regulamentação 
pela PGF. 

§ 4º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 1º, no 
todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que o devedor 
efetue o pagamento em espécie do valor correspondente aos créditos 
originariamente indicados para compensação. 

§ 5º O valor mínimo de cada prestação mensal será de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e  

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 

§ 6º O pagamento das parcelas a que se referem os incisos II a V do 
caput deste artigo terá início após 30 dias do pagamento da 1ª prestação. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADArt. 3º Para incluir no PRD débitos que estão em discussão 
administrativa ou judicial, o devedor deverá: 

I – desistir, previamente, das impugnações ou dos recursos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
quitados; 

II – renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundem as referidas impugnações, recursos ou ações judiciais;  

III – no caso de ações judiciais, protocolar requerimento de extinção 
do processo com resolução de mérito, de acordo com a legislação processual 
vigente. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, é permitida a desistência ou 
renúncia parcial, hipótese em que apenas os valores objeto da desistência podem 
ser incluídos no PRD.  

§ 2º Somente será permitida a desistência parcial de impugnação e 
de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta, se o débito 
objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no 
processo administrativo ou na ação judicial.  

§ 3º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações 
judiciais deverá ser apresentada à autarquia ou fundação pública federal ou à PGF, 
na forma disciplinada em regulamento, juntamente com o requerimento de adesão 
ao PRD. 

§ 4º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor 
da ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105, de 
2015, do Código de Processo Civil.  

§ 5º A homologação judicial da desistência e da renúncia fica 
condicionada à comprovação nos autos do deferimento do pedido de adesão ao 
PRD, sendo facultado ao interessado, em caso de indeferimento, o 
restabelecimento da ação judicial. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADArt. 4º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou 
convertidos em renda da União.  

§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, restando 
débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma 
prevista no art. 2º. 

§ 2º Após a conversão em renda ou a transformação em pagamento 
definitivo, o devedor poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se 
houver, desde que não haja outro débito exigível. 

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se 
aplica aos casos em que tenha ocorrido a renúncia a qualquer alegação de direito 
sobre o qual se funda a ação, bem como a homologação da desistência da ação ou 
do recurso. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de 
constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data de 
publicação da presente Lei. 

Art. 5º A opção pelo PRD implica a manutenção automática dos 
gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

Art. 6º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 
requerimento de adesão ao PRD e será dividida pelo número de prestações 
indicado. 

§ 1º O regulamento disporá sobre hipóteses de pagamentos de 
parcelas enquanto a dívida não for consolidada, observado os valores mínimos 
previstos nos incisos do art. 2º.  

§ 2º O pagamento do valor da primeira prestação deve ocorrer até o 
último dia do mês de adesão ao PRD, e o não pagamento ensejará anulação do 
deferimento do pedido. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º do art. 2º, o deferimento do pedido 
de adesão ao PRD fica condicionado ao deferimento da compensação com 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADcréditos próprios de mesma natureza e espécie ou, no caso de indeferimento, ao 
pagamento em espécie do valor correspondente aos créditos originariamente 
indicados para compensação, no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 4º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 
será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês do 
pagamento. 

Art. 7º A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata da 
totalidade do débito confessado e ainda não pago e a execução automática da 
garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses: 

I – falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas; 

II – falta de pagamento da última parcela, se todas as demais 
estiverem pagas;  

III – constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais ou 
pela PGF, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como 
forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

 IV – decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa 
jurídica optante;  

V – concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, 
de 6 de janeiro de 1992; ou 

VI – declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

Art. 8º A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos anteriores, ressalvado o parcelamento de que trata a Lei 
nº 10.522, de 2002. 

Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no art. 14, caput, inciso IX, 
da Lei nº 10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata a presente Lei.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADArt. 9º As autarquias e fundações públicas federais e a PGF devem 
adaptar os seus sistemas informatizados e editar os atos necessários para a 
execução dos procedimentos previstos nesta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAE,
FAVORÁVEL AO PROJETO NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CAE
(SUBSTITUTIVO).

(PL 953/2021)

Senador Vanderlan Cardoso

03 de setembro de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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Minuta 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Institui o Programa de Regularização de Débitos 

não Tributários (PRD) junto às autarquias e 
fundações públicas federais e à Procuradoria-

Geral Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos 

não Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações públicas federais e à 
Procuradoria-Geral Federal (PGF). 

§ 1º Poderão aderir ao PRD pessoas físicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, inclusive aquelas que estejam em recuperação judicial. 

§ 2º O pedido de adesão ao PRD será deferido mediante 
apresentação detalhada do débito a ser regularizado, pedido expresso e 

atendimento das condicionantes previstas no art. 3º, vedadas quaisquer 
exigências adicionais.  

§ 3º Para deferimento do pedido de adesão ao PRD, são vedadas 
exigências de caráter pessoal do devedor tais como comprovação de renda, 

garantias, capacidade de pagamento, bem como de certidões negativas de 
débitos de qualquer natureza, tais como trabalhista, previdenciária, tributária 
e de protestos. 

§ 4º Podem ser objeto do PRD débitos não tributários com as 
autarquias e fundações públicas federais, inclusive com as agências de trata 

o art. 2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, definitivamente 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos ou não, desde 

que as respectivas notificações tenham sido realizadas até a data de 
publicação da presente Lei. 

§ 5º São, também, débitos passíveis de inclusão no PRD aqueles 
objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 

S
F

/
2

1
9

6
4

.
6

1
6

5
0

-
0

2

Página 2 de 13 Avulso do PL 953/2021.

188



 
 

rw2020-11352 

2

 

administrativa ou judicial, desde que a adesão ao programa seja requerida no 
prazo de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 6º Cada autarquia, fundação púbica federal ou a PGF 

operacionalizará, de forma individualizada, o seu próprio PRD, que 
englobará a totalidade dos débitos em nome do devedor, consolidados na 

entidade, respeitando o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.  

§ 7º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser 

efetuado no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de publicação 
da regulamentação operacional a ser estabelecida pelas autarquias e 

fundações públicas federais e pela PGF, no âmbito de suas competências. 

§ 8º A adesão ao PRD implica:  

I – a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome 
do devedor e por ele indicados para compor o PRD, nos termos dos arts. 389 

e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II – a aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei; 

III – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 
consolidados no PRD;  

IV – a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD 
em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o 

reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002; e  

V – o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 9º O PRD não se aplica aos débitos com:  

I – as autarquias e fundações públicas federais vinculadas ao 

Ministério da Educação previstas no inciso XXI do artigo único do Anexo 
do Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, com exceção dos créditos 

decorrentes de contratos e convênios firmados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal;  
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II – o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade). 

§ 10º O disposto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, não impede o empresário e a sociedade empresária em recuperação 

judicial de aderir ao PRD com todas as condições previstas nesta Lei, com 
inclusão de todas as modalidades de desconto e de parcelamento previstas 

no art. 2º. 

§ 11º Não serão objeto de parcelamento no PRD débitos 

fundados em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou interpretação da lei 

ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado 

ou difuso, ou ainda referentes a multas cuja cobrança foi declarada ilegal 
pelo Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou 

ilegal por ato da Advocacia-Geral da União, qualquer de seus órgãos de 
direção superior ou pela PGF. 

Art. 2º O sujeito passivo que aderir ao PRD poderá liquidar os 

débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades:  

I – pagamento integral do valor da dívida consolidada, em 
parcela única, com redução de 100% (cem por cento) dos juros de mora, de 

100% (cem por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% 
(cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

II – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do valor da dívida consolidada, e o pagamento do 

restante, em uma segunda prestação, com redução de 90% (noventa por 
cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; 

III – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do 

restante em até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais, com redução de 
70% (sessenta por cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; 

IV – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em 
até 119 (cento e dezenove) prestações mensais, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; ou  
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V – parcelamento em até 239 (duzentas e trinta e nove) 
prestações mensais com redução de 30% (trinta por cento) sobre a totalidade 
dos juros e da multa de mora.  

§ 1º Fica autorizada a compensação de créditos próprios do 
devedor com as dívidas objeto do PRD, perante a mesma entidade. 

§ 2º Para fins de compensação de que trata o § 1º, os créditos do 
devedor devem ser da mesma natureza e espécie.  

§ 3º O procedimento para a apuração dos créditos do devedor e 
o deferimento da compensação de que trata o § 1º serão objeto de 

regulamentação pelas autarquias, fundações públicas federais e PGF.  

§ 4º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 

1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
o devedor efetue o pagamento em espécie do valor correspondente aos 

créditos originariamente indicados para compensação.  

§ 5º O valor mínimo de cada prestação mensal será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa 

física; e  

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa 

jurídica.  

§ 6º O parcelamento do restante a que se referem os incisos I, 

II, III do caput deste artigo terá início em julho de 2021, com prestações 
mensais sucessivas. 

Art. 3º Para incluir no PRD débitos que estão em discussão 
administrativa ou judicial, o devedor deverá: 

I – desistir previamente das impugnações ou dos recursos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que 

serão quitados; 

II – renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundem as referidas impugnações, recursos ou ações judiciais; 
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III – no caso de ações judiciais, protocolar requerimento de 
extinção do processo com resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do 
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). 

§ 1º Para fins do disposto no caput, é permitida a desistência ou 

renúncia parcial, hipótese em que apenas os valores objeto da desistência 
podem ser incluídos no PRD. 

§ 2º Somente será permitida a desistência parcial de 
impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial 

proposta, se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos 
demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial.  

§ 3º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de 
ações judiciais deverá ser apresentada à autarquia ou fundação pública 

federal ou à PGF, na forma disciplinada em regulamento, juntamente com o 
requerimento de adesão ao PRD. 

§ 4º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o 

autor da ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 
13.105, de 2015, do Código de Processo Civil. 

 § 5º A homologação judicial da desistência e da renúncia fica 
condicionada à comprovação nos autos do deferimento do pedido de adesão 

ao PRD, sendo facultado ao interessado, em caso de indeferimento, o 
restabelecimento da ação judicial. 

Art. 4º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo 

ou convertidos em renda da União. 

§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se 

restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser 
quitado na forma prevista no art. 2º. 

§ 2º Após a conversão em renda ou a transformação em 
pagamento definitivo, o devedor poderá requerer o levantamento do saldo 
remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.  

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput 
somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido a renúncia a qualquer 
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alegação de direito sobre o qual se funda a ação, bem como a homologação 
da desistência da ação ou do recurso. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de 

constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data 
de publicação da presente Lei. 

Art. 5º A opção pelo PRD implica a manutenção automática 
dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal 

e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação 
judicial. 

Art. 6º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na 
data do requerimento de adesão ao PRD e será dividida pelo número de 

prestações indicado.  

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o devedor deverá 

calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montante dos 
débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas, observados os valores mínimos previstos no art. 2º.  

§ 2º O deferimento do pedido de adesão ao PRD fica 
condicionado ao pagamento do valor da primeira prestação, que deverá 

ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º do art. 2º, o deferimento do 

pedido de adesão ao PRD fica condicionado ao deferimento da compensação 
com créditos próprios de mesma natureza e espécie ou, no caso de 

indeferimento, ao pagamento em espécie do valor correspondente aos 
créditos originariamente indicados para compensação, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

§ 4º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês do pagamento. 

Art. 7º A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata 

da totalidade do débito confessado e ainda não pago e a execução automática 
da garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses: 
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I – falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou 
alternadas; 

II – falta de pagamento da última parcela, se todas as demais 

estiverem pagas;  

III – constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais 

ou pela PGF, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do 
devedor como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento;  

IV – decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da 
pessoa jurídica optante;  

V – concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 
8.397, de 6 de janeiro de 1992; ou  

VI – declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 8º A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos anteriores, ressalvado o parcelamento de que trata 

a Lei nº 10.522, de 2002.  

Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no art. 14, caput, inciso 

IX, da Lei nº 10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata a 
presente Lei.  

Art. 9º As autarquias e fundações públicas federais e a PGF 
devem adaptar os seus sistemas informatizados e editar os atos necessários 

para a execução dos procedimentos previstos nesta Lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 10. Acrescentem-se o Capítulo XI-A e o art. 18-A na Lei 
nº 14.010, de 10 de junho de 2020, com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO XI-A 

DAS RELAÇÕES TRABALHISTAS 

Art. 18-A. A dívida trabalhista cuja execução judicial for 

iniciada durante a vigência do estado de calamidade decretado em 
razão da pandemia de que trata o art. 1º ou em até 18 (dezoito) meses 
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após a data de seu término, poderá ser parcelada em até 60 (sessenta) 
meses subsequentes, mediante requerimento do devedor. 

§ 1º Dentro do prazo estipulado para pagamento pelo juízo, o 

executado deverá requerer o parcelamento do débito, especificar o 
número de parcelas e comprovar o depósito da primeira prestação. 

§ 2º O valor mínimo das parcelas de que trata o caput é de 1 
(um) salário mínimo.  

§ 3º Sobre o saldo devedor incidirá a correção monetária pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.  

§ 4º Nos processos que ainda tramitam sob a fase de 

conhecimento, inclusive os que aguardam julgamento de recurso, o 
Juízo competente também deverá fixar o critério de atualização do 
débito decorrente do julgamento da ação apenas pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, devendo ter aplicação 
retroativa. 

§ 5º O atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas, 

acarretará o vencimento antecipado sobre o montante das parcelas 
vincendas.  

§ 6º Durante o período descrito no caput, fica suspensa a 
obrigatoriedade do recolhimento do depósito recursal, ressalvado o 
recolhimento das custas processuais.” 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da situação de calamidade pública que estamos 
enfrentando, a medida ora proposta permitirá a redução do endividamento 

das empresas, tendo em vista que contemplará uma dedução na dívida junto 
às autarquias e fundações públicas federais. A redução de tal passivo aliado 

à possibilidade de parcelamento em prazos superiores aos atuais contribuirão 
para melhorar o perfil empresarial e o estoque da dívida, permitindo reduzir 

o risco e o número de pedido de recuperação judicial. 

Outrossim, cabe destacar que o parcelamento dos débitos 

contribui para a elevação da arrecadação de receitas governamentais em um 
momento de uma severa crise em termos de saúde e de economia, enfrentada 
pelo mundo desde a Segunda Guerra Mundial. Desse modo, a receita 

adicional oriunda do programa de parcelamento de débito ora proposta 
permitirá ao governo flexibilizar parte do robusto contingenciamento. 
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Nesse contexto, dado o atual cenário em que a resolução da crise 
fiscal que atravessa o país, a proposta em questão é uma das principais 
medidas para o fim da crise econômica, em face da receita adicional do 

programa em comento que contribuirá para a retomada do crescimento do 
Produto Interno Bruto. 

Igualmente, cabe destacar que, a medida afeta apenas débitos de 
natureza não tributária, portanto, não se aplica o disposto no art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio, de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que prevê apenas incentivo ou benefícios de natureza tributária. 

Neste sentido, impõe considerar que o conceito de renúncia de 
receita está diretamente ligado ao conceito de benefício fiscal, na medida em 

que o primeiro conceito é tão somente o enunciado quantitativo dos efeitos 
financeiros acarretados pelo segundo. Tal conceito exclui a anistia de juros 

e multas constantes em Refis (Programas de Parcelamento), uma vez que não 
prevê qualquer redução de tributos, mas apenas de juros e multa, os quais 
não são enquadrados no conceito de benefício fiscal. 

Destacamos também que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 2000) trata do equilíbrio financeiro do ano 

corrente, em outras palavras, procura fornecer ferramentas para que não 
ocorra o chamado desequilíbrio fiscal em determinado exercício financeiro. 

O tributo e a penalidade (multa e juros) pecuniária são 
inconfundíveis, porque aquele deriva da incidência do poder tributário do 

Estado, já a segunda tem o condão de resguardar a validade da ordem jurídica 
por meio coercitivo. Conclui-se que o que se conhece por “Refis da Multa” 

tem natureza de transação tributária e não viola o artigo 165 da Carta Magna 
e o artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, porquanto a lei pode 

facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária celebrar um acordo que, mediante concessões mútuas, 

importe em encerramento de litígio e consequente extinção de crédito 
tributário. 

Dessa forma, propõe-se a liquidação de débitos não tributários 

junto à autarquias e fundações federais vencidos até a data da publicação da 
presente Lei, mediante pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) ou 20% (vinte por cento) do valor total da dívida 
consolidada, sem reduções, a depender do parcelamento escolhido (duas 

prestações no primeiro caso e sessenta, cento e vinte ou duzentas e quarenta 
prestações no segundo), sendo o restante da dívida parcelada e sujeita à 
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redução de, respectivamente, 90% (noventa por cento), 60% (sessenta por 
cento) e 30% (trinta por cento), nos juros e na multa de mora. 

Nesse sentido, a regularização de débitos ora proposta 

favorecerá o acesso ao crédito necessário à consecução das decisões de 
consumo e investimento, contribuindo para a preservação do setor produtivo 

e de emprego, bem como sobre o processo de recuperação da atividade 
econômica. Além disso, irá auxiliar na manutenção ou no reestabelecimento 

de acesso ao capital por parte das empresas que aderirem ao parcelamento. 

Ressalta-se que estamos vivenciando uma das maiores 

recessões da história, com uma queda acumulada do PIB de cerca de 9,7%. 
Nunca houve um trimestre tão ruim quanto o segundo de 2020, e uma taxa 

de desemprego superior a 14,4%. É o percentual mais alto desde o início da 
pandemia, de acordo com os dados divulgados pela Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios Contínua (Pnad – Covid-19), do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE). 

Seus efeitos nas relações de trabalho não podem ser ignorados 

e necessitam de solução adequada e compatível com a gravidade do cenário 
enfrentado. Nesse sentido, é inevitável a realização de provisionamentos 

menores para que as empresas possam quitar possíveis débitos, liberando 
recursos para investimentos, pagamentos de dividendos e quitação de demais 

dívidas, injetando na economia recursos essenciais nos tempos atuais. 

Desta maneira, a medida ora proposta faculta o parcelamento, 

em até 60 (sessenta) meses, da dívida cuja execução judicial for iniciada 
durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou 

em até 18 (dezoito) meses da data de seu término, com aplicação de correção 
monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

Ademais, a proposta também prevê uma proteção da 
sobrevivência do trabalhador, consistente no estabelecimento de uma parcela 

mensal no valor mínimo de 1 (um) salário mínimo a serem pagas pelo 
empregador. Na hipótese de atraso consecutivo de 2 (duas) parcelas, haverá 
o vencimento antecipado do restante da dívida. 

Importa frisar que o próprio Ministro Luis Roberto Barroso 
reconhece que o Brasil, sozinho, é responsável por 98% dos processos 

trabalhistas em todo o planeta, sendo que o País tem 3% da população 
mundial. Segundo a Coordenadoria de Estatística do TST, entre janeiro e 
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setembro de 2018, as Varas do Trabalho receberam 1.287.208 reclamações 
trabalhistas.  

Deve-se ressaltar que, mesmo tendo reduzido 

consideravelmente o número de ajuizamentos, quase 1 milhão (2.013.241 em 
2017), após a Reforma Trabalhista em 11 de novembro de 2017, ainda é um 

número bastante elevado de ajuizamentos. Conforme informações do TST, 
em março de 2020, temos 1.925.356 processos em execução nas Varas 

Trabalhistas pendentes. Esses números poderão dobrar rapidamente após a 
pandemia, diante da situação econômica e impactos trabalhistas. 

Nesse contexto, diante da grave situação que acomete o País, 
milhares de empresas dificilmente conseguirão entabular acordos perante a 

Justiça do Trabalho e tão pouco após a pandemia do coronavírus. Por isso, 
se faz necessário que seja implementada uma modalidade de parcelamento 

de débitos trabalhistas em fase de execução de sentença, considerando-se a 
excepcionalidade atual, bem como a fragilidade econômica das empresas, 
muitas impedidas de prestar serviços e sem giro em caixa. 

Dessa forma, a medida ora proposta poderá contribuir para a 
retomada do crescimento econômico e redução do desemprego por meio da 

expansão do crédito, que é uma variável crucial para a realização de 
investimentos e geração de emprego e renda. Devido à relevância deste tema 

para a conservação do emprego e renda, principalmente em um momento de 
grave recessão econômica no País, conto com o apoio dos Ilustres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador IRAJÁ 
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Minuta 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Institui o Programa de Regularização de Débitos 

não Tributários (PRD) junto às autarquias e 
fundações públicas federais e à Procuradoria-

Geral Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos 

não Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações públicas federais e à 
Procuradoria-Geral Federal (PGF). 

§ 1º Poderão aderir ao PRD pessoas físicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, inclusive aquelas que estejam em recuperação judicial. 

§ 2º O pedido de adesão ao PRD será deferido mediante 
apresentação detalhada do débito a ser regularizado, pedido expresso e 

atendimento das condicionantes previstas no art. 3º, vedadas quaisquer 
exigências adicionais.  

§ 3º Para deferimento do pedido de adesão ao PRD, são vedadas 
exigências de caráter pessoal do devedor tais como comprovação de renda, 

garantias, capacidade de pagamento, bem como de certidões negativas de 
débitos de qualquer natureza, tais como trabalhista, previdenciária, tributária 
e de protestos. 

§ 4º Podem ser objeto do PRD débitos não tributários com as 
autarquias e fundações públicas federais, inclusive com as agências de trata 

o art. 2º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, definitivamente 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos ou não, desde 

que as respectivas notificações tenham sido realizadas até a data de 
publicação da presente Lei. 

§ 5º São, também, débitos passíveis de inclusão no PRD aqueles 
objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 
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administrativa ou judicial, desde que a adesão ao programa seja requerida no 
prazo de que trata o § 5º deste artigo. 

§ 6º Cada autarquia, fundação púbica federal ou a PGF 

operacionalizará, de forma individualizada, o seu próprio PRD, que 
englobará a totalidade dos débitos em nome do devedor, consolidados na 

entidade, respeitando o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.  

§ 7º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser 

efetuado no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de publicação 
da regulamentação operacional a ser estabelecida pelas autarquias e 

fundações públicas federais e pela PGF, no âmbito de suas competências. 

§ 8º A adesão ao PRD implica:  

I – a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome 
do devedor e por ele indicados para compor o PRD, nos termos dos arts. 389 

e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II – a aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei; 

III – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 
consolidados no PRD;  

IV – a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD 
em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o 

reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002; e  

V – o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 9º O PRD não se aplica aos débitos com:  

I – as autarquias e fundações públicas federais vinculadas ao 

Ministério da Educação previstas no inciso XXI do artigo único do Anexo 
do Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, com exceção dos créditos 

decorrentes de contratos e convênios firmados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) com os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal;  
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II – o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade). 

§ 10º O disposto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, não impede o empresário e a sociedade empresária em recuperação 

judicial de aderir ao PRD com todas as condições previstas nesta Lei, com 
inclusão de todas as modalidades de desconto e de parcelamento previstas 

no art. 2º. 

§ 11º Não serão objeto de parcelamento no PRD débitos 

fundados em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou interpretação da lei 

ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado 

ou difuso, ou ainda referentes a multas cuja cobrança foi declarada ilegal 
pelo Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou 

ilegal por ato da Advocacia-Geral da União, qualquer de seus órgãos de 
direção superior ou pela PGF. 

Art. 2º O sujeito passivo que aderir ao PRD poderá liquidar os 

débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades:  

I – pagamento integral do valor da dívida consolidada, em 
parcela única, com redução de 100% (cem por cento) dos juros de mora, de 

100% (cem por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% 
(cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

II – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do valor da dívida consolidada, e o pagamento do 

restante, em uma segunda prestação, com redução de 90% (noventa por 
cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; 

III – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do 

restante em até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais, com redução de 
70% (sessenta por cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; 

IV – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em 
até 119 (cento e dezenove) prestações mensais, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) sobre a totalidade dos juros e da multa de mora; ou  
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V – parcelamento em até 239 (duzentas e trinta e nove) 
prestações mensais com redução de 30% (trinta por cento) sobre a totalidade 
dos juros e da multa de mora.  

§ 1º Fica autorizada a compensação de créditos próprios do 
devedor com as dívidas objeto do PRD, perante a mesma entidade. 

§ 2º Para fins de compensação de que trata o § 1º, os créditos do 
devedor devem ser da mesma natureza e espécie.  

§ 3º O procedimento para a apuração dos créditos do devedor e 
o deferimento da compensação de que trata o § 1º serão objeto de 

regulamentação pelas autarquias, fundações públicas federais e PGF.  

§ 4º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 

1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
o devedor efetue o pagamento em espécie do valor correspondente aos 

créditos originariamente indicados para compensação.  

§ 5º O valor mínimo de cada prestação mensal será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa 

física; e  

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa 

jurídica.  

§ 6º O parcelamento do restante a que se referem os incisos I, 

II, III do caput deste artigo terá início em julho de 2021, com prestações 
mensais sucessivas. 

Art. 3º Para incluir no PRD débitos que estão em discussão 
administrativa ou judicial, o devedor deverá: 

I – desistir previamente das impugnações ou dos recursos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que 

serão quitados; 

II – renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundem as referidas impugnações, recursos ou ações judiciais; 
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III – no caso de ações judiciais, protocolar requerimento de 
extinção do processo com resolução de mérito, nos termos da alínea “c” do 
inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). 

§ 1º Para fins do disposto no caput, é permitida a desistência ou 

renúncia parcial, hipótese em que apenas os valores objeto da desistência 
podem ser incluídos no PRD. 

§ 2º Somente será permitida a desistência parcial de 
impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial 

proposta, se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos 
demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial.  

§ 3º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de 
ações judiciais deverá ser apresentada à autarquia ou fundação pública 

federal ou à PGF, na forma disciplinada em regulamento, juntamente com o 
requerimento de adesão ao PRD. 

§ 4º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o 

autor da ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 
13.105, de 2015, do Código de Processo Civil. 

 § 5º A homologação judicial da desistência e da renúncia fica 
condicionada à comprovação nos autos do deferimento do pedido de adesão 

ao PRD, sendo facultado ao interessado, em caso de indeferimento, o 
restabelecimento da ação judicial. 

Art. 4º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo 

ou convertidos em renda da União. 

§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se 

restarem débitos não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser 
quitado na forma prevista no art. 2º. 

§ 2º Após a conversão em renda ou a transformação em 
pagamento definitivo, o devedor poderá requerer o levantamento do saldo 
remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.  

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput 
somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido a renúncia a qualquer 
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alegação de direito sobre o qual se funda a ação, bem como a homologação 
da desistência da ação ou do recurso. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de 

constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data 
de publicação da presente Lei. 

Art. 5º A opção pelo PRD implica a manutenção automática 
dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal 

e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação 
judicial. 

Art. 6º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na 
data do requerimento de adesão ao PRD e será dividida pelo número de 

prestações indicado.  

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o devedor deverá 

calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montante dos 
débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas, observados os valores mínimos previstos no art. 2º.  

§ 2º O deferimento do pedido de adesão ao PRD fica 
condicionado ao pagamento do valor da primeira prestação, que deverá 

ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º do art. 2º, o deferimento do 

pedido de adesão ao PRD fica condicionado ao deferimento da compensação 
com créditos próprios de mesma natureza e espécie ou, no caso de 

indeferimento, ao pagamento em espécie do valor correspondente aos 
créditos originariamente indicados para compensação, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

§ 4º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês do pagamento. 

Art. 7º A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata 

da totalidade do débito confessado e ainda não pago e a execução automática 
da garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses: 
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I – falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou 
alternadas; 

II – falta de pagamento da última parcela, se todas as demais 

estiverem pagas;  

III – constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais 

ou pela PGF, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do 
devedor como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento;  

IV – decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da 
pessoa jurídica optante;  

V – concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 
8.397, de 6 de janeiro de 1992; ou  

VI – declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 8º A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma de 
parcelamento de débitos anteriores, ressalvado o parcelamento de que trata 

a Lei nº 10.522, de 2002.  

Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no art. 14, caput, inciso 

IX, da Lei nº 10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata a 
presente Lei.  

Art. 9º As autarquias e fundações públicas federais e a PGF 
devem adaptar os seus sistemas informatizados e editar os atos necessários 

para a execução dos procedimentos previstos nesta Lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 10. Acrescentem-se o Capítulo XI-A e o art. 18-A na Lei 
nº 14.010, de 10 de junho de 2020, com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO XI-A 

DAS RELAÇÕES TRABALHISTAS 

Art. 18-A. A dívida trabalhista cuja execução judicial for 

iniciada durante a vigência do estado de calamidade decretado em 
razão da pandemia de que trata o art. 1º ou em até 18 (dezoito) meses 
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após a data de seu término, poderá ser parcelada em até 60 (sessenta) 
meses subsequentes, mediante requerimento do devedor. 

§ 1º Dentro do prazo estipulado para pagamento pelo juízo, o 

executado deverá requerer o parcelamento do débito, especificar o 
número de parcelas e comprovar o depósito da primeira prestação. 

§ 2º O valor mínimo das parcelas de que trata o caput é de 1 
(um) salário mínimo.  

§ 3º Sobre o saldo devedor incidirá a correção monetária pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.  

§ 4º Nos processos que ainda tramitam sob a fase de 

conhecimento, inclusive os que aguardam julgamento de recurso, o 
Juízo competente também deverá fixar o critério de atualização do 
débito decorrente do julgamento da ação apenas pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, devendo ter aplicação 
retroativa. 

§ 5º O atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas, 

acarretará o vencimento antecipado sobre o montante das parcelas 
vincendas.  

§ 6º Durante o período descrito no caput, fica suspensa a 
obrigatoriedade do recolhimento do depósito recursal, ressalvado o 
recolhimento das custas processuais.” 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da situação de calamidade pública que estamos 
enfrentando, a medida ora proposta permitirá a redução do endividamento 

das empresas, tendo em vista que contemplará uma dedução na dívida junto 
às autarquias e fundações públicas federais. A redução de tal passivo aliado 

à possibilidade de parcelamento em prazos superiores aos atuais contribuirão 
para melhorar o perfil empresarial e o estoque da dívida, permitindo reduzir 

o risco e o número de pedido de recuperação judicial. 

Outrossim, cabe destacar que o parcelamento dos débitos 

contribui para a elevação da arrecadação de receitas governamentais em um 
momento de uma severa crise em termos de saúde e de economia, enfrentada 
pelo mundo desde a Segunda Guerra Mundial. Desse modo, a receita 

adicional oriunda do programa de parcelamento de débito ora proposta 
permitirá ao governo flexibilizar parte do robusto contingenciamento. 
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Nesse contexto, dado o atual cenário em que a resolução da crise 
fiscal que atravessa o país, a proposta em questão é uma das principais 
medidas para o fim da crise econômica, em face da receita adicional do 

programa em comento que contribuirá para a retomada do crescimento do 
Produto Interno Bruto. 

Igualmente, cabe destacar que, a medida afeta apenas débitos de 
natureza não tributária, portanto, não se aplica o disposto no art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio, de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que prevê apenas incentivo ou benefícios de natureza tributária. 

Neste sentido, impõe considerar que o conceito de renúncia de 
receita está diretamente ligado ao conceito de benefício fiscal, na medida em 

que o primeiro conceito é tão somente o enunciado quantitativo dos efeitos 
financeiros acarretados pelo segundo. Tal conceito exclui a anistia de juros 

e multas constantes em Refis (Programas de Parcelamento), uma vez que não 
prevê qualquer redução de tributos, mas apenas de juros e multa, os quais 
não são enquadrados no conceito de benefício fiscal. 

Destacamos também que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 2000) trata do equilíbrio financeiro do ano 

corrente, em outras palavras, procura fornecer ferramentas para que não 
ocorra o chamado desequilíbrio fiscal em determinado exercício financeiro. 

O tributo e a penalidade (multa e juros) pecuniária são 
inconfundíveis, porque aquele deriva da incidência do poder tributário do 

Estado, já a segunda tem o condão de resguardar a validade da ordem jurídica 
por meio coercitivo. Conclui-se que o que se conhece por “Refis da Multa” 

tem natureza de transação tributária e não viola o artigo 165 da Carta Magna 
e o artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, porquanto a lei pode 

facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária celebrar um acordo que, mediante concessões mútuas, 

importe em encerramento de litígio e consequente extinção de crédito 
tributário. 

Dessa forma, propõe-se a liquidação de débitos não tributários 

junto à autarquias e fundações federais vencidos até a data da publicação da 
presente Lei, mediante pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) ou 20% (vinte por cento) do valor total da dívida 
consolidada, sem reduções, a depender do parcelamento escolhido (duas 

prestações no primeiro caso e sessenta, cento e vinte ou duzentas e quarenta 
prestações no segundo), sendo o restante da dívida parcelada e sujeita à 
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redução de, respectivamente, 90% (noventa por cento), 60% (sessenta por 
cento) e 30% (trinta por cento), nos juros e na multa de mora. 

Nesse sentido, a regularização de débitos ora proposta 

favorecerá o acesso ao crédito necessário à consecução das decisões de 
consumo e investimento, contribuindo para a preservação do setor produtivo 

e de emprego, bem como sobre o processo de recuperação da atividade 
econômica. Além disso, irá auxiliar na manutenção ou no reestabelecimento 

de acesso ao capital por parte das empresas que aderirem ao parcelamento. 

Ressalta-se que estamos vivenciando uma das maiores 

recessões da história, com uma queda acumulada do PIB de cerca de 9,7%. 
Nunca houve um trimestre tão ruim quanto o segundo de 2020, e uma taxa 

de desemprego superior a 14,4%. É o percentual mais alto desde o início da 
pandemia, de acordo com os dados divulgados pela Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios Contínua (Pnad – Covid-19), do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE). 

Seus efeitos nas relações de trabalho não podem ser ignorados 

e necessitam de solução adequada e compatível com a gravidade do cenário 
enfrentado. Nesse sentido, é inevitável a realização de provisionamentos 

menores para que as empresas possam quitar possíveis débitos, liberando 
recursos para investimentos, pagamentos de dividendos e quitação de demais 

dívidas, injetando na economia recursos essenciais nos tempos atuais. 

Desta maneira, a medida ora proposta faculta o parcelamento, 

em até 60 (sessenta) meses, da dívida cuja execução judicial for iniciada 
durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou 

em até 18 (dezoito) meses da data de seu término, com aplicação de correção 
monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

Ademais, a proposta também prevê uma proteção da 
sobrevivência do trabalhador, consistente no estabelecimento de uma parcela 

mensal no valor mínimo de 1 (um) salário mínimo a serem pagas pelo 
empregador. Na hipótese de atraso consecutivo de 2 (duas) parcelas, haverá 
o vencimento antecipado do restante da dívida. 

Importa frisar que o próprio Ministro Luis Roberto Barroso 
reconhece que o Brasil, sozinho, é responsável por 98% dos processos 

trabalhistas em todo o planeta, sendo que o País tem 3% da população 
mundial. Segundo a Coordenadoria de Estatística do TST, entre janeiro e 
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setembro de 2018, as Varas do Trabalho receberam 1.287.208 reclamações 
trabalhistas.  

Deve-se ressaltar que, mesmo tendo reduzido 

consideravelmente o número de ajuizamentos, quase 1 milhão (2.013.241 em 
2017), após a Reforma Trabalhista em 11 de novembro de 2017, ainda é um 

número bastante elevado de ajuizamentos. Conforme informações do TST, 
em março de 2020, temos 1.925.356 processos em execução nas Varas 

Trabalhistas pendentes. Esses números poderão dobrar rapidamente após a 
pandemia, diante da situação econômica e impactos trabalhistas. 

Nesse contexto, diante da grave situação que acomete o País, 
milhares de empresas dificilmente conseguirão entabular acordos perante a 

Justiça do Trabalho e tão pouco após a pandemia do coronavírus. Por isso, 
se faz necessário que seja implementada uma modalidade de parcelamento 

de débitos trabalhistas em fase de execução de sentença, considerando-se a 
excepcionalidade atual, bem como a fragilidade econômica das empresas, 
muitas impedidas de prestar serviços e sem giro em caixa. 

Dessa forma, a medida ora proposta poderá contribuir para a 
retomada do crescimento econômico e redução do desemprego por meio da 

expansão do crédito, que é uma variável crucial para a realização de 
investimentos e geração de emprego e renda. Devido à relevância deste tema 

para a conservação do emprego e renda, principalmente em um momento de 
grave recessão econômica no País, conto com o apoio dos Ilustres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador IRAJÁ 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 953, de 2021, do Senador Irajá, que institui o 
Programa de Regularização de Débitos não Tributários 
(PRD) junto às autarquias e fundações públicas federais 
e à Procuradoria-Geral Federal e dá outras 
providências. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 953, de 2021, 
de autoria do Senador Irajá, que institui o Programa de Regularização de Débitos 
não Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações públicas federais e à 
Procuradoria-Geral Federal e dá outras providências. 

O PL em análise foi apresentado durante a emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia de Covid-19. À época, as proposições eram 
examinadas diretamente pelo Plenário desta Casa. Não tendo sido submetido à 
votação antes que as comissões permanentes retomassem suas atividades, o PL 
recebeu novo despacho de distribuição, sendo encaminhado primeiramente à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que produziu parecer favorável 
concluindo por substitutivo, e depois a este colegiado, ao qual compete 
pronunciar-se terminativamente sobre a matéria. 

Na justificação, o autor assinalou que: (i) as medidas propostas 
contribuiriam para a redução do endividamento das empresas em um cenário 
adverso, provocado pela pandemia, reduzindo o risco e o número de pedidos de 
recuperação judicial; (ii) o programa de parcelamento de dívidas junto às 
autarquias e fundações federais também contribuiria para elevar a arrecadação de 
receitas pelo Estado. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADFui relator da matéria na CAE, onde propus substitutivo que promove 
modificações tópicas no texto original do Projeto. Para facilitar a compreensão do 
conteúdo da proposição, tomarei por base o texto do substitutivo, apresentando, 
quando for o caso, os pontos em que ele diverge do texto original do PL. 

O art. 1º indica o objeto e âmbito de aplicação da futura Lei. Trata-
se da instituição do Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD) 
junto às autarquias federais (inclusive agências reguladoras), fundações públicas 
federais e à Procuradoria-Geral Federal, ao qual poderão aderir pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado. Os débitos passíveis de inclusão no 
programa podem estar ou não definitivamente constituídos, inscritos na dívida 
ativa ou vencidos, desde que as respectivas notificações sejam anteriores à entrada 
em vigor da futura Lei. 

Ainda segundo o art. 1º, não integrarão o programa os débitos para 
com autarquias e fundações vinculadas ao Ministério da Educação (salvo o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação), os relativos ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica e ao período a partir de 1º de janeiro de 
2024.  

A adesão ao Programa deverá ser requerida dentro de 60 dias a contar 
da regulamentação da futura Lei e implicará: (i) confissão irrevogável e 
irretratável dos débitos; (ii) aceitação plena e irretratável das condições 
estabelecidas para sua quitação; (iii) dever de pagar regularmente as parcelas 
estipuladas; (iv) renúncia do devedor a participar de qualquer outra forma de 
parcelamento dos mesmos débitos; e (v) cumprimento regular das obrigações com 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

O art. 1º do substitutivo se afasta da redação original do Projeto em 
quatro pontos. Em primeiro lugar, exige que o pleiteante apresente, juntamente 
com o requerimento, informações contábeis ou fiscais que comprovem suas 
dificuldades financeiras em honrar com o valor integral do débito. Em segundo 
lugar, impõe, como condição para o deferimento do pedido, a análise da 
capacidade de pagamento do devedor, mediante requisitos dados pelo 
regulamento, que demonstrem a plena capacidade de honrar com o pagamento das 
prestações da modalidade de pagamento escolhida. O terceiro ponto consiste na 
redução do prazo para solicitar adesão ao programa, de 120 para 60 dias. Por 
último, o substitutivo exclui do programa os débitos relativos a período posterior 
ao ano de 2023. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADO art. 2º trata das modalidades de parcelamento à disposição do 
devedor. O quadro seguinte retrata as diferenças entre o texto original do Projeto 
e o Substitutivo nesse âmbito: 

Texto Original Substitutivo 
Pagamento integral, em parcela única, da 
dívida consolidada, com redução de 100% 
dos juros de mora, da multa de mora e dos 
encargos legais.  

Pagamento integral, em parcela única, da 
dívida consolidada, com redução de 80% 
dos juros de mora, 100% das multas de 
mora e 100% dos encargos legais. 

Pagamento de, no mínimo, 50% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em segunda prestação, com 
redução de 90% da totalidade dos juros e da 
multa de mora. 

Pagamento de, no mínimo, 50% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em segunda prestação, com 
redução de 70% da totalidade dos juros e da 
multa de mora. 

Pagamento de, no mínimo, 20% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em até 59 prestações mensais, com 
redução de 70% da totalidade dos juros e da 
multa de mora. 

Pagamento de, no mínimo, 20% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em até 59 prestações mensais, com 
redução de 50% da totalidade dos juros e da 
multa de mora. 

Pagamento de, no mínimo, 10% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em até 119 prestações mensais, 
com redução de 50% da totalidade dos juros 
e da multa de mora. 

Pagamento de, no mínimo, 10% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em até 119 prestações mensais, 
com redução de 40% da totalidade dos juros 
e da multa de mora. 

Parcelamento em até 239 prestações 
mensais, com redução de 30% da totalidade 
dos juros e da multa de mora. 

Pagamento de, no mínimo, 10% da dívida 
consolidada em primeira prestação, e do 
restante em até 239 prestações mensais, 
com redução de 20% da totalidade dos juros 
e da multa de mora 

 

O art. 2º estabelece, ainda, o valor mínimo de cada prestação mensal 
– 200 reais para o devedor pessoa física e 1.000 reais para o devedor pessoa 
jurídica. E regula os procedimentos de compensação de créditos próprios do 
devedor. 

O art. 3º estabelece, para o caso de débitos objeto de discussão 
administrativa ou judicial, que o devedor deverá, como condição para aderir ao 
PRD: (i) desistir previamente das impugnações e recursos administrativos, bem 
como das ações judiciais; (ii) renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 
quais se fundem tais contestações; (iii) no caso de ações judiciais, protocolar 
pedido de extinção do processo com resolução de mérito.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNos termos do art. 4º, os depósitos vinculados aos débitos a serem 
pagos ou parcelados serão automaticamente transformados em pagamento 
definitivo ou convertidos em renda da União. Havendo saldo devedor após esse 
procedimento, a ele aplicar-se-á a modalidade escolhida pelo devedor dentre 
aquelas previstas pelo art. 2º para quitação da dívida.  

O art. 5º estipula que a adesão ao PRD não extingue os gravames já 
existentes e decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial. 

Conforme o art. 6º, a dívida objeto de parcelamento será consolidada 
tendo como base a data do requerimento de adesão e dividida pelo número de 
prestações indicado na opção do devedor. As prestações serão corrigidas pela taxa 
Selic. Diferentemente do texto original do PL, que comete ao devedor a 
responsabilidade de calcular os valores devidos enquanto a dívida não for 
consolidada, o Substitutivo atribui ao regulamento da futura Lei a disciplina dessa 
matéria.  

O art. 7º enumera as hipóteses de exclusão do devedor do PRD, a 
saber: (i) falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas; (ii) falta 
de pagamento da última parcela; (iii) constatação de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor, como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 
(iv) decretação de falência ou a extinção, por liquidação, da pessoa jurídica 
devedora; (v) concessão de medida cautelar fiscal; (vi) declaração de inaptidão da 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

A teor do art. 8º, a adesão ao PRD exclui as demais formas de 
parcelamento de débitos que tenham sido adotadas anteriormente pelo devedor, 
salvo aquela de que trata a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que instituiu o 
Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
(Cadin). 

O art. 9º determina que as autarquias federais, fundações públicas 
federais e a PGF, no prazo de 60 dias, adaptem seus sistemas informatizados e 
editem os atos necessários à implementação do PRD. 

O art. 10 estabelece que a futura Lei entre em vigor na data de sua 
publicação. No texto original do Projeto, a cláusula de vigência constituía o art. 
11 e o art. 10 promovia alterações na Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020, para 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADprever o parcelamento de dívida trabalhista cuja execução houvesse sido iniciada 
durante o estado de calamidade decretado em razão da pandemia de Covid-19.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto, bem como sobre o seu mérito, tudo nos 
termos do art. 101, I e II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O PL trata do pagamento de débitos para com entidades da 
Administração Indireta da União, instituindo programa para regularizar a situação 
de devedores inadimplentes. A disciplina da matéria se enquadra, obviamente, no 
âmbito da competência legislativa da União (caput do art. 48 da Constituição 
Federal), seja porque trata de créditos da titularidade de pessoas jurídicas 
integrantes da Administração Pública federal, seja porque regula acordos que 
serão celebrados entre essas pessoas e os devedores.  

Não se aplicam às disposições do Projeto as regras de reserva de 
iniciativa em favor do Presidente da República (art. 61, § 1º, da Constituição 
Federal), sendo certo igualmente que, embora possa produzir reflexos financeiros, 
a proposição não versa sobre matéria tipicamente orçamentária (o que faria incidir 
a regra de reserva de iniciativa presidencial do art. 165 da Constituição Federal). 
Sendo assim, concluo pela conformidade formal do PL com a Constituição. 

No plano da constitucionalidade material, não vislumbro preceito da 
Carta Magna com o qual a proposição colida. É legítima e se encontra dentro do 
espaço de liberdade do legislador a opção política por instituir um regime de 
renúncia a parte dos valores que o ente político teria a receber, seja para aumentar 
as chances de recebimento da parte restante, seja para aliviar a situação financeira 
dos devedores, seja ainda para evitar os custos que uma cobrança judicial 
acarretaria. Como bem atentado pelo autor da proposição, a arrecadação de 
recursos pelo Estado depende da saúde financeira das empresas e pessoas físicas 
contribuintes. Pouco adianta insistir na cobrança de dívidas que não poderão ser 
integralmente pagas ou o serão às custas da própria existência do agente 
econômico. De mais valia é assegurar a viabilidade do pagamento, dentro de 
condições que possam ser atendidas pelo devedor. A rígida insistência em ver 
satisfeitos, na sua inteireza, os créditos do ente público, pode inclusive produzir 
resultados incompatíveis com princípios regedores da ordem econômica, como a 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADbusca do pleno emprego e o tratamento especial conferido a empresas de pequeno 
porte. 

A iniciativa contida no Projeto não difere muito de outros regimes de 
refinanciamento de débitos, como o Programa de Recuperação Fiscal (Refis). Para 
os débitos não tributários, o legislador federal já instituiu no passado recente, por 
meio da Lei nº 13.494, de 24 de outubro de 2017, programa em tudo semelhante 
ao previsto no PL, a evidenciar que a medida ora em análise não é inédita, 
tampouco anômala. 

O prazo para adesão ao programa da Lei nº 13.494, de 2017, esgotou-
se ainda naquele ano, de modo que as disposições do PL efetivamente inovam o 
ordenamento jurídico, além de serem dotadas de generalidade, de potencial 
coercitividade e revelarem-se compatíveis com o restante do ordenamento pátrio, 
o que permite concluir que a proposição atende os requisitos de juridicidade. De 
igual modo, inexistem óbices regimentais à tramitação do Projeto.  

No mérito, como mencionado no parecer da CAE, embora a situação 
emergencial decorrente da pandemia já tenha sido superada, empresas e pessoas 
físicas ainda enfrentam dificuldades de solvência, sobretudo no cenário de juros 
elevados vivenciado nos últimos anos. Por isso, permanece a necessidade de 
instituição de um programa como o previsto no PL, ainda que em bases um pouco 
diversas. É o que propõe o Substitutivo da CAE, o qual, levando em consideração 
os reflexos de tal benefício sobre as contas públicas, promove ajustes nos 
percentuais de abatimento da dívida de quem aderir ao programa, além de 
minimizar o risco de crédito da União, ao: (i) exigir a demonstração de 
dificuldades financeiras no pagamento dos débitos integrais por parte dos 
devedores; e (ii) permitir a análise, por parte dos órgãos credores, da capacidade 
de pagamento dos débitos renegociados, para mitigar o risco de adesão de 
empresas mal-intencionadas [...] que queiram apenas a obtenção de certidões 
negativas para operar no curto prazo.  

Também a supressão do art. 10 do texto original do Projeto, 
promovida pelo Substitutivo, é plenamente justificável. Além de a previsão estar 
em desconformidade com o art. 7º, II, da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, por tratar de tema diverso daquele versado no restante da 
proposição, o dispositivo pretendia regular o pagamento de dívidas trabalhistas 
especificamente na vigência do estado de calamidade decorrente da pandemia de 
Covid-19, que já se encerrou.   
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PL nº 953, de 2021, e, no mérito, pela sua aprovação, na forma 
do Substitutivo da Comissão de Assuntos Econômicos. 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, para prever 
regras de segurança ao usuário do PIX e criar 
mecanismos de recuperação célere dos valores 
transferidos, na hipótese de cometimento de 
crimes patrimoniais – Lei de Segurança do PIX.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa alterar a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, para prever regras de segurança 
aos usuários do pagamento instantâneo brasileiro (PIX) e criar mecanismos 
de recuperação célere dos valores transferidos, na hipótese de cometimento 
de crime patrimoniais – Lei de Segurança do PIX. 

Art. 2º O Título I da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, passa a viger acrescido do seguinte 
Capítulo VI-B: 

“Dos mecanismos de recuperação célere de valores 
transferidos por PIX, na hipótese de cometimento de crimes 
patrimoniais  

Art. 54-H. Este Capítulo dispõe sobre regras de segurança aos 
usuários do pagamento instantâneo brasileiro (PIX) e sobre os 
mecanismos de recuperação célere dos valores transferidos, na 
hipótese de cometimento de crimes patrimoniais. 

Art. 54-I. Na hipótese de indícios contundentes de 
cometimento de crimes patrimoniais, utilizando-se, como meio de 
execução, o PIX, e existindo provas documentais suficientes do fato, 
a autoridade policial deverá: 

I – identificar as instituições financeiras e/ou as instituições de 
pagamento autorizadas a utilizar o PIX envolvidas no fato para que 
forneçam as informações cadastrais do usuário recebedor e demais 
informações necessárias à elucidação do crime; 

II – determinar imediatamente às instituições financeiras ou às 
instituições de pagamento autorizadas a utilizar o PIX que 
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bloqueiem os valores que foram transferidos para a conta do usuário 
recebedor, se ainda existirem; 

III – comunicar o bloqueio extrajudicial, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, ao juízo criminal competente, que poderá 
mantê-lo ou revogá-lo, cientificando o órgão do Ministério Público. 

Art. 54-J. A autoridade administrativa que possui atribuição 
regulamentar sobre o PIX deverá prever a criação, por parte das 
instituições financeiras e/ou das instituições de pagamento 
autorizadas a utilizar o PIX, de senhas de segurança para os casos de 
crimes patrimoniais em que haja a restrição de liberdade da vítima e 
que se utilizem do PIX como meio de execução. 

§ 1º A senha de segurança deverá ser a sequência numérica 
contrária à da senha regular da chave PIX e deverá permitir a 
transferência instantânea dos valores normalmente. 

§ 2º Ao utilizar-se da senha de segurança, o equipamento 
utilizado pelo usuário pagador deverá emitir um alerta padrão às 
instituições financeiras e/ou às instituições de pagamento 
autorizadas a utilizar o PIX envolvidas para que apurem 
preliminarmente a possível ocorrência de crime, na forma do 
Regulamento. 

§ 3º Suspeitando da ocorrência de crime, referidas instituições 
deverão comunicar imediatamente o fato à autoridade policial para 
rastreamento do aparelho celular da vítima, entre outras providências 
que possam auxiliar na sua busca. 

Art. 54-L. Após o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória, o juiz determinará o encerramento da conta do usuário 
recebedor que seja coautor do crime, a inclusão de seu nome nos 
cadastros de restrição ao crédito e a suspensão mínima de um ano 
para a abertura de conta em instituições bancárias.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de criar uma solução 
efetiva e célere para reduzir o prejuízo de milhares de brasileiros, vítimas de 
crimes patrimoniais praticados por intermédio do sistema de transferência 
instantâneo denominado PIX.  

O objetivo do projeto de lei – que denominamos Lei de 
Segurança do PIX – é garantir algum nível de segurança digital aos usuários 
do PIX, conferindo-lhes a chance de recuperar os valores transferidos 
ilicitamente. Veja-se que, ao sofrer o golpe virtual, como a clonagem de 
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aplicativos bancários ou de números de whastapp, e ao transferir os valores 
à conta suspeita, a vítima hoje não tem muitas opções para se ressarcir, a não 
ser iniciar um processo penal regular.  

Entendemos que essa abertura de inquérito policial não é o 
bastante. É necessário dotar às autoridades policiais de poderes para 
determinar o bloqueio extrajudicial da res furtiva. Essa medida cautelar 
extraprocessual deve ser controlada pelo Poder Judiciário, num prazo 
máximo de 24 horas. 

Outro fato que chama atenção são os ‘sequestros relâmpagos’ 
que colocam a vida dos usuários de aplicativos de banco em risco. Somos 
sabedores de pessoas que foram sequestradas e ficaram em posse de 
criminosos por vários dias, especificamente para realizar transações 
financeiras de transferência via PIX.  

No nosso Projeto, é criada uma senha de segurança que poderá 
ser usada pelo usuário em caso de sequestro ou outro crime em que haja 
restrição de liberdade. Esta senha deve permitir a realização da transferência, 
mas também dará um alerta ao banco que o cliente pode estar em situação de 
risco. Ato contínuo, a agência deverá informar às autoridades de segurança 
pública que farão o rastreamento do local onde o aparelho celular está e 
auxiliará na localização do cativeiro ou dos golpistas. Sugerimos que a senha 
seja o contrário da senha normal. Assim garante-se que o usuário não 
esqueça qual é sua senha de segurança, ao tempo de permitir a realização de 
transação, sem colocar em risco a vítima. 

Ademais, prevemos que quem “alugar” sua conta para a 
aplicação de golpes deverá ser penalizado também com o encerramento da 
sua conta na instituição, com a inclusão nos cadastros quadros de restrição 
de crédito e banimento mínimo de um ano para reabrir uma conta na referida 
instituição. 

Entendendo que a presente proposição aperfeiçoa o sistema 
processual penal e a proteção dos consumidores neste novo mundo digital, 
contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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Senador CHICO RODRIGUES 
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EMENDA Nº         
(ao PL 133/2022)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto de Lei 133 de 2022, o art. 22-
B  à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, com
a seguinte redação:

Art. 22-B. As instituições financeiras e de pagamento deverão
implementar tecnologias de autenticação multifatorial e detecção de
comportamento anômalo, visando impedir a execução de operações via
Pagamento Instantâneo Brasileiro (Pix), com indícios de fraude ou sob coação,
conforme diretrizes regulamentadas pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º Em caso de operação suspeita, as instituições financeiras deverão
submeter a transação a um procedimento de verificação adicional, comunicando-
se com o cliente e com as autoridades competentes, caso necessário.

§ 2º As instituições financeiras e de pagamento deverão instituir
campanhas educativas periódicas sobre prevenção de fraudes para conscientizar
os consumidores e incentivar o uso seguro do sistema de pagamentos.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa incluir ferramentas de análise de
comportamento em operações suspeitas via PIX, exigindo verificação adicional em
caso de movimentações fora do perfil usual do cliente.

Esse sistema, já utilizado em pagamento de cartão de crédito por
algumas instituições financeiras, é um dos principais aliados no combate a fraudes
e inclui tecnologias como o reconhecimento de padrões de consumo, alertas em
tempo real e bloqueios temporários para operações atípicas. Essa experiência
nacional comprova que o uso de tecnologias de monitoramento e verificação
é eficaz na proteção do consumidor e pode ser ampliada para o sistema de
pagamentos instantâneos como o PIX.
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A presente emenda, ao propor a implementação dessas práticas, visa
elevar os padrões de segurança no PIX, trazendo-o ao nível de outras soluções
financeiras seguras e alinhando o Brasil com as melhores práticas internacionais.
Por fim, propomos institucionalizar campanhas educacionais para conscientizar a
população brasileira em identificar fraudes, sobretudo ao público idoso.

Sala da comissão, 28 de outubro de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 133, de 2022, 
do Senador Chico Rodrigues, que altera a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, para prever regras de segurança ao 
usuário do PIX e criar mecanismos de recuperação 
célere dos valores transferidos, na hipótese de 
cometimento de crimes patrimoniais – Lei de 
Segurança do PIX. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 133, de 
2022, do Senador Chico Rodrigues, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, para prever regras de segurança 
ao usuário do PIX e criar mecanismos de recuperação célere dos valores 
transferidos, na hipótese de cometimento de crimes patrimoniais – Lei de 
Segurança do PIX. 

O Projeto de Lei n º 133, de 2022, é composto por 3 artigos.  

O primeiro artigo especifica o objeto da lei, que é estabelecer 
regras de segurança para proteger os usuários do pagamento brasileiro 
instantâneo (PIX) e criar mecanismos de recuperação célere de ativos na 
hipótese de cometimento de crimes patrimoniais. 

O art. 2º altera o Código de Defesa do Consumidor (CDC) a fim 
de acrescer um novo capítulo, de número VI-B ao Título I da Lei, intitulado 
“Dos mecanismos de recuperação célere dos valores transferidos por PIX, na 
hipótese de cometimento de crimes patrimoniais”.  
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Este novo capítulo seria composto por quatro novos artigos: 54-H, 
54-I, 54-J e 54-L. 

O art. 54-H apenas especifica o objeto dos novos comandos, 
repetindo o texto contido no art. 1º do Projeto de Lei nº 133, de 2022. 

O art. 54-I prevê que na hipótese de indícios de crime patrimonial 
envolvendo o Pagamento Brasileiro Instantâneo (PIX), a autoridade policial 
deverá identificar as instituições financeiras envolvidas; determinar o bloqueio 
dos valores transferidos indevidamente, se ainda existirem; e comunicar, em 
até vinte e quatro horas, o bloqueio extrajudicial ao juizado criminal 
competente. 

O art. 54-J determina a criação de uma senha de segurança, 
contrária à senha regular, a ser utilizada pelo consumidor em situações em que 
haja restrição de liberdade a fim de realizar operações de PIX. Identificado o 
alerta, as instituições financeiras ou de pagamento deverão apurar a possível 
ocorrência de crime e comunicar às autoridades policiais competentes. 

O art. 54-L prevê que, após o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória, o juiz determinará o encerramento da conta do usuário recebedor 
que seja coautor do crime, a inclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao 
crédito e a suspensão mínima de um ano para a abertura de conta em 
instituições bancárias. 

Na justificativa, o autor da proposição destaca que o objetivo é 
promover uma solução célere e efetiva para consumidores que são vítimas de 
fraudes mediante o uso do Pix, por meio do estabelecimento dos mecanismos 
de segurança acima descritos nos arts. 54-I e 54-J. O projeto também prevê o 
estabelecimento de punição àquele que emprestar uma conta de depósito ou 
pagamento sob sua titularidade para a aplicação de golpes, que consistirá na 
inclusão em cadastros de restrição ao crédito e suspensão mínima de um ano 
para abertura de conta em instituições bancárias.  

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), e à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 
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Até o momento não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei 
nº 133, de 2022. 

É o relatório.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 101 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por despacho da 
Presidência e emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as matérias de 
competência da União.  

Com relação à constitucionalidade, destacarmos que o inciso 
XXXII da Constituição Federal, cláusula pétrea da Carta Magna, prevê que o 
Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor. A União possui 
competência para legislar sobre normas gerais de defesa do consumidor, 
conforme previsto no art. 24, inciso VIII e § 1º da nossa Constituição. Por fim, 
registramos que a matéria não se insere no rol daquelas de iniciativa privativa 
do Presidente da República relacionadas no § 1º do art. 61 da Constituição 
Federal. 

Sobre a juridicidade do Projeto de Lei nº 133, de 2022, observamos 
que a edição de lei ordinária é o meio adequado para o objetivo pretendido; o 
tema inova no ordenamento jurídico pátrio; possui o atributo da generalidade e 
é compatível com os princípios diretores do nosso sistema jurídico, feitas as 
ressalvas que explicaremos a seguir em relação à questão do sigilo bancário. 

Com relação aos preceitos de técnica legislativa inscritos na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, recomendamos a realização 
de alguns aperfeiçoamentos:  

a) o art. 54-H que se pretende inserir apenas repete o comando já 
inscrito no art. 1º do Projeto de Lei, razão pela qual sugerimos suprimi-lo; e 

b) os arts. 54 e seguintes do CDC tratam de superendividamento e 
de fraudes em instrumentos pós-pagos, notadamente carões de crédito, 
enquanto o objetivo desta proposição é proteger o consumidor na hipótese de 
fraude. Assim, sugerimos inserir os novos artigos no Capítulo IV (Da 
Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação de Danos), 
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Seção III (Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço) do CDC, 
mais especificamente a partir do art. 22.  

Também não existem dúvidas quanto ao mérito da proposição que 
é oferecer garantias ao consumidor vítima de crimes por meio do Pix. Se de um 
lado esta importante inovação no sistema de pagamentos facilitou os negócios 
ao permitir a realização de transferências financeiras a custos baixíssimos, além 
de reduzir a necessidade de transações em papel moeda, o que é benéfico para 
a segurança, os criminosos também foram rápidos, e são diversos os relatos de 
roubos de celulares, sequestros-relâmpago e invasão de dispositivos eletrônicos 
e roubo de senhas por meio de hackers, todos com o objetivo de cometimento 
de crimes patrimoniais em que recursos financeiros da vítima são transferidos 
para contas de terceiros, muitas vezes um “laranja” que empresta seu nome ou 
também é vítima do crime.   

Entretanto, a necessidade de assegurar a segurança dos usuários do 
Pix tem recebido atenção do Banco Central do Brasil, responsável pela 
instituição e definição das regras de funcionamento do Pix. O Mecanismo 
Especial de Devolução (MED), previsto na seção II do capítulo XI do 
Regulamento do Pix (regulamento anexo à Resolução BCB nº 1, de 12 de 
agosto de 2020), permite a recuperação de valores transferidos mediante fraude 
sem a necessidade de mobilização das autoridades policiais.  

O Banco Central do Brasil também constituiu e coordena o 
“Fórum Pix”, que é um comitê consultivo com o objetivo de fornecer subsídios 
para a regulação do Pix. Composto por diversos grupos de trabalho, é de 
interesse para a análise desta proposição a existência do Grupo Estratégico de 
Segurança do Pix (GESEG), que conta com a participação de especialistas em 
segurança do Sistema Financeiro Nacional. 

Considerando que o Pix está em constante aperfeiçoamento, tanto 
por meio da incorporação de novas funcionalidades ao sistema, quanto em 
função da constante evolução tecnológica, não nos parece adequado eleger a 
via da legislação ordinária como canal para o gerenciamento de elementos 
técnicos e operacionais. Tais providências podem ser adotadas, de forma mais 
célere e eficiente, na esfera infralegal.  

Além disso, os comandos contidos no art. 54-I do Projeto de Lei 
podem ser eventualmente questionados quanto a potencial violação da proteção 
ao sigilo bancário fora das exceções que devem ser expressamente previstas 
por meio de lei complementar.  
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Entretanto, acreditamos ser importante promover alteração 
legislativa para assegurar ao consumidor de serviços bancários e de pagamento 
o direito a reaver os recursos indevidamente transferidos. A inclusão deste 
comando no CDC, além de manter as instituições que prestam o serviço 
obrigadas a observar as regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, 
cristaliza em lei a necessidade de regras e processos para proteger o consumidor 
contra este tipo de fraude e torna as instituições que eventualmente não 
cumpram o regulamento também sujeitas à aplicação das penalidades previstas 
no CDC. 

Levando em conta todas essas questões, propomos aprimorar o 
Projeto de Lei nº 133, de 2022, na forma da Emenda a seguir.   

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 133, 
de 2022, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº        - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 133, de 2022 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, para estabelecer 
regras de segurança para proteção ao consumidor 
usuário do Pagamento Brasileiro Instantâneo (PIX). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras de segurança para proteção ao 
consumidor usuário do Pagamento Brasileiro Instantâneo (PIX), de 
observância obrigatória por todas as instituições financeiras e instituições de 
pagamento.  

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 22-A Na hipótese de cometimento de crime patrimonial que 
utilize como meio de execução o Pagamento Instantâneo Brasileiro 
(Pix), ou sistema de pagamento semelhante, as instituições financeiras 
e as instituições de pagamento, em atuação conjunta com as autoridades 
competentes, nos termos na regulamentação vigente, deverão adotar 
providências com vistas a: 

I - identificar as instituições financeiras ou instituições de 
pagamentos envolvidas, assim como o recebedor dos recursos; 

II - promover o bloqueio temporário dos valores transferidos 
indevidamente; 

III - promover a restituição ao consumidor dos valores 
indevidamente transferidos. 

Parágrafo único. A devolução dos valores na forma prevista no 
caput se dará sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis aos 
envolvidos direta ou indiretamente na transferência indevida dos 
recursos. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023

Estabelece normas gerais sobre segurança escolar 
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre segurança 
escolar e dá outras providências.

§ 1º Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente 
isento de ameaças para alunos, professores e toda a comunidade escolar, 
sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, no 
âmbito da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, com vistas à 
construção da paz e da ordem social no interior e nas imediações de seus 
respectivos estabelecimentos de ensino.

§ 2º O policiamento ostensivo nas proximidades dos 
estabelecimentos de ensino, inclusive os de nível superior, cabe à Polícia 
Militar dos respectivos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2º São princípios da segurança escolar: 

I – a prevenção e o combate a situações de insegurança e 
violência escolar;

II – o estabelecimento de prioridades de intervenção e de 
parcerias com órgãos públicos e da iniciativa privada com responsabilidade 
ou interesse no tema;
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III – o acompanhamento e a avaliação da eficácia das medidas 
adotadas em matéria de segurança escolar;

IV – a concepção de instrumentos, procedimentos e rotinas que 
contribuam para a resolução de problemas de segurança identificados pelas 
escolas; 

V – a participação da comunidade escolar nas definições das 
políticas e ações locais de segurança escolar; 

VI – o desenvolvimento de programas específicos de formação 
na área de segurança escolar, voltados para os dirigentes, docentes, discentes 
e funcionários em geral das escolas; 

VII – o planejamento e a execução simulada de reações a 
situações de emergência que possam ocorrer nas escolas; 

VIII – o acompanhamento de experiências e de modelos de 
programas e ações de segurança escolar em execução em outros entes da 
federação e no exterior;

IX – a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de segurança pública, saúde, educação, trabalho, 
assistência social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando ao enfrentamento à violência e ao uso de drogas nas escolas;

X – a prevenção e o desenvolvimento da cultura da não- 
violência; e 

XI – a realização periódica de diagnósticos da situação de 
segurança das imediações dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 3º A ação do Poder Público na efetivação da segurança 
escolar compreende, entre outras medidas: 
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I – a intensificação dos serviços de fiscalização do comércio 
existente, de forma a coibir a comercialização de produtos ilícitos ou de 
acesso proibido à criança e ao adolescente; 

II – a adequação dos espaços circunvizinhos às escolas, de modo 
a não causar insegurança nos seus interiores, com a participação de órgãos 
públicos e de instituições da iniciativa privada em parcerias criadas para esse 
fim; 

III – a repressão intensificada aos jogos de azar nas imediações 
das escolas;

IV – a regulamentação do uso das vias situadas no entorno dos 
estabelecimentos de ensino, com especial atenção aos limites de velocidade 
e à sinalização adequada;

V – a transformação dos territórios por meio da promoção de 
ações, projetos e programas que tenham efeito nas causas da violência; 

VI – o desenvolvimento de programas setoriais e intersetoriais 
destinados ao atendimento das necessidades específicas das populações 
escolares vulneráveis à violência; 

VII – a adoção de estratégias de articulação entre órgãos 
públicos e entidades privadas, com organismos nacionais e estrangeiros, para 
a implantação de parcerias para a execução das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

VIII – a viabilização da ampla participação social na 
formulação, implementação e avaliação das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

IX – a organização, de forma conjunta pelos órgãos 
responsáveis pela educação, pela segurança pública, por entidades 
representativas dos profissionais da educação, por conselhos deliberativos da 
comunidade escolar e por entidades representativas de estudantes, de 
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atividades voltadas à reflexão e ao combate à violência contra os educadores, 
as quais deverão ser direcionadas aos educadores, aos alunos, às famílias e à 
comunidade; 

X – implantação nas escolas de metodologia da mediação de 
conflitos através de equipe multiprofissional constituída por profissionais da 
educação, saúde, assistência social e órgãos de proteção à infância, 
adolescência e juventude; 

XI – implantação de Sistema de Informações sobre Violência 
nas unidades de ensino público e privada, com informações quantitativas e 
qualitativas que auxilie no planejamento de ações preventivas e repressivas; 

XII – adoção de práticas restaurativas para resolução de 
conflitos; 

XIII – a presença de sólida formação básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de 
trabalho, e que contemple, obrigatoriamente, conteúdo relativo a mediação e 
conciliação de conflito em ambiente escolar;

XIV – atuação dos órgãos de segurança pública, no limite de 
suas atribuições constitucionais, perante quaisquer instituições de ensino, 
bem como a viabilização a atividades de manutenção da ordem pública e de 
repressão a ilícitos penais em estabelecimentos de ensino públicos ou 
privados. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Toda e qualquer sociedade só evolui por meio da educação. 
Homens e mulheres formalmente educados contribuem mais para a 
comunidade em que vivem. 
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Daí a importância de o Poder Público garantir a segurança para 
que jovens, crianças e adolescentes possam frequentar suas escolas de forma 
tranquila e num ambiente propício à aprendizagem. Considerando isso, 
apresentamos nesta Casa o projeto de nossa autoria, que tramita na Câmara 
dos Deputados como Projeto de Lei nº 705, de 2015, para trazer também ao 
Senado essa discussão. Aproveitamos e trazemos a proposição já 
considerando as contribuições dos debates naquela Casa, com alterações 
aprovadas na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado (CSPCCO) e alterações propostas pela Deputada Professora 
Dayane Pimentel na Comissão de Educação (CE).

Com efeito, um dos grandes motivos para a ocorrência da 
evasão escolar tem sido a falta de segurança que os alunos enfrentam 
diuturnamente para terem acesso aos conhecimentos que lhes garantirão um 
futuro melhor. 

Isso porque a segurança pública é, hoje, no Brasil, um dos 
maiores problemas crônicos enfrentados pelo Poder Público. Tráfico de 
entorpecentes, crimes contra o patrimônio, violência doméstica e tantas 
outras formas de ilícitos penais são cometidos diariamente. 

As organizações criminosas controlam partes consideráveis dos 
grandes centros urbanos. É por tudo isso que o Parlamento precisa se 
posicionar sobre o assunto e este projeto vem justamente suprir essa lacuna 
legislativa em nosso ordenamento jurídico vigente. 

O Congresso Nacional tem, por força do art. 24, IX e XV, da 
Constituição Federal, competência para legislar, criando normas gerais, 
sobre a educação e a proteção da infância e da juventude. Ora, a presente 
proposição trata, pois, exatamente desses dois temas, indo ao encontro de um 
anseio popular por paz no interior e nas imediações das escolas. 

Seu caráter genérico e amplo deixa espaço para que os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios também criem suas próprias leis, 
detalhando no âmbito de suas competências, as medidas de segurança escolar 
cabíveis às realidades regionais e locais deste imenso País. 
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A definição de segurança escolar contida nesta proposição 
legislativa respeita o pacto federativo, na medida em que atribui 
responsabilidades a todos os entes federados, nas três esferas, mas considera 
também o fato de, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB), de nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, existirem 
sistemas de ensino federais, estaduais e municipais. Assim, todos passam a 
ter responsabilidade na consecução de medidas que colaborem com a criação 
e a manutenção de um ambiente escolar saudável e seguro. 

O projeto estabelece princípios para a segurança escolar. Esses 
comandos gerais nortearão o planejamento de políticos, gestores, mestres, 
pais e de toda a comunidade escolar em torno do objetivo maior do projeto. 

Entre os princípios estabelecidos, destacam-se: a possibilidade 
de parcerias com órgãos públicos e com a iniciativa privada; a criação de 
rotinas de avaliação e de planejamento; a realização de ensaios das medidas 
planejadas; a criação de programas de formação em segurança escolar para 
a comunidade local, dentre outros. 

Em seu art. 3º o presente projeto de lei procura apresentar um 
rol não taxativo de medidas que o Poder Público poderá adotar para garantir 
a segurança escolar aos alunos brasileiros. O objetivo de não se exaurirem as 
medidas possíveis é dar liberdade para que os gestores adaptem as ideias 
oferecidas às situações verdadeiramente enfrentadas por sua comunidade 
escolar, de forma a dar efetividade prática ao proposto neste projeto. 

Assim, os gestores poderão, identificada uma ameaça peculiar 
ao seu ambiente regional ou local, levar a cabo outras medidas indutoras de 
paz e ordem social no interior e nas imediações das escolas brasileiras.

Por todo o exposto, entendemos que esta proposição legislativa 
contribui efetivamente para o aperfeiçoamento da legislação nacional, pelo 
que contamos com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões,
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Senador ALAN RICK
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
2.036, de 2023, do Senador Alan Rick, que 
estabelece normas gerais sobre segurança escolar 
e dá outras providências; o PL nº 2.052, de 2023, 
do Senador Cleitinho, que dispõe sobre a criação 
da guarda escolar e/ou segurança armada nas 
instituições de ensino da rede pública ou privada 
e dá outras providências; e o PL nº 2.092, de 2023, 
da Senadora Ivete da Silveira, que cria a Política 
Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a 
Instituições de Ensino. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em tramitação conjunta, os Projetos de Lei (PLs) nos 2.036, 
2.052 e 2.092, todos de 2023. Após, os projetos seguirão à Comissão de 
Segurança Pública (CSP) e, finalmente, à Comissão de Educação (CE), em 
caráter terminativo. 

O PL nº 2.036, de 2023, declara estabelecer normas gerais de 
segurança escolar (art. 1º, caput), definindo o respectivo conceito (art. 1º, § 
1º) e determinando que o policiamento ostensivo das proximidades dos 
estabelecimentos de ensino, inclusive de nível superior, compete à Polícia 
Militar (art. 1º, § 2º). Dispõe ainda acerca dos princípios da segurança escolar 
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(art. 2º), das ações a serem executadas pelo Poder Público, em rol 
exemplificativo (art. 3º), e, por fim, da vigência imediata (art. 4º). 

Já o PL nº 2.052, de 2023, determina a criação de guarda escolar 
ou a contratação de serviço de segurança armada para atuar nas escolas e 
creches, independentemente se públicas ou privadas (art. 1º), durante o 
expediente escolar (art. 2º). A cláusula de vigência, igualmente, não prevê 
vacatio (art. 3º). 

Mais recente deles, o PL nº 2.092, de 2023, cria a Política 
Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a Instituições de Ensino (art. 
1º, caput), especificando o amplo rol de instituições assim consideradas (art. 
1º, parágrafo único). Descreve os órgãos executores (art. 2º), os objetivos da 
política (art. 3º) e as atribuições de cada um daqueles no atingimento destes 
(arts. 4º a 7º). Cria também um Conselho Nacional, com representantes dos 
referidos órgãos e, ainda, da União Nacional dos Estudantes e da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (art. 8º, caput e 
incisos), fixando em dois anos a duração dos respectivos mandatos (art. 8º, 
§ 1º) e prevendo, pelo menos, uma reunião anual de nivelamento (art. 8º, § 
2º). O art. 9º preceitua que os Municípios poderão designar guardas 
municipais para auxiliar a segurança das instituições de ensino municipais. 
Por fim, fixa-se a vigência após 180 dias da publicação da lei que se propõe 
adotar (art. 10). 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe a esta CCJ emitir parecer sobre a 
admissibilidade e, sem prejuízo das atribuições das demais Comissões pelas 
quais devam tramitar, sobre o mérito das proposições. Passamos, portanto, a 
analisá-las. 

II.1 – ADMISSIBILIDADE 
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De início, cumpre observar que os projetos são dotados de 
generalidade, abstração e imperatividade, também inovando o ordenamento 
e atendendo, portanto, à juridicidade. Seguiram, ainda, o rito 
regimentalmente estabelecido, tendo sido distribuídos às Comissões 
temáticas pertinentes. 

No que tange à constitucionalidade formal, vê-se que as 
proposições são afetas à segurança pública, que, muito embora a Lei Maior 
não elenque expressamente entre as matérias de competência privativa 
(art. 22) ou concorrente (art. 24), o Supremo Tribunal Federal (STF) entende 
encontrar-se inserta neste último âmbito. “A localização, no texto da 
Constituição”, esclarece o Relator na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) nº 6.621, “é menos relevante do que seu sentido de competência 
material para a consecução de políticas públicas”, donde “ter se cristalizado 
o entendimento de que a ordem constitucional estabelece a competência 
concorrente entre União e Estados para tratar da segurança pública”. 

É entendimento extraído do caput do art. 144 da Carga Magna, 
que, como didaticamente explica a anterior ADI nº 3.921, julgada em 2020, 
coloca a segurança pública como “dever do Estado”, expressão que “foi 
utilizada em cinco oportunidades distintas: art. 196 (saúde), art. 205 e art. 
208 (educação), art. 217 (desporto) e, por fim, no art. 144, que versa sobre a 
segurança pública.” Ora, se “[...] todas as matérias elencadas – saúde, 
educação e desporto – encontram-se dispostas como de competência 
legislativa concorrente”, então, “[...] por identidade de razão, o mesmo 
tratamento constitucional é conferido à segurança pública. Isto é, trata-se de 
matéria de competência legislativa atribuída à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal”. 

Pondera ainda o Senador Alan Rick, na competente Justificação 
da PL nº 2.036, de 2023, que, no caso específico da segurança escolar, a 
matéria também poderia ser entendida como desdobramento da própria 
competência da União para legislar concorrentemente sobre educação e 
sobre proteção à infância e à juventude (art. 24, incisos IX e XV, da 
Constituição Federal). Afinal, “a falta de segurança que os alunos enfrentam 
diuturnamente para terem acesso aos conhecimentos que lhes garantirão um 
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futuro melhor”, esclarece o autor, é “um dos grandes motivos para a 
ocorrência da evasão escolar”. 

Estabelecida a competência da União, cabe a este Congresso 
Nacional apreciar a matéria (art. 48, caput, da Constituição Federal), sendo 
a iniciativa comum a qualquer parlamentar (art. 61, caput). Não há, no caso, 
que se falar em reserva de iniciativa (art. 61, § 1º), ante o caráter nacional da 
norma (vide, nesse sentido, a ADI nº 5.241). O raciocínio, aliás, estende-se 
inclusive à criação do Conselho Nacional (art. 8º do PL nº 2.092, de 2023) – 
renomeado e com atribuições ampliadas para abarcar a segurança escolar em 
geral –, que, por não integrar propriamente a estrutura administrativa da 
União, não incorre igualmente na reserva do art. 61, § 1º, inciso II, alínea e, 
da Lei Maior. 

Apenas para evitar questionamentos quanto a uma possível 
imposição de atribuições específicas a órgãos públicos, generalizamos as 
referências a Ministérios e Secretarias, adicionando a possibilidade de que 
as atribuições cominadas venham a ser exercidas por outros órgãos com 
competência na área. 

Adiante, no tocante à constitucionalidade material, 
vislumbramos apenas três singelas disposições que poderiam merecer 
reparos. A primeira é a menção à possibilidade de uso de raios X no controle 
de acesso (art. 7º, inciso V, alínea b, do PL nº 2.092, de 2023), o que 
macularia o direito fundamental à saúde (art. 196 da Constituição Federal) e 
se mostraria desproporcional, ante à existência de técnicas mais eficazes e 
menos lesivas àquele direito. O inciso VII do mesmo dispositivo, que fixa a 
obrigação de que os muros ou cercas de instituições de ensino privadas 
tenham pelo menos dois metros e meio de altura, parece-nos também de 
discutível razoabilidade, dados os elevados custos que imporia à míngua de 
qualquer evidência empírica de sua efetividade, além de, sob o aspecto 
formal, potencialmente desbordar da seara das normas gerais, em ofensa ao 
art. 24, § 1º, da Constituição, pelo que optamos pela supressão. As demais 
obrigações impostas às instituições privadas, por outro lado, em homenagem 
ao princípio da igualdade, foram estendidas também às públicas, observadas 
eventuais restrições orçamentárias. 
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Em termos de técnica legislativa, e em atenção ao disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que manda, com vistas 
à precisão, evitar o emprego de sinonímia (art. 9º, inciso II, alínea b), 
unificamos os termos “escolas”, “estabelecimentos escolares” e “instituições 
de ensino”, em favor do último. Também julgamos tecnicamente preferível 
remeter à definição dada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – diploma legal que já rege a matéria em âmbito nacional –, 
mantendo assim a coerência do ordenamento. Corrigimos ainda pequenos 
vícios de linguagem ou pontuação, de índole meramente gramatical e sem 
produzir alteração de sentido. 

II.2 – MÉRITO 

A matéria é cara a toda a sociedade brasileira, sendo uma 
resposta do legislador nacional nessa seara evidentemente oportuna. Longe 
de desencontrados, os projetos em análise, com pequenos ajustes que 
propomos por meio de substitutivo, complementam-se mutuamente, tratando 
(em ordem cronológica de apresentação) da segurança escolar em geral, do 
policiamento escolar e da prevenção específica de ataques violentos a 
instituições de ensino. Propomos, portanto, combiná-los – observada, para 
fins formais, a precedência regimental do projeto mais antigo (art. 260, II, b, 
do RISF) – e passamos a detalhar as poucas modificações de mérito 
efetuadas nesse sentido. 

Independentemente do cumprimento formal que impõe a 
precedência ao PL nº 2036, de 2023, do senador Alan Rick, a qualidade dos 
Projetos de Leis nºs 2052 e 2092, de 2023, respectivamente, de autoria do 
senador Cleitinho e da ilustre senadora catarinense Ivete da Silveira, deve 
ser ressaltada. Por essa razão, parte das propostas foram acolhidas 
materialmente em nosso substitutivo. 

Entre os órgãos executores da agora renomeada Política 
Nacional de Segurança Escolar (PNSE), no componente de prevenção 
específica de ataques violentos a instituições de ensino, introduzimos as 
secretarias distritais e municipais competentes. Sendo a segurança pública 
dever do Estado como um todo, como salientado pelo STF nos 
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retromencionados precedentes, não haveria razão para dispensar a 
participação dos Municípios, que, dentro de suas capacidades técnicas e 
financeiras e observada sempre a proporcionalidade, muito tem a contribuir 
com a PNSE. 

Separamos ainda um capítulo para tratar do policiamento das 
instituições de ensino (Capítulo III), a ele transferindo as disposições sobre 
o tema contidas no PL nº 2.052 e nos arts. 1º, § 2º, do PL nº 2.036 e 3º, inciso 
IX, e 11 do PL nº 2.092, todos de 2023. Compatibilizando as respectivas 
disciplinas, estabelecemos a responsabilidade da Polícia Militar pela 
segurança externa das instituições (art. 4º, caput, do substitutivo), sem 
prejuízo das atribuições das guardas civis municipais, na preservação das 
instituições de ensino do Município, e da possibilidade (e não 
obrigatoriedade) de instituições de ensino em geral, públicas ou privadas, 
instituírem guarda escolar própria ou contratarem serviços de segurança 
armada, se necessário. 

Dada a máxima relevância do bem jurídico em questão, tivemos 
ainda por oportuno invocar a tutela penal, de forma consentânea ao mandado 
de criminalização do art. 227, § 4º, da Constituição Federal, que prescreve 
que “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente”. 

Ora, não nos parece haver locus mais eficaz para tal tutela do 
que, justamente, o das instituições de ensino básico. Por isso, qualificou-se 
o homicídio praticado em ambiente escolar de ensino fundamental, ao 
mesmo tempo que se equiparou ao estupro de vulnerável a prática de atos 
libidinosos com discentes em tal ambiente. Já no ambiente de ensino médio, 
o crime de importunação sexual foi qualificado, assim como em meios de 
transporte coletivo, não apenas pela lamentável reiteração da prática em tais 
locais mesmo após o advento da Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, 
mas, especialmente, em face da importância da proteção dos discentes 
inclusive no trajeto entre suas residências e as instituições de ensino. 

No ambiente escolar em geral, o roubo foi majorado, 
reconhecendo-se a maior reprovabilidade da conduta de quem lá emprega 
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violência ou grave ameaça para a subtração do patrimônio alheio. Como 
crime obstáculo, sem sobressaltos ou exageros, mas consoante os princípios 
da fragmentariedade e da subsidiariedade, o porte ilegal de arma de fogo 
nesses ambientes foi também mais severamente apenado. 

Finalmente, exceto quanto às disposições penais, preservamos 
o prazo mais dilatado de vacatio legis (180 dias) fixado pelo PL nº 2.092, de 
2023 (art. 10). O sucesso da PNSE, afinal, requer efetiva coordenação de 
esforços, o que não se alcança sem adequado tempo de planejamento. 

III – VOTO 

Ante exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
PL nº 2.036, de 2023, na forma do seguinte Substitutivo, materialmente 
acolhidos e formalmente prejudicados os PLs nos 2.052 e 2.092, ambos de 
2023: 

ΕMENDA Nº     - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.036, DE 2023 

Institui a Política Nacional de Segurança Escolar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Segurança 

Escolar, dispondo normas gerais sobre a matéria para orientar e coordenar a 
atuação dos órgãos e entidades responsáveis por sua execução. 
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§ 1º Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente 
isento de ameaças para alunos, professores e toda a comunidade escolar, 
sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, no 
âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com 
vistas à construção da paz e da ordem social no ambiente escolar, assim 
entendido como o interior e as imediações das instituições de ensino. 

§ 2º Consideram-se instituições de ensino as oficialmente 
autorizadas a ministrar cursos em quaisquer dos níveis educacionais que trata 
o Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional). 

CAPÍTULO II 
DA SEGURANÇA ESCOLAR EM GERAL 

 
Art. 2º São princípios da segurança escolar: 

I – a prevenção e o combate a situações de insegurança e 
violência escolar; 

II – o estabelecimento de prioridades de intervenção e de 
parcerias com órgãos públicos e da iniciativa privada com responsabilidade 
ou interesse no tema; 

III – o acompanhamento e a avaliação da eficácia das medidas 
adotadas em matéria de segurança escolar; 

IV – a concepção de instrumentos, procedimentos e rotinas que 
contribuam para a resolução de problemas de segurança identificados pelas 
instituições de ensino; 

V – a participação da comunidade escolar nas definições das 
políticas e ações locais de segurança escolar; 
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VI – o desenvolvimento de programas específicos de formação 
na área de segurança escolar, voltados para os dirigentes, docentes, discentes 
e funcionários em geral das instituições de ensino; 

VII – o planejamento e a execução simulada de reações a 
situações de emergência que possam ocorrer nas instituições de ensino; 

VIII – o acompanhamento de experiências e de modelos de 
programas e ações de segurança escolar em execução em outros entes da 
federação e no exterior; 

IX – a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de segurança pública, saúde, educação, trabalho, 
assistência social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando ao enfrentamento à violência e ao uso de drogas nas instituições de 
ensino; 

X – a prevenção e o desenvolvimento da cultura da não-
violência; e 

XI – a realização periódica de diagnósticos da situação de 
segurança das imediações das instituições de ensino. 

Art. 3º A ação do Poder Público na efetivação da segurança 
escolar compreende, entre outras medidas: 

I – a intensificação dos serviços de fiscalização do comércio 
existente, de forma a coibir a comercialização de produtos ilícitos ou de 
acesso proibido à criança e ao adolescente; 

II – a adequação dos espaços circunvizinhos às instituições de 
ensino, de modo a não causar insegurança nos seus interiores, com a 
participação de órgãos públicos e da iniciativa privada em parcerias criadas 
para esse fim; 
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III – a repressão intensificada aos jogos de azar nas imediações 
das instituições de ensino; 

IV – a regulamentação do uso das vias situadas no entorno das 
instituições de ensino, com especial atenção aos limites de velocidade e à 
sinalização adequada; 

V – a transformação dos territórios por meio da promoção de 
ações, projetos e programas que tenham efeito nas causas da violência; 

VI – o desenvolvimento de programas setoriais e intersetoriais 
destinados ao atendimento das necessidades específicas das populações 
escolares vulneráveis à violência; 

VII – a adoção de estratégias de articulação entre órgãos 
públicos e entidades privadas, com organismos nacionais e estrangeiros, para 
a implantação de parcerias para a execução das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

VIII – a viabilização da ampla participação social na 
formulação, implementação e avaliação das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

IX – a organização, de forma conjunta pelos órgãos 
responsáveis pela educação, pela segurança pública, por entidades 
representativas dos profissionais da educação, por conselhos deliberativos da 
comunidade escolar e por entidades representativas de estudantes, de 
atividades voltadas à reflexão e ao combate à violência contra os educadores, 
as quais deverão ser direcionadas aos próprios educadores, aos alunos, às 
famílias e à comunidade; 

X – a implantação nas instituições de ensino de metodologia da 
mediação de conflitos através de equipe multiprofissional constituída por 
profissionais da educação, saúde, assistência social e órgãos de proteção à 
infância, adolescência e juventude; 
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XI – a implantação de sistema de informações sobre violência 
nas instituições de ensino públicas e privadas, com informações quantitativas 
e qualitativas que auxiliem no planejamento de ações preventivas e 
repressivas; 

XII – a adoção de práticas restaurativas para resolução de 
conflitos; 

XIII – a formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho, e que 
contemple, obrigatoriamente, conteúdo relativo à mediação e à conciliação 
de conflitos em ambiente escolar; 

XIV – a atuação dos órgãos de segurança pública, no limite de 
suas atribuições constitucionais, perante quaisquer instituições de ensino, 
bem como a viabilização a atividades de manutenção da ordem pública e de 
repressão a ilícitos penais em instituições de ensino públicas e privadas. 

CAPÍTULO III 
DO POLICIAMENTO ESCOLAR 

 
Art. 4º O policiamento ostensivo nas proximidades das 

instituições de ensino, inclusive as de nível superior, cabe à Polícia Militar 
dos respectivos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, os Municípios poderão 
designar guardas municipais para auxiliar a segurança das instituições de 
ensino municipais. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
poderá ser criada guarda escolar ou contratado serviço de segurança armada 
para atuar nas instituições de ensino, durante o expediente escolar. 

CAPÍTULO IV 
DA PREVENÇÃO ESPECÍFICA DE ATAQUES VIOLENTOS A INSTITUIÇÕES 

DE ENSINO 
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Art. 5º Além do policiamento escolar, a prevenção de ataques 

violentos a instituições de ensino envolve, sob a coordenação do primeiro, 
ações do Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério da 
Educação, das Secretarias Estaduais, Distritais e Municipais de Segurança 
Pública e de Educação e das próprias instituições de ensino, para: 

I – o desenvolvimento e a difusão, no âmbito dos órgãos de 
segurança pública, de técnicas de investigação de ataques violentos a 
instituições de ensino; 

II – o compartilhamento de informações sobre ameaças de 
ataques violentos a instituições de ensino entre os órgãos de segurança 
pública; 

III – a criação de grupos de avaliação de risco formados por 
pais, professores, funcionários e alunos das instituições de ensino; 

IV – a criação de canais de denúncia de suspeitos e de planos de 
ataques violentos a instituições de ensino; 

V – a promoção de ciclos de palestras sobre segurança em 
instituições de ensino; 

VI – o combate ao bullying e à violência nas instituições de 
ensino, nos termos da Lei nº 13.185, de 6 de novembro de 2015; 

VII – a implementação de medidas de segurança em instituições 
de ensino; 

VIII – o amparo aos sobreviventes de ataques violentos a 
instituições de ensino e às famílias das vítimas fatais. 

Art. 6º Compete ao Ministério ou órgão federal competente na 
área da Justiça e Segurança Pública: 
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I – investigar permanente e preventivamente planos e ameaças 
de ataques a instituições de ensino, principalmente em ambientes virtuais; 

II – criar aplicativo nacional, que integre as Secretarias 
Estaduais de Segurança Pública, para receber denúncias e compartilhar 
informações sobre ataques violentos a instituições de ensino; e 

III – coordenar as ações dos demais órgãos e entidades 
responsáveis pela Política de que trata esta Lei. 

Art. 7º Compete às Secretarias ou órgãos Estaduais, Distritais e 
Municipais competentes na área de Segurança Pública: 

I – apoiar o Ministério da Justiça e Segurança Pública no 
cumprimento das atribuições a que se refere o art. 4º desta Lei; 

II – monitorar e reprimir as ameaças a instituições de ensino 
estaduais e municipais; 

III – providenciar o policiamento ostensivo de instituições de 
ensino; e 

IV – comunicar ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a 
existência de ameaças a instituições de ensino federais. 

Art. 8º Compete ao Ministério da Educação e às Secretarias 
Estaduais, Distrital e Municipais de Educação, ou aos órgãos competentes 
de cada ente federativo nessa área: 

I – implementar as medidas de segurança a que se refere o art. 
7º desta Lei em instituições de ensino públicas; 

II – fiscalizar a execução das medidas de segurança a que se 
refere o art. 7º desta Lei em instituições de ensino privadas; e 
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III – desenvolver programas, projetos e ações que promovam 
pertencimento, diálogo, acolhida e cultura da paz. 

Art. 9º Compete às instituições de ensino públicas e privadas 
implementar os seguintes mecanismos de segurança, observados, quanto 
àquelas, os requisitos orçamentários pertinentes: 

I – criação de canal de denúncia; 

II – criação de grupo de avaliação de risco, formado por pais, 
professores, funcionários e alunos, para analisar denúncias e detectar com 
antecedência possíveis ameaças; 

III – instalação de alarme e de botão de pânico; 

IV – instalação de circuito fechado de televisão (CFTV); 

V – controle de acesso, obrigatoriamente com presença de pelo 
menos um(a) vigilante durante todos os turnos de funcionamento e, 
opcionalmente, com: 

a) revista individual, inclusive com detector de metais portátil; 
e  

b) instalação de pórticos de segurança, que podem conter 
detectores de metais e escâneres corporais, desde que não apresentem risco 
à saúde; 

VI – presença de pelo menos um(a) psicólogo(a) e um(a) 
assistente social no estabelecimento escolar durante todos os turnos de 
funcionamento; e 

VII – desenvolvimento de projetos e ações que promovam a 
cultura da paz e o diálogo. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10. Fica criado o Conselho Nacional de Segurança Escolar, 

composto por: 

I – um representante do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; 

II – um representante do Ministério da Educação; 

III – um representante das Secretarias Estaduais de Segurança 
Pública, indicado pelo Colégio Nacional de Secretários de Segurança 
Pública (CONSESP); 

IV – um representante das Secretarias Estaduais de Educação, 
indicado pelo Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED); 

V – um representante das Secretarias Municipais de Educação, 
indicado pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(UNDIME); 

VI – um representante dos estudantes, indicado pela União 
Nacional dos Estudantes (UNE); e 

VII – um representante dos professores, indicado pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE). 

§ 1º O mandato dos representantes é de 2 (dois) anos, admitida 
uma recondução. 

§ 2º O Conselho de que trata o caput deste artigo promoverá 
encontro nacional anual para nivelamento, padronização e debate da política 
e da doutrina voltadas à segurança escolar em geral e à prevenção específica 
de ataques violentos a instituições de ensino. 
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Art. 11. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 121. ........................................... 
............................................................. 

§ 2º ...................................................... 

............................................................. 

X – em ambiente escolar de ensino fundamental: 

.................................................” (NR) 

“Art. 157. ........................................... 
............................................................. 

§ 2º ...................................................... 

............................................................. 

VIII – se a subtração ocorre em ambiente escolar. 

.................................................” (NR) 

“Art. 215-A. ....................................... 
............................................................. 

Parágrafo único. Se a ação descrita no caput é praticada em 
ambiente escolar de ensino médio contra discente, ou em meio de 
transporte coletivo de qualquer modalidade, a pena é de reclusão de 
dois a seis anos.” (NR) 

 “Art. 217-A. ...................................... 
............................................................. 

§ 1º-A. Incorre na pena do caput quem pratica as ações nele 
descritas, em ambiente escolar de ensino fundamental, com discente 
criança ou adolescente, salvo se também ostentar essa mesma 
condição. 

............................................................. 
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§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 1º-A, 3º e 4º deste 
artigo aplicam-se independentemente do consentimento da vítima ou 
do fato de ela ter mantido relações sexuais anteriormente ao crime.” 
(NR) 

Art. 12. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei 
dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................... 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX e X); 

............................................................. 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 1º-A, 
3º e 4º); 

................................................” (NR) 

Art. 13. O art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento), passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 16. ............................................. 
............................................................. 

§ 1º ...................................................... 

............................................................. 

VII – possuir, deter, portar, transportar, manter sob sua guarda 
ou ocultar arma de fogo, em ambiente escolar. 

.................................................” (NR) 

Art. 14. Salvo a vigência imediata das disposições penais, esta 
Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023

Estabelece normas gerais sobre segurança escolar 
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre segurança 
escolar e dá outras providências.

§ 1º Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente 
isento de ameaças para alunos, professores e toda a comunidade escolar, 
sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, no 
âmbito da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, com vistas à 
construção da paz e da ordem social no interior e nas imediações de seus 
respectivos estabelecimentos de ensino.

§ 2º O policiamento ostensivo nas proximidades dos 
estabelecimentos de ensino, inclusive os de nível superior, cabe à Polícia 
Militar dos respectivos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2º São princípios da segurança escolar: 

I – a prevenção e o combate a situações de insegurança e 
violência escolar;

II – o estabelecimento de prioridades de intervenção e de 
parcerias com órgãos públicos e da iniciativa privada com responsabilidade 
ou interesse no tema;
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III – o acompanhamento e a avaliação da eficácia das medidas 
adotadas em matéria de segurança escolar;

IV – a concepção de instrumentos, procedimentos e rotinas que 
contribuam para a resolução de problemas de segurança identificados pelas 
escolas; 

V – a participação da comunidade escolar nas definições das 
políticas e ações locais de segurança escolar; 

VI – o desenvolvimento de programas específicos de formação 
na área de segurança escolar, voltados para os dirigentes, docentes, discentes 
e funcionários em geral das escolas; 

VII – o planejamento e a execução simulada de reações a 
situações de emergência que possam ocorrer nas escolas; 

VIII – o acompanhamento de experiências e de modelos de 
programas e ações de segurança escolar em execução em outros entes da 
federação e no exterior;

IX – a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de segurança pública, saúde, educação, trabalho, 
assistência social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando ao enfrentamento à violência e ao uso de drogas nas escolas;

X – a prevenção e o desenvolvimento da cultura da não- 
violência; e 

XI – a realização periódica de diagnósticos da situação de 
segurança das imediações dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 3º A ação do Poder Público na efetivação da segurança 
escolar compreende, entre outras medidas: 
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I – a intensificação dos serviços de fiscalização do comércio 
existente, de forma a coibir a comercialização de produtos ilícitos ou de 
acesso proibido à criança e ao adolescente; 

II – a adequação dos espaços circunvizinhos às escolas, de modo 
a não causar insegurança nos seus interiores, com a participação de órgãos 
públicos e de instituições da iniciativa privada em parcerias criadas para esse 
fim; 

III – a repressão intensificada aos jogos de azar nas imediações 
das escolas;

IV – a regulamentação do uso das vias situadas no entorno dos 
estabelecimentos de ensino, com especial atenção aos limites de velocidade 
e à sinalização adequada;

V – a transformação dos territórios por meio da promoção de 
ações, projetos e programas que tenham efeito nas causas da violência; 

VI – o desenvolvimento de programas setoriais e intersetoriais 
destinados ao atendimento das necessidades específicas das populações 
escolares vulneráveis à violência; 

VII – a adoção de estratégias de articulação entre órgãos 
públicos e entidades privadas, com organismos nacionais e estrangeiros, para 
a implantação de parcerias para a execução das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

VIII – a viabilização da ampla participação social na 
formulação, implementação e avaliação das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

IX – a organização, de forma conjunta pelos órgãos 
responsáveis pela educação, pela segurança pública, por entidades 
representativas dos profissionais da educação, por conselhos deliberativos da 
comunidade escolar e por entidades representativas de estudantes, de 
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atividades voltadas à reflexão e ao combate à violência contra os educadores, 
as quais deverão ser direcionadas aos educadores, aos alunos, às famílias e à 
comunidade; 

X – implantação nas escolas de metodologia da mediação de 
conflitos através de equipe multiprofissional constituída por profissionais da 
educação, saúde, assistência social e órgãos de proteção à infância, 
adolescência e juventude; 

XI – implantação de Sistema de Informações sobre Violência 
nas unidades de ensino público e privada, com informações quantitativas e 
qualitativas que auxilie no planejamento de ações preventivas e repressivas; 

XII – adoção de práticas restaurativas para resolução de 
conflitos; 

XIII – a presença de sólida formação básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de 
trabalho, e que contemple, obrigatoriamente, conteúdo relativo a mediação e 
conciliação de conflito em ambiente escolar;

XIV – atuação dos órgãos de segurança pública, no limite de 
suas atribuições constitucionais, perante quaisquer instituições de ensino, 
bem como a viabilização a atividades de manutenção da ordem pública e de 
repressão a ilícitos penais em estabelecimentos de ensino públicos ou 
privados. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Toda e qualquer sociedade só evolui por meio da educação. 
Homens e mulheres formalmente educados contribuem mais para a 
comunidade em que vivem. 
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Daí a importância de o Poder Público garantir a segurança para 
que jovens, crianças e adolescentes possam frequentar suas escolas de forma 
tranquila e num ambiente propício à aprendizagem. Considerando isso, 
apresentamos nesta Casa o projeto de nossa autoria, que tramita na Câmara 
dos Deputados como Projeto de Lei nº 705, de 2015, para trazer também ao 
Senado essa discussão. Aproveitamos e trazemos a proposição já 
considerando as contribuições dos debates naquela Casa, com alterações 
aprovadas na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado (CSPCCO) e alterações propostas pela Deputada Professora 
Dayane Pimentel na Comissão de Educação (CE).

Com efeito, um dos grandes motivos para a ocorrência da 
evasão escolar tem sido a falta de segurança que os alunos enfrentam 
diuturnamente para terem acesso aos conhecimentos que lhes garantirão um 
futuro melhor. 

Isso porque a segurança pública é, hoje, no Brasil, um dos 
maiores problemas crônicos enfrentados pelo Poder Público. Tráfico de 
entorpecentes, crimes contra o patrimônio, violência doméstica e tantas 
outras formas de ilícitos penais são cometidos diariamente. 

As organizações criminosas controlam partes consideráveis dos 
grandes centros urbanos. É por tudo isso que o Parlamento precisa se 
posicionar sobre o assunto e este projeto vem justamente suprir essa lacuna 
legislativa em nosso ordenamento jurídico vigente. 

O Congresso Nacional tem, por força do art. 24, IX e XV, da 
Constituição Federal, competência para legislar, criando normas gerais, 
sobre a educação e a proteção da infância e da juventude. Ora, a presente 
proposição trata, pois, exatamente desses dois temas, indo ao encontro de um 
anseio popular por paz no interior e nas imediações das escolas. 

Seu caráter genérico e amplo deixa espaço para que os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios também criem suas próprias leis, 
detalhando no âmbito de suas competências, as medidas de segurança escolar 
cabíveis às realidades regionais e locais deste imenso País. 
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A definição de segurança escolar contida nesta proposição 
legislativa respeita o pacto federativo, na medida em que atribui 
responsabilidades a todos os entes federados, nas três esferas, mas considera 
também o fato de, em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB), de nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, existirem 
sistemas de ensino federais, estaduais e municipais. Assim, todos passam a 
ter responsabilidade na consecução de medidas que colaborem com a criação 
e a manutenção de um ambiente escolar saudável e seguro. 

O projeto estabelece princípios para a segurança escolar. Esses 
comandos gerais nortearão o planejamento de políticos, gestores, mestres, 
pais e de toda a comunidade escolar em torno do objetivo maior do projeto. 

Entre os princípios estabelecidos, destacam-se: a possibilidade 
de parcerias com órgãos públicos e com a iniciativa privada; a criação de 
rotinas de avaliação e de planejamento; a realização de ensaios das medidas 
planejadas; a criação de programas de formação em segurança escolar para 
a comunidade local, dentre outros. 

Em seu art. 3º o presente projeto de lei procura apresentar um 
rol não taxativo de medidas que o Poder Público poderá adotar para garantir 
a segurança escolar aos alunos brasileiros. O objetivo de não se exaurirem as 
medidas possíveis é dar liberdade para que os gestores adaptem as ideias 
oferecidas às situações verdadeiramente enfrentadas por sua comunidade 
escolar, de forma a dar efetividade prática ao proposto neste projeto. 

Assim, os gestores poderão, identificada uma ameaça peculiar 
ao seu ambiente regional ou local, levar a cabo outras medidas indutoras de 
paz e ordem social no interior e nas imediações das escolas brasileiras.

Por todo o exposto, entendemos que esta proposição legislativa 
contribui efetivamente para o aperfeiçoamento da legislação nacional, pelo 
que contamos com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões,
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Senador ALAN RICK
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
2.036, de 2023, do Senador Alan Rick, que 
estabelece normas gerais sobre segurança escolar 
e dá outras providências; o PL nº 2.052, de 2023, 
do Senador Cleitinho, que dispõe sobre a criação 
da guarda escolar e/ou segurança armada nas 
instituições de ensino da rede pública ou privada 
e dá outras providências; e o PL nº 2.092, de 2023, 
da Senadora Ivete da Silveira, que cria a Política 
Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a 
Instituições de Ensino. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em tramitação conjunta, os Projetos de Lei (PLs) nos 2.036, 
2.052 e 2.092, todos de 2023. Após, os projetos seguirão à Comissão de 
Segurança Pública (CSP) e, finalmente, à Comissão de Educação (CE), em 
caráter terminativo. 

O PL nº 2.036, de 2023, declara estabelecer normas gerais de 
segurança escolar (art. 1º, caput), definindo o respectivo conceito (art. 1º, § 
1º) e determinando que o policiamento ostensivo das proximidades dos 
estabelecimentos de ensino, inclusive de nível superior, compete à Polícia 
Militar (art. 1º, § 2º). Dispõe ainda acerca dos princípios da segurança escolar 
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(art. 2º), das ações a serem executadas pelo Poder Público, em rol 
exemplificativo (art. 3º), e, por fim, da vigência imediata (art. 4º). 

Já o PL nº 2.052, de 2023, determina a criação de guarda escolar 
ou a contratação de serviço de segurança armada para atuar nas escolas e 
creches, independentemente se públicas ou privadas (art. 1º), durante o 
expediente escolar (art. 2º). A cláusula de vigência, igualmente, não prevê 
vacatio (art. 3º). 

Mais recente deles, o PL nº 2.092, de 2023, cria a Política 
Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a Instituições de Ensino (art. 
1º, caput), especificando o amplo rol de instituições assim consideradas (art. 
1º, parágrafo único). Descreve os órgãos executores (art. 2º), os objetivos da 
política (art. 3º) e as atribuições de cada um daqueles no atingimento destes 
(arts. 4º a 7º). Cria também um Conselho Nacional, com representantes dos 
referidos órgãos e, ainda, da União Nacional dos Estudantes e da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (art. 8º, caput e 
incisos), fixando em dois anos a duração dos respectivos mandatos (art. 8º, 
§ 1º) e prevendo, pelo menos, uma reunião anual de nivelamento (art. 8º, § 
2º). O art. 9º preceitua que os Municípios poderão designar guardas 
municipais para auxiliar a segurança das instituições de ensino municipais. 
Por fim, fixa-se a vigência após 180 dias da publicação da lei que se propõe 
adotar (art. 10). 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe a esta CCJ emitir parecer sobre a 
admissibilidade e, sem prejuízo das atribuições das demais Comissões pelas 
quais devam tramitar, sobre o mérito das proposições. Passamos, portanto, a 
analisá-las. 

II.1 – ADMISSIBILIDADE 
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De início, cumpre observar que os projetos são dotados de 
generalidade, abstração e imperatividade, também inovando o ordenamento 
e atendendo, portanto, à juridicidade. Seguiram, ainda, o rito 
regimentalmente estabelecido, tendo sido distribuídos às Comissões 
temáticas pertinentes. 

No que tange à constitucionalidade formal, vê-se que as 
proposições são afetas à segurança pública, que, muito embora a Lei Maior 
não elenque expressamente entre as matérias de competência privativa 
(art. 22) ou concorrente (art. 24), o Supremo Tribunal Federal (STF) entende 
encontrar-se inserta neste último âmbito. “A localização, no texto da 
Constituição”, esclarece o Relator na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) nº 6.621, “é menos relevante do que seu sentido de competência 
material para a consecução de políticas públicas”, donde “ter se cristalizado 
o entendimento de que a ordem constitucional estabelece a competência 
concorrente entre União e Estados para tratar da segurança pública”. 

É entendimento extraído do caput do art. 144 da Carga Magna, 
que, como didaticamente explica a anterior ADI nº 3.921, julgada em 2020, 
coloca a segurança pública como “dever do Estado”, expressão que “foi 
utilizada em cinco oportunidades distintas: art. 196 (saúde), art. 205 e art. 
208 (educação), art. 217 (desporto) e, por fim, no art. 144, que versa sobre a 
segurança pública.” Ora, se “[...] todas as matérias elencadas – saúde, 
educação e desporto – encontram-se dispostas como de competência 
legislativa concorrente”, então, “[...] por identidade de razão, o mesmo 
tratamento constitucional é conferido à segurança pública. Isto é, trata-se de 
matéria de competência legislativa atribuída à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal”. 

Pondera ainda o Senador Alan Rick, na competente Justificação 
da PL nº 2.036, de 2023, que, no caso específico da segurança escolar, a 
matéria também poderia ser entendida como desdobramento da própria 
competência da União para legislar concorrentemente sobre educação e 
sobre proteção à infância e à juventude (art. 24, incisos IX e XV, da 
Constituição Federal). Afinal, “a falta de segurança que os alunos enfrentam 
diuturnamente para terem acesso aos conhecimentos que lhes garantirão um 
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futuro melhor”, esclarece o autor, é “um dos grandes motivos para a 
ocorrência da evasão escolar”. 

Estabelecida a competência da União, cabe a este Congresso 
Nacional apreciar a matéria (art. 48, caput, da Constituição Federal), sendo 
a iniciativa comum a qualquer parlamentar (art. 61, caput). Não há, no caso, 
que se falar em reserva de iniciativa (art. 61, § 1º), ante o caráter nacional da 
norma (vide, nesse sentido, a ADI nº 5.241). O raciocínio, aliás, estende-se 
inclusive à criação do Conselho Nacional (art. 8º do PL nº 2.092, de 2023) – 
renomeado e com atribuições ampliadas para abarcar a segurança escolar em 
geral –, que, por não integrar propriamente a estrutura administrativa da 
União, não incorre igualmente na reserva do art. 61, § 1º, inciso II, alínea e, 
da Lei Maior. 

Apenas para evitar questionamentos quanto a uma possível 
imposição de atribuições específicas a órgãos públicos, generalizamos as 
referências a Ministérios e Secretarias, adicionando a possibilidade de que 
as atribuições cominadas venham a ser exercidas por outros órgãos com 
competência na área. 

Adiante, no tocante à constitucionalidade material, 
vislumbramos apenas três singelas disposições que poderiam merecer 
reparos. A primeira é a menção à possibilidade de uso de raios X no controle 
de acesso (art. 7º, inciso V, alínea b, do PL nº 2.092, de 2023), o que 
macularia o direito fundamental à saúde (art. 196 da Constituição Federal) e 
se mostraria desproporcional, ante à existência de técnicas mais eficazes e 
menos lesivas àquele direito. O inciso VII do mesmo dispositivo, que fixa a 
obrigação de que os muros ou cercas de instituições de ensino privadas 
tenham pelo menos dois metros e meio de altura, parece-nos também de 
discutível razoabilidade, dados os elevados custos que imporia à míngua de 
qualquer evidência empírica de sua efetividade, além de, sob o aspecto 
formal, potencialmente desbordar da seara das normas gerais, em ofensa ao 
art. 24, § 1º, da Constituição, pelo que optamos pela supressão. As demais 
obrigações impostas às instituições privadas, por outro lado, em homenagem 
ao princípio da igualdade, foram estendidas também às públicas, observadas 
eventuais restrições orçamentárias. 
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Em termos de técnica legislativa, e em atenção ao disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que manda, com vistas 
à precisão, evitar o emprego de sinonímia (art. 9º, inciso II, alínea b), 
unificamos os termos “escolas”, “estabelecimentos escolares” e “instituições 
de ensino”, em favor do último. Também julgamos tecnicamente preferível 
remeter à definição dada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – diploma legal que já rege a matéria em âmbito nacional –, 
mantendo assim a coerência do ordenamento. Corrigimos ainda pequenos 
vícios de linguagem ou pontuação, de índole meramente gramatical e sem 
produzir alteração de sentido. 

II.2 – MÉRITO 

A matéria é cara a toda a sociedade brasileira, sendo uma 
resposta do legislador nacional nessa seara evidentemente oportuna. Longe 
de desencontrados, os projetos em análise, com pequenos ajustes que 
propomos por meio de substitutivo, complementam-se mutuamente, tratando 
(em ordem cronológica de apresentação) da segurança escolar em geral, do 
policiamento escolar e da prevenção específica de ataques violentos a 
instituições de ensino. Propomos, portanto, combiná-los – observada, para 
fins formais, a precedência regimental do projeto mais antigo (art. 260, II, b, 
do RISF) – e passamos a detalhar as poucas modificações de mérito 
efetuadas nesse sentido. 

Independentemente do cumprimento formal que impõe a 
precedência ao PL nº 2036, de 2023, do senador Alan Rick, a qualidade dos 
Projetos de Leis nºs 2052 e 2092, de 2023, respectivamente, de autoria do 
senador Cleitinho e da ilustre senadora catarinense Ivete da Silveira, deve 
ser ressaltada. Por essa razão, parte das propostas foram acolhidas 
materialmente em nosso substitutivo. 

Entre os órgãos executores da agora renomeada Política 
Nacional de Segurança Escolar (PNSE), no componente de prevenção 
específica de ataques violentos a instituições de ensino, introduzimos as 
secretarias distritais e municipais competentes. Sendo a segurança pública 
dever do Estado como um todo, como salientado pelo STF nos 
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retromencionados precedentes, não haveria razão para dispensar a 
participação dos Municípios, que, dentro de suas capacidades técnicas e 
financeiras e observada sempre a proporcionalidade, muito tem a contribuir 
com a PNSE. 

Separamos ainda um capítulo para tratar do policiamento das 
instituições de ensino (Capítulo III), a ele transferindo as disposições sobre 
o tema contidas no PL nº 2.052 e nos arts. 1º, § 2º, do PL nº 2.036 e 3º, inciso 
IX, e 11 do PL nº 2.092, todos de 2023. Compatibilizando as respectivas 
disciplinas, estabelecemos a responsabilidade da Polícia Militar pela 
segurança externa das instituições (art. 4º, caput, do substitutivo), sem 
prejuízo das atribuições das guardas civis municipais, na preservação das 
instituições de ensino do Município, e da possibilidade (e não 
obrigatoriedade) de instituições de ensino em geral, públicas ou privadas, 
instituírem guarda escolar própria ou contratarem serviços de segurança 
armada, se necessário. 

Dada a máxima relevância do bem jurídico em questão, tivemos 
ainda por oportuno invocar a tutela penal, de forma consentânea ao mandado 
de criminalização do art. 227, § 4º, da Constituição Federal, que prescreve 
que “a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente”. 

Ora, não nos parece haver locus mais eficaz para tal tutela do 
que, justamente, o das instituições de ensino básico. Por isso, qualificou-se 
o homicídio praticado em ambiente escolar de ensino fundamental, ao 
mesmo tempo que se equiparou ao estupro de vulnerável a prática de atos 
libidinosos com discentes em tal ambiente. Já no ambiente de ensino médio, 
o crime de importunação sexual foi qualificado, assim como em meios de 
transporte coletivo, não apenas pela lamentável reiteração da prática em tais 
locais mesmo após o advento da Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, 
mas, especialmente, em face da importância da proteção dos discentes 
inclusive no trajeto entre suas residências e as instituições de ensino. 

No ambiente escolar em geral, o roubo foi majorado, 
reconhecendo-se a maior reprovabilidade da conduta de quem lá emprega 
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violência ou grave ameaça para a subtração do patrimônio alheio. Como 
crime obstáculo, sem sobressaltos ou exageros, mas consoante os princípios 
da fragmentariedade e da subsidiariedade, o porte ilegal de arma de fogo 
nesses ambientes foi também mais severamente apenado. 

Finalmente, exceto quanto às disposições penais, preservamos 
o prazo mais dilatado de vacatio legis (180 dias) fixado pelo PL nº 2.092, de 
2023 (art. 10). O sucesso da PNSE, afinal, requer efetiva coordenação de 
esforços, o que não se alcança sem adequado tempo de planejamento. 

III – VOTO 

Ante exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
PL nº 2.036, de 2023, na forma do seguinte Substitutivo, materialmente 
acolhidos e formalmente prejudicados os PLs nos 2.052 e 2.092, ambos de 
2023: 

ΕMENDA Nº     - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.036, DE 2023 

Institui a Política Nacional de Segurança Escolar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Segurança 

Escolar, dispondo normas gerais sobre a matéria para orientar e coordenar a 
atuação dos órgãos e entidades responsáveis por sua execução. 
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§ 1º Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente 
isento de ameaças para alunos, professores e toda a comunidade escolar, 
sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, no 
âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com 
vistas à construção da paz e da ordem social no ambiente escolar, assim 
entendido como o interior e as imediações das instituições de ensino. 

§ 2º Consideram-se instituições de ensino as oficialmente 
autorizadas a ministrar cursos em quaisquer dos níveis educacionais que trata 
o Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional). 

CAPÍTULO II 
DA SEGURANÇA ESCOLAR EM GERAL 

 
Art. 2º São princípios da segurança escolar: 

I – a prevenção e o combate a situações de insegurança e 
violência escolar; 

II – o estabelecimento de prioridades de intervenção e de 
parcerias com órgãos públicos e da iniciativa privada com responsabilidade 
ou interesse no tema; 

III – o acompanhamento e a avaliação da eficácia das medidas 
adotadas em matéria de segurança escolar; 

IV – a concepção de instrumentos, procedimentos e rotinas que 
contribuam para a resolução de problemas de segurança identificados pelas 
instituições de ensino; 

V – a participação da comunidade escolar nas definições das 
políticas e ações locais de segurança escolar; 
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VI – o desenvolvimento de programas específicos de formação 
na área de segurança escolar, voltados para os dirigentes, docentes, discentes 
e funcionários em geral das instituições de ensino; 

VII – o planejamento e a execução simulada de reações a 
situações de emergência que possam ocorrer nas instituições de ensino; 

VIII – o acompanhamento de experiências e de modelos de 
programas e ações de segurança escolar em execução em outros entes da 
federação e no exterior; 

IX – a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de segurança pública, saúde, educação, trabalho, 
assistência social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando ao enfrentamento à violência e ao uso de drogas nas instituições de 
ensino; 

X – a prevenção e o desenvolvimento da cultura da não-
violência; e 

XI – a realização periódica de diagnósticos da situação de 
segurança das imediações das instituições de ensino. 

Art. 3º A ação do Poder Público na efetivação da segurança 
escolar compreende, entre outras medidas: 

I – a intensificação dos serviços de fiscalização do comércio 
existente, de forma a coibir a comercialização de produtos ilícitos ou de 
acesso proibido à criança e ao adolescente; 

II – a adequação dos espaços circunvizinhos às instituições de 
ensino, de modo a não causar insegurança nos seus interiores, com a 
participação de órgãos públicos e da iniciativa privada em parcerias criadas 
para esse fim; 
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III – a repressão intensificada aos jogos de azar nas imediações 
das instituições de ensino; 

IV – a regulamentação do uso das vias situadas no entorno das 
instituições de ensino, com especial atenção aos limites de velocidade e à 
sinalização adequada; 

V – a transformação dos territórios por meio da promoção de 
ações, projetos e programas que tenham efeito nas causas da violência; 

VI – o desenvolvimento de programas setoriais e intersetoriais 
destinados ao atendimento das necessidades específicas das populações 
escolares vulneráveis à violência; 

VII – a adoção de estratégias de articulação entre órgãos 
públicos e entidades privadas, com organismos nacionais e estrangeiros, para 
a implantação de parcerias para a execução das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

VIII – a viabilização da ampla participação social na 
formulação, implementação e avaliação das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

IX – a organização, de forma conjunta pelos órgãos 
responsáveis pela educação, pela segurança pública, por entidades 
representativas dos profissionais da educação, por conselhos deliberativos da 
comunidade escolar e por entidades representativas de estudantes, de 
atividades voltadas à reflexão e ao combate à violência contra os educadores, 
as quais deverão ser direcionadas aos próprios educadores, aos alunos, às 
famílias e à comunidade; 

X – a implantação nas instituições de ensino de metodologia da 
mediação de conflitos através de equipe multiprofissional constituída por 
profissionais da educação, saúde, assistência social e órgãos de proteção à 
infância, adolescência e juventude; 
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XI – a implantação de sistema de informações sobre violência 
nas instituições de ensino públicas e privadas, com informações quantitativas 
e qualitativas que auxiliem no planejamento de ações preventivas e 
repressivas; 

XII – a adoção de práticas restaurativas para resolução de 
conflitos; 

XIII – a formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho, e que 
contemple, obrigatoriamente, conteúdo relativo à mediação e à conciliação 
de conflitos em ambiente escolar; 

XIV – a atuação dos órgãos de segurança pública, no limite de 
suas atribuições constitucionais, perante quaisquer instituições de ensino, 
bem como a viabilização a atividades de manutenção da ordem pública e de 
repressão a ilícitos penais em instituições de ensino públicas e privadas. 

CAPÍTULO III 
DO POLICIAMENTO ESCOLAR 

 
Art. 4º O policiamento ostensivo nas proximidades das 

instituições de ensino, inclusive as de nível superior, cabe à Polícia Militar 
dos respectivos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, os Municípios poderão 
designar guardas municipais para auxiliar a segurança das instituições de 
ensino municipais. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
poderá ser criada guarda escolar ou contratado serviço de segurança armada 
para atuar nas instituições de ensino, durante o expediente escolar. 

CAPÍTULO IV 
DA PREVENÇÃO ESPECÍFICA DE ATAQUES VIOLENTOS A INSTITUIÇÕES 

DE ENSINO 
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Art. 5º Além do policiamento escolar, a prevenção de ataques 

violentos a instituições de ensino envolve, sob a coordenação do primeiro, 
ações do Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério da 
Educação, das Secretarias Estaduais, Distritais e Municipais de Segurança 
Pública e de Educação e das próprias instituições de ensino, para: 

I – o desenvolvimento e a difusão, no âmbito dos órgãos de 
segurança pública, de técnicas de investigação de ataques violentos a 
instituições de ensino; 

II – o compartilhamento de informações sobre ameaças de 
ataques violentos a instituições de ensino entre os órgãos de segurança 
pública; 

III – a criação de grupos de avaliação de risco formados por 
pais, professores, funcionários e alunos das instituições de ensino; 

IV – a criação de canais de denúncia de suspeitos e de planos de 
ataques violentos a instituições de ensino; 

V – a promoção de ciclos de palestras sobre segurança em 
instituições de ensino; 

VI – o combate ao bullying e à violência nas instituições de 
ensino, nos termos da Lei nº 13.185, de 6 de novembro de 2015; 

VII – a implementação de medidas de segurança em instituições 
de ensino; 

VIII – o amparo aos sobreviventes de ataques violentos a 
instituições de ensino e às famílias das vítimas fatais. 

Art. 6º Compete ao Ministério ou órgão federal competente na 
área da Justiça e Segurança Pública: 

S
F

/
2

4
5

3
4

.
1

9
2

8
7

-
0

9

281

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

I – investigar permanente e preventivamente planos e ameaças 
de ataques a instituições de ensino, principalmente em ambientes virtuais; 

II – criar aplicativo nacional, que integre as Secretarias 
Estaduais de Segurança Pública, para receber denúncias e compartilhar 
informações sobre ataques violentos a instituições de ensino; e 

III – coordenar as ações dos demais órgãos e entidades 
responsáveis pela Política de que trata esta Lei. 

Art. 7º Compete às Secretarias ou órgãos Estaduais, Distritais e 
Municipais competentes na área de Segurança Pública: 

I – apoiar o Ministério da Justiça e Segurança Pública no 
cumprimento das atribuições a que se refere o art. 4º desta Lei; 

II – monitorar e reprimir as ameaças a instituições de ensino 
estaduais e municipais; 

III – providenciar o policiamento ostensivo de instituições de 
ensino; e 

IV – comunicar ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a 
existência de ameaças a instituições de ensino federais. 

Art. 8º Compete ao Ministério da Educação e às Secretarias 
Estaduais, Distrital e Municipais de Educação, ou aos órgãos competentes 
de cada ente federativo nessa área: 

I – implementar as medidas de segurança a que se refere o art. 
7º desta Lei em instituições de ensino públicas; 

II – fiscalizar a execução das medidas de segurança a que se 
refere o art. 7º desta Lei em instituições de ensino privadas; e 

S
F

/
2

4
5

3
4

.
1

9
2

8
7

-
0

9

282

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

III – desenvolver programas, projetos e ações que promovam 
pertencimento, diálogo, acolhida e cultura da paz. 

Art. 9º Compete às instituições de ensino públicas e privadas 
implementar os seguintes mecanismos de segurança, observados, quanto 
àquelas, os requisitos orçamentários pertinentes: 

I – criação de canal de denúncia; 

II – criação de grupo de avaliação de risco, formado por pais, 
professores, funcionários e alunos, para analisar denúncias e detectar com 
antecedência possíveis ameaças; 

III – instalação de alarme e de botão de pânico; 

IV – instalação de circuito fechado de televisão (CFTV); 

V – controle de acesso, obrigatoriamente com presença de pelo 
menos um(a) vigilante durante todos os turnos de funcionamento e, 
opcionalmente, com: 

a) revista individual, inclusive com detector de metais portátil; 
e  

b) instalação de pórticos de segurança, que podem conter 
detectores de metais e escâneres corporais, desde que não apresentem risco 
à saúde; 

VI – presença de pelo menos um(a) psicólogo(a) e um(a) 
assistente social no estabelecimento escolar durante todos os turnos de 
funcionamento; e 

VII – desenvolvimento de projetos e ações que promovam a 
cultura da paz e o diálogo. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 10. Fica criado o Conselho Nacional de Segurança Escolar, 

composto por: 

I – um representante do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; 

II – um representante do Ministério da Educação; 

III – um representante das Secretarias Estaduais de Segurança 
Pública, indicado pelo Colégio Nacional de Secretários de Segurança 
Pública (CONSESP); 

IV – um representante das Secretarias Estaduais de Educação, 
indicado pelo Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED); 

V – um representante das Secretarias Municipais de Educação, 
indicado pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(UNDIME); 

VI – um representante dos estudantes, indicado pela União 
Nacional dos Estudantes (UNE); e 

VII – um representante dos professores, indicado pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE). 

§ 1º O mandato dos representantes é de 2 (dois) anos, admitida 
uma recondução. 

§ 2º O Conselho de que trata o caput deste artigo promoverá 
encontro nacional anual para nivelamento, padronização e debate da política 
e da doutrina voltadas à segurança escolar em geral e à prevenção específica 
de ataques violentos a instituições de ensino. 
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Art. 11. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 121. ........................................... 
............................................................. 

§ 2º ...................................................... 

............................................................. 

X – em ambiente escolar de ensino fundamental: 

.................................................” (NR) 

“Art. 157. ........................................... 
............................................................. 

§ 2º ...................................................... 

............................................................. 

VIII – se a subtração ocorre em ambiente escolar. 

.................................................” (NR) 

“Art. 215-A. ....................................... 
............................................................. 

Parágrafo único. Se a ação descrita no caput é praticada em 
ambiente escolar de ensino médio contra discente, ou em meio de 
transporte coletivo de qualquer modalidade, a pena é de reclusão de 
dois a seis anos.” (NR) 

 “Art. 217-A. ...................................... 
............................................................. 

§ 1º-A. Incorre na pena do caput quem pratica as ações nele 
descritas, em ambiente escolar de ensino fundamental, com discente 
criança ou adolescente, salvo se também ostentar essa mesma 
condição. 

............................................................. 
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§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 1º-A, 3º e 4º deste 
artigo aplicam-se independentemente do consentimento da vítima ou 
do fato de ela ter mantido relações sexuais anteriormente ao crime.” 
(NR) 

Art. 12. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei 
dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................... 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX e X); 

............................................................. 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 1º-A, 
3º e 4º); 

................................................” (NR) 

Art. 13. O art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento), passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 16. ............................................. 
............................................................. 

§ 1º ...................................................... 

............................................................. 

VII – possuir, deter, portar, transportar, manter sob sua guarda 
ou ocultar arma de fogo, em ambiente escolar. 

.................................................” (NR) 

Art. 14. Salvo a vigência imediata das disposições penais, esta 
Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Dispõe sobre a criação da guarda escolar e/ou 
segurança armada nas instituições de ensino da 
rede pública ou privada e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É obrigatória a criação da guarda escolar e/ou 
contratação de serviço de segurança armada para atuar nas escolas e creches 
da rede pública e privada. 

Art. 2º A prestação de serviço de segurança nas instituições de 
ensino deverá ocorrer durante o expediente escolar. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem por objetivo tornar obrigatório criação 
da guarda escolar e/ou segurança armada nas instituições de ensino da rede 
pública e privada, visando combater a violência nos ambientes escolares. 

Atualmente a ocorrência de atentados contra as instituições de 
ensino evidenciam a falta de segurança contínua, gerando indignação por 
parte da população, que aguarda uma resposta efetiva do Poder Público, a 
fim de proteger a comunidade escolar. 

Nesse sentido, não restam dúvidas que a implementação deste 
serviço é uma forma de inibir possíveis atentados, visando coibir as ações 
violentas e tragédias nos ambientes de ensino, assegurando a segurança 
necessária de nossas crianças e adolescentes e profissionais de ensino. 

Por todo o exposto, pedimos aos nobres Pares o apoio 
necessário para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO AZEVEDO 
REP/MG 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Cria a Política Nacional de Prevenção de Ataques 
Violentos a Instituições de Ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Política Nacional de Prevenção de 
Ataques Violentos a Instituições de Ensino. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
instituições de ensino as creches, escolas, universidades e faculdades 
públicas e privadas. 

Art. 2º A Política de que trata esta Lei envolve ações do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério da Educação, das 
Secretarias Estaduais de Segurança Pública e de Educação e das instituições 
de ensino, sob coordenação do primeiro. 

Art. 3º São objetivos da Política de que trata esta Lei: 

I – a prevenção de ataques violentos a instituições de ensino; 

II – o desenvolvimento e a difusão, no âmbito dos órgãos de 
segurança pública, de técnicas de investigação de ataques violentos a 
instituições de ensino; 

III – o compartilhamento de informações sobre ameaças de 
ataques violentos a instituições de ensino entre os órgãos de segurança 
pública; 
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IV – a criação de grupos de avaliação de risco formados por 
pais, professores, funcionários e alunos das instituições de ensino; 

V – a criação de canais de denúncia de suspeitos e de planos de 
ataques violentos a instituições de ensino; 

VI – a promoção de ciclos de palestras sobre segurança em 
instituições de ensino; 

VII – o combate ao bullying e à violência nas instituições de 
ensino, nos termos da Lei nº 13.185, de 6 de novembro de 2015; 

VIII – a implementação de medidas de segurança em 
instituições de ensino; 

IX – o policiamento escolar; e 

X – o amparo aos sobreviventes de ataques violentos a 
instituições de ensino e às famílias das vítimas fatais. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública: 

I – investigar permanente e preventivamente planos e ameaças 
de ataques a instituições de ensino, principalmente em ambientes virtuais; 

II – criar aplicativo nacional, que integre as Secretarias 
Estaduais de Segurança Pública, para receber denúncias e compartilhar 
informações sobre ataques violentos a instituições de ensino; e 

III – coordenar as ações dos demais órgãos e entidades 
responsáveis pela Política de que trata esta Lei. 

Art. 5º Compete às Secretarias Estaduais de Segurança Pública: 

I – apoiar o Ministério da Justiça e Segurança Pública no 
cumprimento das atribuições a que se refere o art. 4º desta Lei. 

II – monitorar e reprimir as ameaças a instituições de ensino 
estaduais e municipais; 
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III – providenciar o policiamento ostensivo de instituições de 
ensino; e 

IV – comunicar ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a 
existência de ameaças a instituições de ensino federais. 

Art. 6º Compete ao Ministério da Educação e às Secretarias 
Estaduais de Educação: 

I – implementar as medidas de segurança a que se refere o art. 
7º desta Lei em instituições de ensino públicos; 

II – fiscalizar a execução das medidas de segurança a que se 
refere o art. 7º desta Lei em instituições de ensino privadas; e 

III – desenvolver programas, projetos e ações que promovam 
pertencimento, diálogo, acolhida e cultura da paz. 

Art. 7º Compete às instituições de ensino privadas implementar 
as seguintes medidas de segurança: 

I – criação de canal de denúncia; 

II – criação de grupo de avaliação de risco, formado por pais, 
professores, funcionários e alunos, para analisar denúncias e detectar com 
antecedência possíveis ameaças; 

III – instalação de alarme e de botão de pânico; 

IV – instalação de circuito fechado de televisão (CFTV); 

V – controle de acesso, obrigatoriamente com presença de pelo 
menos um(a) vigilante durante todos os turnos de funcionamento e, 
opcionalmente, com: 

a) revista individual, inclusive com detector de metais portátil; 
e 

b) instalação de pórticos de segurança, que podem conter 
detectores de metais, máquinas de raios X e escâneres corporais; 
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VI – presença de pelo menos um(a) psicólogo(a) e um(a) 
assistente social no estabelecimento escolar durante todos os turnos de 
funcionamento; 

VII – altura mínima de 2,5 m (dois metros e meio) para muros 
e grades de escolas, sem buracos; e 

VIII – desenvolvimento de projetos e ações que promovam a 
cultura da paz e o diálogo. 

Art. 8º Fica criado o Conselho Nacional de Prevenção de 
Ataques Violentos a Instituições de Ensino, composto por: 

I – um representante do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública; 

II – um representante do Ministério da Educação; 

III – um representante das Secretarias Estaduais de Segurança 
Pública, indicado pelo Colégio Nacional de Secretários de Segurança 
Pública (CONSESP); 

IV – um representante das Secretarias Estaduais de Educação, 
indicado pelo Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED); 

V – um representante das Secretarias Municipais de Educação, 
indicado pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(UNDIME); 

VI – um representante dos estudantes, indicado pela União 
Nacional dos Estudantes (UNE); e 

VII – um representante dos professores, indicado pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE). 

§ 1º O mandato dos representantes é de 2 (dois) anos, admitida 
uma recondução. 

§ 2º O Conselho de que trata o caput deste artigo promoverá 
encontro nacional anual para nivelamento, padronização e debate da política 
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e da doutrina voltados à prevenção de ataques violentos a instituições de 
ensino. 

Art. 9º Os Municípios poderão designar guardas municipais 
para auxiliar a segurança das instituições de ensino municipais. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os ataques violentos a instituições de ensino já ocorrem há 
séculos em outros países, mas infelizmente vêm se intensificando no Brasil, 
desde o Massacre de Realengo em 2011. 

Os ataques nos últimos dois anos já superam a quantidade das 
duas décadas anteriores. Há ainda que mencionar, desde o início deste ano, 
que quatro casos de violência extrema contra escolas comoveram e 
entristeceram o País: 

• o ataque com bomba caseira por um ex-aluno em Monte 
Mor (SP); 

• o ataque com faca por um aluno de 13 anos a uma escola 
em São Paulo, que deixou uma professora morta e quatro 
pessoas feridas; 

• o ataque, também com faca, por um aluno a colegas em 
uma escola do Rio de Janeiro; e 

• no dia 5 de abril, o triste atentado à creche em Blumenau 
(SC), que deixou quatro crianças mortas. 

Urge, portanto, que se tomem providências para equacionar a 
questão. Essas providências envolvem diferentes atores da sociedade civil e 
da esfera governamental. O que propomos, assim, é a orquestração entre os 
responsáveis por prevenir que tais ataques de violência extrema se repitam e 
se reproduzam pelo País. 

Assim, apresentamos este Projeto de Lei para instituir a Política 
Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a Instituições de Ensino, que 
prevê objetivos; responsabilidades do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, do Ministério da Educação, das Secretarias Estaduais de Segurança 
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Pública e de Educação e das instituições de ensino; e a criação de um 
Conselho Nacional de Prevenção de Ataques Violentos a Instituições de 
Ensino. 

Entre as ações, prevemos a criação de um aplicativo nacional, 
de canais de denúncia e de grupos de avaliação de risco, o policiamento 
ostensivo, a articulação entre os órgãos de segurança pública e a adoção de 
medidas de segurança, todas com foco na prevenção. 

Buscando soluções para erradicar os ataques violentos a 
instituições de ensino, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para discutir, aperfeiçoar e aprovar este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

IVETE DA SILVEIRA 
Senadora – MDB/SC 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 
Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

permitir a infiltração de agentes de polícia na 
internet com o fim de investigar os crimes 

previstos nos arts. 216-B (registro não autorizado 
da intimidade sexual) e 218-C (divulgação de cena 
de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de 

cena de sexo ou de pornografia) do Código Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para permitir a infiltração de agentes 
de polícia na internet com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 

216-B (registro não autorizado da intimidade sexual) e 218-C (divulgação de 
cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia) do Código Penal. 

Art. 2º A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-

A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 216-B, 217-
A, 218, 218-A, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: 
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............................................” (NR) 

“Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e 

materialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-
B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 216-B, 217-A, 218, 

218-A, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal). 

............................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei no 13.441, de 8 maio de 2017, alterou o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) para prever a infiltração de agentes de 
polícia na internet com o fim de investigar os crimes de pedofilia (arts. 240, 

241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D do ECA), de invasão de dispositivo 
informático (art. 154-A do Código Penal - CP), de estupro de vulnerável (art. 
217-A do CP), de corrupção de menores (art. 218 do CP), de satisfação de 

lascívia mediante presença de criança ou adolescente (art. 218-A do CP) e 
de favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B do CP). 

No ano seguinte, duas novas leis alteraram o CP para criar dois 

tipos penais referentes à dignidade sexual de vulneráveis. 

A Lei no 13.718, de 24 de setembro de 2018, acrescentou o art. 

218-C ao CP, para prever o crime de divulgação de cena de estupro ou de 
cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia. 

Já a Lei no 13.772, de 19 de dezembro de 2018, adicionou o art. 
216-B ao CP, para tipificar o crime de registro não autorizado da intimidade 

sexual, que também pode ter criança ou adolescente como vítima. 

O objetivo deste projeto de lei é possibilitar a infiltração policial 

virtual, cibernética ou eletrônica na investigação desses novos crimes, 
atualizando a legislação, combatendo a violência e reduzindo a impunidade. 

S
F

/
2

0
8

6
6

.
2

6
9

2
5

-
2

0

Página 3 de 5 Avulso do PL 2891/2020.

302



 
 

jh2020-04411 

3

 

Diante do exposto, conto com o apoio das Senhoras Senadoras 
e dos Senhores Senadores para a aprovação deste projeto de lei. 

 
 
Sala das Sessões, 

 
Senador MARCOS DO VAL 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2891, DE 2020

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
permitir a infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar os crimes 
previstos nos arts. 216-B (registro não autorizado da intimidade sexual) e 218-C 
(divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou 
de pornografia) do Código Penal.

AUTORIA: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei n°
2891, de 2020, do Senador Marcos do Val, que Altera a Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
permitir a infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de
investigar os crimes previstos nos arts. 216-B (registro não autorizado
da intimidade sexual) e 218-C (divulgação de cena de estupro ou de
cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia) do
Código Penal.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira

PARECER (SF) Nº 7, DE 2023

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Jorge Kajuru

23 de maio de 2023

305



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

  

 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8 

CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014 

PARECER Nº       , DE 2023 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2891, de 2020, do 
Senador Marcos do Val, que altera a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para permitir a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de 
investigar os crimes previstos nos arts. 216-B 
(registro não autorizado da intimidade sexual) e 
218-C (divulgação de cena de estupro ou de cena 
de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia) do Código Penal. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Segurança Pública, o Projeto 
de Lei (PL) nº 2.891, de 2020, do Senador Marcos do Val, que altera a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para permitir a infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de 
investigar os crimes previstos nos arts. 216-B (registro não autorizado da 
intimidade sexual) e 218-C (divulgação de cena de estupro ou de cena de 
estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia) do Código Penal. 

A infiltração e a ocultação de identidade de que trata o projeto 
referem-se à atuação de agentes de polícia em ambiente virtual, na 
investigação de crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes.  
Assim, além dos crimes elencados nos arts. 190-A e 190-C do Estatuto da 
criança e do Adolescente (ECA), tal modalidade de investigação seria 
possível também nos crimes de registro não autorizado da intimidade sexual 
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e a divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de 
cena de sexo ou de pornografia, condutas essas que somente passaram a ser 
consideradas crime, recentemente, com a edição, das Leis nºs 13.772 e 
13.718, ambas de 2018, respectivamente. 

Na justificação, o autor da proposta pontua que o objetivo da 
proposição é exatamente possibilitar a atualização das redações dos arts. 
190-A e 190-C do ECA, e, com isso, combater a violência e a impunidade
nesses crimes.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência da União para legislar 
privativamente sobre direito processual penal, podendo a iniciativa partir de 
qualquer membro do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, inciso I, 
e 61 da Constituição Federal (CF).  

Não encontramos no projeto vícios de inconstitucionalidade ou 
de injuridicidade, tampouco óbices regimentais ao prosseguimento da 
análise da matéria.  

No mérito, entendemos que o PL nº 2.891, de 2020, é 
conveniente e oportuno. 

A atualização das normas processuais penais é tarefa que deve 
ser feita de modo contínuo para se evitar lacunas na legislação e, assim, 
conferir maior celeridade, segurança jurídica e eficiência à atuação de todos 
os envolvidos na persecução penal, seja durante a investigação criminal ou 
durante o processo penal propriamente dito. 

O projeto em análise atualiza os arts. 190-A e 190-C do ECA, 
ao neles incluir os novos crimes de que tratam os arts. 216-B (registro não 
autorizado da intimidade sexual) e 218-C (divulgação de cena de estupro ou 
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de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia) do 
Código Penal, delitos que também atentam contra a dignidade sexual de 
crianças e adolescentes.  

Por essa razão, temos que o PL nº 2.891, de 2020, de fato supre 
uma lacuna existente no ECA e deve ser aprovado com urgência. Temos, 
contudo, algumas considerações a tecer. 

A primeira diz respeito à técnica legislativa de elencar 
discriminadamente dispositivos legais específicos, como o fazem os arts. 
190-A e 190-C do ECA. Referida técnica promove a desatualização
automática da norma toda vez em que um novo delito é criado, visando a
proteção do mesmo bem jurídico.

Assim, aproveitamos a oportunidade para corrigir esse aspecto 
da Lei e, ao invés de acrescer os arts. 216-B e 218-C do Código Penal ao 
extenso rol previsto nos arts. 190-A e 190-C do ECA, utilizaremos forma 
mais genérica, substituindo pela expressão “ crimes contra a dignidade 
sexual de crianças e adolescentes ou outros crimes graves que lhes sejam 
conexos”. 

A solução privilegia a ampla proteção às crianças e aos 
adolescentes, garantida constitucionalmente, e não se revela gravosa aos 
investigados, dado que sempre será precedida de autorização judicial, na 
forma dos incisos do citado art. 190-A do ECA.   

Quanto às emendas apresentadas, a de nº 1 foi retirada pela 
própria autora. Quanto à emenda nº 2, do Senador Fabiano Contarato, 
conquanto concordemos com o mérito, cremos que não diz respeito ao 
assunto que estamos tratando no presente PL, razão pela qual a rejeitaremos 
nesse momento. 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.891, de 2020, e pela rejeição da emenda nº 2, na forma da seguinte emenda 
substitutiva: 

PROJETO DE LEI Nº 2.891, DE 2020 

EMENDA Nº 3-CSP (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
permitir a infiltração de agentes de polícia na 
internet com o fim de investigar os crimes contra a 
dignidade sexual de crianças e adolescentes, ou 
outros crimes graves que sejam conexos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para permitir a infiltração de agentes 
de polícia na internet com o fim de investigar os crimes contra a dignidade 
sexual de crianças e adolescentes ou outros crimes graves que sejam 
conexos. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar crimes contra a dignidade sexual de crianças 
e adolescentes, ou outros crimes graves que lhes sejam conexos, 
obedecerá às seguintes regras:  
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..................................................” (NR) 

 

“Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e 
materialidade dos crimes contra a dignidade sexual de crianças e 
adolescentes, ou outros crimes graves que lhes sejam conexos. 

............................................” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CSP, 23/05/2023 às 11h - 15ª, Extraordinária
Comissão de Segurança Pública

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

SERGIO MORO 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. STYVENSON VALENTIM

RENAN CALHEIROS 4. LEILA BARROS PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 6. SORAYA THRONICKE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

OMAR AZIZ 1. LUCAS BARRETO

SÉRGIO PETECÃO 2. ELIZIANE GAMA

OTTO ALENCAR 3. ANGELO CORONEL PRESENTE
DR. SAMUEL ARAÚJO 4. NELSINHO TRAD PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 5. JAQUES WAGNER

FABIANO CONTARATO 6. AUGUSTA BRITO PRESENTE
JORGE KAJURU 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE
JORGE SEIF 2. MAGNO MALTA PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. JAIME BAGATTOLI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. LUIS CARLOS HEINZE

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, FAVORÁVEL
AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 3- CSP (SUBSTITUTIVA) E PELA
REJEIÇÃO DA EMENDA Nº 2.

(PL 2891/2020)

Senador JORGE KAJURU

23 de maio de 2023

Vice-Presidente da Comissão de Segurança Pública
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2891, de 2020, do Senador 
Marcos do Val, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para permitir a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de 
investigar os crimes previstos nos arts. 216-B 
(registro não autorizado da intimidade sexual) e 
218-C (divulgação de cena de estupro ou de cena 
de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia) do Código Penal. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 2.891, de 2020, do Senador Marcos 
do Val, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA – Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para permitir a infiltração de agentes de polícia 
na internet com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 216-B 
(registro não autorizado da intimidade sexual) e 218-C (divulgação de cena 
de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia), ambos do Código Penal. 

 O art. 1º dispõe sobre a finalidade da Lei. O art. 2º modifica os 
arts. 190-A e 190-C do Estatuto da criança e do Adolescente (ECA) para que 
passem prever, em sua enumeração taxativa, a possibilidade infiltração de 
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agentes policiais também nos crimes do art. 218-C do Código Penal – 
divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena 
de sexo ou de pornografia – e do o art. 216-B do mesmo Código – registro 
não autorizado da intimidade sexual – que também pode ter criança ou 
adolescente como vítima. O art. 3º apresenta a cláusula de vigência imediata. 

Na justificação, o autor defende que: 

“A Lei nº 13.441, de 8 maio de 2017, alterou o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) para prever a infiltração de agentes 
de polícia na internet com o fim de investigar os crimes de pedofilia 
(arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D do ECA), de invasão 
de dispositivo informático (art. 154-A do Código Penal - CP), de 
estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), de corrupção de menores 
(art. 218 do CP), de satisfação de lascívia mediante presença de 
criança ou adolescente (art. 218-A do CP) e de favorecimento da 
prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B do CP).  

No ano seguinte, duas novas leis alteraram o CP para criar dois 
tipos penais referentes à dignidade sexual de vulneráveis.  

A Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, acrescentou o art. 
218-C ao CP, para prever o crime de divulgação de cena de estupro 
ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia. Já a Lei nº 13.772, de 19 de dezembro de 2018, 
adicionou o art. 216-B ao CP, para tipificar o crime de registro não 
autorizado da intimidade sexual, que também pode ter criança ou 
adolescente como vítima.  

O objetivo deste projeto de lei é possibilitar a infiltração 
policial virtual, cibernética ou eletrônica na investigação desses 
novos crimes, atualizando a legislação, combatendo a violência e 
reduzindo a impunidade.” 

 

Foram apresentadas três emendas ao Projeto. 

A primeira de Plenário, da Senadora Eliziane Gama, foi retirada 
pela Autora. 
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A segunda da Comissão de Segurança Pública (CSP), de autoria 
do Senador Fabiano Contarato, que acrescenta ao art. 217-A do Código Penal 
um novo § 6º relacionado ao momento de consumação do crime de estupro 
de vulnerável. 

A terceira emenda, consistente em substitutivo da Comissão de 
Segurança Pública ao Projeto, é de autoria do relator naquela Comissão, 
Senador Alessandro Vieira, e pretendeu suprimir a enumeração taxativa 
prevista nos arts. 190-A e 190-C do ECA pela expressão “crimes contra a 
dignidade sexual de crianças e adolescentes, ou outros crimes graves que 
lhes sejam conexos”.   

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 
processual penal está compreendido no campo da competência legislativa 
privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. 
Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, verificamos que a proposição tão somente corrige 
uma ‘desatualização automática’ que é consequência da enumeração taxativa 
de tipos penais dos arts. 190-A e 190-C do ECA. Com efeito, referidos 
dispositivos foram editados antes de outras leis que igualmente alteraram a 
temática dos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes. 

Contudo, assim como observou o Senador Alessandro Vieira 
em seu relatório perante a CSP, o texto do Projeto não corrige o problema da 
‘desatualização automática’. De fato, ao inserir apenas os arts. 218-C e 216-
B do Código Penal no rol de crimes que permitem a infiltração de agentes 
policiais na investigação, o texto proposto se olvida que a todo tempo novos 
crimes podem criados pelo legislador, gerando, novamente, desatualização. 
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Nesse sentido, a ideia do Senador Alessandro Vieira de suprimir 
a enumeração taxativa e acrescentar o termo “crimes contra a dignidade 
sexual de crianças e adolescentes, ou outros crimes graves que lhes sejam 
conexos” é positiva. No entanto, nos parece que esse termo cria outros 
problemas.  

Ora, a infiltração de agentes é um importantíssimo meio de 
obtenção de prova, especialmente quando se trata de crimes perpetrados no 
cenário virtual. Ocorre que nem sempre esses crimes têm natureza sexual. 
Veja-se, por exemplo, o crime de intimidação sistemática virtual 
(cyberbullying) incluído pela Lei nº 14.811, de 2024, no art. 146-A do 
Código Penal.  

Conquanto não tenha cunho sexual, referida intimidação gera 
consequências severas para as vítimas crianças e adolescentes, sendo muitas 
vezes responsável por gerar intenso sofrimento para as vítimas, causando 
transtornos psiquiátricos, episódios de automutilação e até mesmo suicídio. 

Por essa razão, sugerimos alterar a expressão sugerida pelo 
Substitutivo da CSP por uma mais ampla, qual seja, “crimes cometidos 
contra crianças e adolescentes”. 

Quanto à Emenda nº 2, embora seja meritória, não encontra 
consonância com o objeto do presente Projeto, razão pela qual não iremos 
acatá-la.   
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.891, de 
2020, na forma do seguinte substitutivo: 

PROJETO DE LEI Nº 2.891, DE 2020  

EMENDA Nº  -CCJ (SUBSTITUTIVO) 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
permitir a infiltração de agentes de polícia na 
internet com o fim de investigar os crimes 
cometidos contra crianças e adolescentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para permitir a infiltração de agentes 
de polícia na internet com o fim de investigar os crimes cometidos contra 
crianças e adolescentes.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar crimes cometidos contra crianças e 
adolescentes obedecerá às seguintes regras: 

..................................................” (NR)  
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“Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e 
materialidade dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes. 

............................................” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 Jorge Seif, Relator 
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